
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 185, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 99/2020
OF 113/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.968, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada a Associação Beneficente e Cultural Comunitária 
Erval Seco a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Erval Seco, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35652/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056639/2012-58.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679193 e o código CRC 91FE4EAD.

Referência: Processo nº 53000.056639/2012-58 SEI nº 4679193
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.056639/2012-58 	(Processo de Outorga n° 53790.001131/1998) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, sediada na localidade de 
Eivai Seco / RS, tem validade até 08/11/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 14 de janeiro de 2013. 

  

Chefe d 

 

nf/CGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 ô co 

E)2 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA ERVAL 

SECO, inscrita no CNPJ sob o n° 02.637.929/0001-51, com sede na Avenida Edu: 

Weiand, 78, na cidade de Erval Seco, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.390-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n° 705 datada de 14/11/2000 e Decreto Legislativo n° 252 publicado no Diário 

Oficial da União datado de 08/11/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n' 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Erval Seco RS, 30 de Outubro de 2012. 

(assinatura do repr entante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Arri Koch 

CPF: 028.139.200-53 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

Volume de Processo Digitalizado  (0424055)         SEI 53000.056639/2012-58 / pg. 3



q 9 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA ERVAL 

SECO, inscrita no CNPJ sob o n° 02.637.929/0001-51, com sede na Avenida Edgar 

Weiand, 78, na cidade de Erval Seco, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.390-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n° 705 datada de 14/11/2000 e Decreto Legislativo n° 252 publicado no Diário 

Oficial da União datado de 08/11/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Erval Seco RS, 30 de Outubro de 2012. 

(assinatura do repr entante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Arri Koch 

CPI:: 028.139.200-53 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUB1TEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 
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1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Mexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - 	laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, conforme item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

2 
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da 8  o, 

nNe 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subirem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

(assinatura do re esentante legal da entidade) 

Endereço para correspondência : Av Edgar Weiand, 78, na cidade de Erval Seco, Estado do Rio 

Grande do Sul, CEP 98.390-000. 

Telefone para contato: OXX-55-3748-1528. 

Correio eletrônico (e-mail) rcnativafm@yahoo.com.br  

3 
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JUSTIFICATIVA 

Justificamos o não atendimento do item 3 da relação de documentos necessários para 

renovação de outorga da Associação Beneficente Cultural e Comunitária de Erval Seco, tendo 

em vista que a entidade está com a situação "Entidade devedora (Bloqueada)". 

Salientamos que as multas geradoras de tal situação estão tramitando, conforme 

anexos, e a entidade aguarda a decisão final para eventual regularização. 

Erval Seco RS, 30 de Outubro de 2012 

Arri Koch 

Representante da Entidade 
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25/10112 	 Acompanhe seu Processo/Documento - Ministério dasComunicacões 

Acompanhe seu Processo/Documento 

(CPROD - Controle de Processos e Documentos) 

- Ministério das Comunicações 

Número Processo: 

Pesquisar] 

Nome da Entidade: 

Pesquisar 

Localização de Processos/Documentos 
de Entidade 

Número Processo:  53000.001290/2006 

Nome da Entidade: ASSOCIÁCAO BENEFICENTE E CULTURAL 

COMUNITÁRIA ERVAL SECO 

Data do 
	

Data 
Orgão Origem 
	

Situação 
	

Orgão Destino 
Tramite 
	

Recebimento 

SERVICO DE 
25/01/2012 SERVIÇO DE ATOS 25/01/2012 

GUARDA DE TRAMITANDO 
09:57:38 SANCIONA-R:MOS 16:40:45 

DOCUMENTOS 

SERVICO DE 
SERVIÇO DE ATOS 26/05/2009 10/06/2009 

TRAMITANDO GUARDA DE 
SANCIONATÓRIOS 12:02:21 15:36:05 

DOCUMENTOS 

COORDENAÇÃO DE 

CONTROLE DE 14/05/2009 SERVIÇO DE ATOS 15/05/2009 
TRAMITANDO 

PROCESSOS DE 15:50:41 SANCIONATÓRIOS 10:12:50 

INFRAÇÕES 

COAPIl - COORDENAÇÃO DE 

COORDENAÇÃO DE 14/01/2009 CONTROLE DE 14/01/2009 
TRAMITANDO 

APURAÇÃO DE 14:28:29 PROCESSOS DE 16:06:16 

INFRAÇÃO INFRAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE 

ACOMPANHAMENTO 	 COAPI1 - 

I-  AI," Il ■̂ 5'." nr 	 n r .41 fnn nn 	.■""nrinr-iiirIen rir 	Ar /41 m-hann 

N.wrw.mc.gov.br/acompanhe_processo.php?numProcesso=53000.001290%2F2006&entidade-erac... 	 1/2 
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25/10/12 	 Acompanhe seu Processo/Documento -Ministério das Comunicações 
I AVALIfkli-HU UC 	1 KAMI I ANDU 	I  LI I Ll LUuo 	LUUKUCIMAl,./AU Ut. 	13/ 1L/LUMS 

SERVIÇOS DE 	 12:27:12 	APURAÇÃO DE 	10:46:19 

COMUNICAÇÃO 	 INFRAÇÃO 

ELETRONICA 	 608  (;) 

DEPARTAMENTO DE r PINL:10 	t• 
COREG6 - 

COORDENACAO DE 
ACOMPANHAMENTO ti) 

•Px, _41.411) 
07/11/2008 	E AVALIAÇÃO DE 12/12Tm 

REGULAMENTACAO TRAMITANDO 
11:50:34 	SERVIÇOS DE 12:16:23 

E NORMAS DE 
COMUNICAÇÃO 

RADIODIFUSÃO 
ELETRONICA 

COREG6 - 

COORDENAÇÃO DE COORDENACAO DE 
06/11/2008 06/11/2008 

APURAÇÃO DE TRAMITANDO REGULAMENTACAO 
09:27:26 13:07:44 

INFRAÇÃO E NORMAS DE 

RADIODI FUSÃO 

SERVICO DE COORDENAÇÃO DE 
28/03/2006 28/03/2006 

CADASTRAMENTO TRAMITANDO APURAÇÃO DE 
11:16:45 11:16:45 

DE RADIODIFUSAO INFRAÇÃO 

MC/SE/SPOA/CGTI/COINF/DISIS - Divisão de Desenvolvimento de Sistemas - Ministério das Comunicações 

W1wv.mc.gov.briacompanhe_processo.php?numProcesso=53000.001290%2F20068,entidade=8,ac... 	 2/2 
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25/10/12 
	

Acompanhe seu Processo/Documento - Ministério das Comunicações 

	

ì 	' 

 

Acompanhe seu Processo/Documento 

(CPROD - Controle de Processos e Documentos) 

Ministério das Comunicações 

Número Processo: 

Pesquisar 

Nome da Entidade: 

Pesquisar 

Localização de Processos/Documentos 
de Entidade 

Número Processo:  53000.039598/2006 

Nome da Entidade:  ANATEL - RS 

Situação 

TRAMITANDO 

Data do 

Tramite 

20/08/2010 

17:40:41 

10/08/2010 

Data 

Recebimento 

20/08/2010 

17:43:58 

20/08/2010 

Orgão Destino 

SERVIÇO DE ATOS 

SANCIONATÓRIOS 

COORDENACAO DE 

TRAMITANDO COMINACAO DE 
14:32:23 	 17:34:48 

SANÇÕES 

COORDENAÇÃO DE 

31/03/2010 CONTROLE DE 31/03/2010 
TRAMITANDO 

14:46:46 PROCESSOS DE 15:04:13 

INFRAÇÕES 

02/02/2010 SERVIÇO DE ATOS 03/02/2010 
TRAMITANDO 

15:12:20 SANCIONATÓRIOS 14:27:40 

COORDENAÇÃO DE 

01/12/2009 	CONTROLE DE 	08/12/2009 

Orgão Origem 

COORDENACAO DE 

COMINACAO DE 

SANÇÕES 

COORDENAÇÃO DE 

CONTROLE DE 

PROCESSOS DE 

INFRAÇÕES 

SERVIÇO DE ATOS 

SANCIONATÓRIOS 

COORDENAÇÃO DE 

CONTROLE DE 

PROCESSOS DE 

INFRAÇÕES 

SERVIÇO DE ATOS 

r a .,rin•iirnntrsr 	-ri-, • at 	a • "'se, 	 nnnrrr r "r nr 	rtn.rn."/ 

srAmmc.gov.br/acompanhe_processo.php?numProcesso=53000.039598°/02F2006&entidade=&ac... 	 1/3 
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25/10/12 
	

Acompanhe seu Processo/Documento -Ministério das Comunicações 
AINLIVINA I UKIU5 

DEPARTAMENTO DE 

ACOMPANHAMENTO 

I K/ANNI 1 APUA/ t'KUl-CW UC 

INFRAÇÕES 

tREDLS:UO 

dai) 	
o, 

Ne. 

411M 
t.te  

E AVALIACAO DE 24/11/2009 SERVIÇO DE ATOS 26/1115 2 
TRAMITANDO 

SERVICOS DE 14:28:29 SANCIONATÓRIOS 11:00:42 

COMUNICACAO 

ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE 

COORDENACAO ACOMPANHAMENTO 

GERAL DE 17/11/2009 E AVALIACAO DE 17/11/2009 
TRAMITANDO 

ACOMPANHAMENTO 14:41:43 SERVICOS DE 16:44:41 

DE OUTORGAS COMUNICACAO 

ELETRONICA 

DIVISAO DE 
COORDENACAO 

CONTROLE 
16/11/2009 GERAL DE 17/11/2009 

OPERACIONAL DE TRAMITANDO 
14:20:35 ACOMPANHAMENTO 14:38:41 

AVALIAÇÃO DE 
DE OUTORGAS 

INFRAÇÃO TECNICA 

SERVIÇO DE 
DIVISÃO DE 

ANALISE DE 
CONTROLE 

PROCESSOS DE 12/11/2009 16/11/2009 
TRAMITANDO OPERACIONAL DE 

APURAÇÃO DE 14:49:41 14:01:19 
AVALIAÇÃO DE 

INFRAÇÕES 
INFRAÇÃO TECNICA 

TECNICAS 

SERVIÇO DE 
DIVISA() DE 

ANALISE DE 
CONTROLE 

28/08/2009 PROCESSOS DE 12/11/2009 
OPERACIONAL DE TRAMITANDO 

09:02:04 APURAÇÃO DE 14:49:03 
AVALIAÇÃO DE 

INFRAÇÕES 
INFRAÇÃO TECNICA 

TECNICAS 

DIVISÃO DE 

COORDENAÇÃO DE CONTROLE 
21/01/2009 16/02/2009 

APURAÇÃO DE TRAMITANDO OPERACIONAL DE 
10:27:50 13:25:58 

INFRAÇÃO AVALIAÇÃO DE 

INFRAÇÃO TECNICA 

COORDENAÇÃO DE COORDENAÇÃO DE 
10/10/2006 11/10/2006 

APURAÇÃO DE TRAMITANDO 10:44:14 APURAÇÃO DE 09:05:39 

www.mc.gov.briacompanhe_processo.php?numProcessor.53000.039598%2F20068.entidade=&ac... 	 2/3 
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25/10/12 Acompanhe seu Processo/Documento - Ministério das Comunicações 

INFRAÇÃO 	 INFRAÇÃO 4"  CO 

Ri 

Q 	stlf 
DEPARTAMENTO DE 

ACOMPANHAMENTO 
COORDENAÇÃO DE 

E AVALIAÇÃO DE 31/03/2006 04/04/2006 
TRAMITANDO APURAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 11:46:08 10:11:17 
INFRAÇÃO 

COMUNICAÇÃO 

ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE 
SERVIÇO DE APOIO 

ACOMPANHAMENTO 
ADMINISTRATIVO 

29/03/2006 E AVALIAÇÃO DE 31/03/2006 
DA SECRETARIA DE 	TRAMITANDO 

14:18:59 SERVIÇOS DE 10:40:35 
COMUNICAÇÃO 

COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

ELETRONICA 

MC/SE/SPOA/CGTI/COINF/DISIS - Divisão de Desenvolvimento de Sistemas - Ministério das Comunicações 

vAwv.mc.gov.br/acompanhe_processo.php?numProcesso=53000.039598%2F20068,entidade=&ac.., 	 3/3 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

02.637.929/0001-51 	 10/06/1998 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL COM UNITARIA ERVAL SECO. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA AT MDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURID ICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R EDGAR WEIAND 	 78 

CEP 	 BA/RRODISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

98.390-000 	 CENTRO 	 ERVAL SECO 	 RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/06/1998 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

29/10/12 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

08  Co 

, 	 Cá 

of 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 29/10/2012 às 15:25:55 (data e hora de Brasília). 

Voltar  

Página: 1/1 

    

O Copyright Receita Federal do Brasil - 29/10/2012 

smvreceitai azenda.gov.br/prepararImpressaolImprimePagina.asp 	 1/1 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO  s.  
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, Arri Koch, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E 

CULTURAL COMUNITÁRIA ERVAL SECO, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Erval Seco RS, 30 de Outubro de 2012. 

(assinatura dorépresentante da entidade) 
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Dieter Windmoller 
CPF 341436.790-04 
Vice-Presidente 

40.1d7e4   
Arri och 
CP 028.139.200-53 
President 

COr, 

ano.,3-5 

Jev  

DECLARAÇÃO DE FIEL CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA ERVAL SECO, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao 
fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das 
Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mario Luiz Martins Pereira 
Secretário 
CPF 24 x,84 .220-20 

lido Michels 
Vice-Secretário 
CPF 583.275.500-6 

 

    

Dirceu M Iler 
CPF 253.408.400-34 
Tesoureiro 

Do g .s 
CPF 942 0.900-63 
Vice-T oureiro 

Pa o Lucas F rnan o es 
CPF 235.397.800-15 

Endereço para correspondência : Av Edgar Weiand, 78, na cidade de Erval Seco, Estado do Rio 

Grande do Sul, CEP 98.390-000. 

Telefone para contato: 0,YX-55-3748-1528. 

Correio eletrônico (e-mail) rctiativafin@yahoo.com.br  

ATENÇÃO: Não se esqueça de que também deverão ser encaminhados os seguintes 

documentos de cada dirigente: 

Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e de 
que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer um dos seguintes 
documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira Profissional; 
Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os portugueses 
reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no Brasil; Escritura Pública 
de Emancipação. 
Não serão aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e 
b) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação (CNH). 

1 
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P.EPLIBLIrA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA-SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA CIVIL r  RECUSTRO GERAL 	   

1015896481 

''AULO LUCAS FERNANDES 

- Hl-JAÇA-O 	. 

NMANTINO FERNANDES 
NELI LUCAS FERNANDES 
-NATURALIDADE 

piRuA RS  

23/03/7P 
VALIDA EM TODO 0.  TEPrtiTàRio NACIONAL 

-PORTO ALEGRE:ÁS .- 

VALIDA EM TODO O TERR/TÓRIO NACIONAL 
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Dieter Windmoller 

Jones Marchezan 

eia S  

4141-  

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

O Conselho Comunitário da Associação Beneficente e Cultural Comunitária de 

Erval Seco, entidade mantenedora da Radcom de Erval Seco, atesta que a programação da 

emissora, constante na grade de programação em anexo, atende a determinação da lei N2  

9.612 de 19 de Fevereiro de 1998, Art. 42, conforme transcrito abaixo: 

Art. 4° As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, em sua 
programação, aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

§ 2° As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de 
opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

Erval Seco RS, 30 de Outubro de 2012 

Cumnij  Api ÀAÇ  

Maria Leni Medeiros de Figueiredo 

Erico Lutz 
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doa c, 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO RADIO NATIVA FM 57,sor 
DE ERVAL SECO - RS. 

PROGRAMA 	1 APRESENTADOR 	1 EXIBIÇÃO 	1 HORÁRIO 

CLÁSSICOS 
SERTANEJOS 

AUTOMATIZADO SEGUNDA/SEXTA 06:00 às 07:00 

Descrição: 	Como 	o 	próprio 	nome 	sugere, 	é 	um 	programa 	sertanejo. 
Das 06:00 às 07:00 tocando músicas que falam das coisas do sertão, moda de viola 
da mais alta qualidade. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 1 EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 	I 

COMENTANDO 	AS 
PAULO FERNANDES NOTICIAS SEGUNDA/SEXTA 	07:00 às 08:00 

Descrição. 	Divulgar 	previsão 	do 	tempo 	para 	o 	Município 	e 	Estado, 	Loterias, 
principais manchetes de jornais - Local, Regional, Estadual e nacional. E outras 
informações de interesse do ouvinte. 

PROGRAMA 	'APRESENTADOR 	I EXIBIÇÃO 	I HORÁRIO  
SEGUNDA/SEXTA 	08:00 às 11:45 SINTONIA LIVRE. 	MARCIA BAUER 

Descrição: Este é um programa bem eclético, 
nacionais e internacionais. Através do telefone 
solicitando sua 	música 	preferida. 	Dicas 	de 
algumas informações da cultura geral. 

tocando todos os estilos musicais, 
ou da Internet o ouvinte interage 

novelas, 	horóscopo, 	curiosidades 	e 

PROGRAMA 	1 

DOIS TOK ESPORTIVO 

APRESENTADOR 1 EXIBIÇÃO 	1 

SEGUNDA/SEXTA 

HORÁRIO 

11:45 às 12:00 
PAULO 

FERNANDES 

Descrição: Tudo sobre o esporte. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 1 EXIBIÇÃO 	1 

TERÇA a SEXTA 

HORÁRIO 	I 

12:00 às 12:25 ABRINDO O BAU 	
PAULO 

FERNANDES 

Descrição: -  Musicas antigas. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 	1 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 	1 

5 MIN.COM  JESUS 	IGREJA IECLB 	SEGUNDA/SEXTA 	12:25 às 12:30 

Descrição: É um espaço destinado a igreja IECLB do município. 

PROGRAMA 	1 APRESENTADOR 	1 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 	I 

ESPAÇO ABERTO 
PAULO 	

SEGUNDA/QUINTA 	12:30 às 13:15 
FERNANDES 

Descrição: É um espaço a noticias, entrevistas e debates. 

APRESENTADOR 	I 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 	1 

TARDE POPULAR 	UTOMATIZADO 	SEGUNDA/SEXTA 	13.15 às 14:00 

Descrição: Musicas de bandas. 
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PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 1 EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 

CAMPEIRISMO 
SILVESTRE AMARAL 

GAUCHO 
SEGUNDA/SEXTA 	14.00 às 16:00 

Descrição: Programa exclusivo com musicas gauchas. 

EXIBIÇÃO 	1 

SEGUNDA/SEXTA 

HORÁRIO 

16:00 às 17:00 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR  1 

SETANEJO CLARICE WEGNER 
UNIVERSITÁRIO 

Descrição: Musicas sertaneja universitária. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 	1 

BANDAS SHOW 	CLARICE WEGNER 	SEGUNDA/SEXTA 	17:00 às 18:45 

Descrição. Musicas de bandas 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 	1 

Momento de reflexão 	IGREJAS 	SEGUNDA/SEXTA 	18:45 às 19:00 

Descrição. É um programa destinado as igrejas de nosso município. Cada dia uma é 
responsável pelo programa. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 

VÓZ DO BRASIL 	RÁDIO BRAS 	SEGUNDA/SEXTA 	19:00 às 20:00 

Descrição. Programa obrigatório. 

HORÁRIO 	1 

20:00 às 23:00 

PROGRAMA 	1 APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO 	1 

COMANDO TOTAL 
EDUARDO 	

SEGUNDA/SEXTA 
WAGNER 

Descrição: Programa eclético tocando muito forró, sertanejo, dance, MPB, bandas, 
nacionais e internacionais. Destaque para o quadro romântico a partir das 22:00, 
tocando as mais belas canções musicais. Com  sorteios de brindes. . . 
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PROGRAMAÇÃO DE SEXTA FEIRA — RADIO NATIVA  s  `O`?)  
FM ERVAL SECO — RS 	 7Fte  2  a 

PROGRAMA 	1 APRESENTADOR 1 EXIBIÇÃO 	1 HORÁRIO 	1 

PROGRAMA - APAE 
ERONITA 

SCHONELL 
SEXTA-FEIRA 12:00 às 12:15 

Descrição: Programa destinado a entidade do município. 

PROGRAMA 	1 APRESENTADOR 1 EXIBIÇÃO 	1 HORÁRIO 	1 

PROGRAMA - 
PRIMEIRA INFANCIA 

MELHOR 

MARCIA 

STRUCKER 
SEXTA-FEIRA 12;15 às 12:30 

Descrição: Programa destinado a entidade do município. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 1 EXIBIÇÃO 	1 HORÁRIO 	1 

PREFEITURA 	 EDUARDO 
MUNICIPAL ERVAL 	

WAGNER 
SECO RS 

SEXTA-FEIRA 12:30 às 13:00 

Descri ão: Programa informativo do município de Erval Seco. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 

EMATER-ASCAR. 	
EQUIPE DA 	

SEXTA-FEIRA 	13:00 às 13:15 
EMATER 

Descrição: Programa de informações para os agricultores e dicas de alimentação 
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PROGRAMA 	I 	APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO 	I HORÁRIO 

PROGRAMA-SABADO CLARICE WEGNER 
	SABADO 

MUSICAL 
14:14 às 15:00 

Descrição: Programa musical variado. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 

PROGRAMA-O P F 	ALUNOS 	 SABADO 	15:00 às 16:00 

Descrição: 	Programa da 	Escola Estadual Olivia de Paula falcão. 	Noticias e que 
acontece no dia a dia da Escola. 

PROGRAMA 	1 APRESENTADOR 1 EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 

PROGRAMA-SABADO 
MUSICAL 

DEOLINDA 

AMARAL 
SABADO 16:00 às 19:00 

Descrição: Programa com todos os tipos de musicas. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 1 EXIBIÇÃO 	1 

SABADO 

HORÁRIO 

19:00 às 23:00 
PROGRAMA-TA 	

JULIANO AMARAL 
LIGADO 

Descrição: Programa Musical variado, 
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PROGRAMAÇÃO DA ERVAL SECO RS - RADIO NATIVi  i:1*, 2;"? 

sei FM — DOMINGO: 

PROGRAMA 	1 APRESENTADOR ! EXIBIÇÃO 	1 HORÁRIO 
PROGRAMA-NATIVO 

GAUCHO. AUTOMATIZADO DOMINGO 06:00 às 08:00 

Descrição: Programa com musica e cultura do Rio Grande do Sul 
PROGRAMA 	APRESENTADOR 1 EXIBIÇÃO 	1 HORÁRIO 

PROGRAMA- 	 PAULO 
RECORDAR 	FERNANDES 

DOMINGO 08:00 às 10:00 

Descrição: Programa com 

PROGRAMA 	1 

PROGRAMA-SOM 
CAMPEIRO 

musicas antigas e sorteios de CDs. 

EXIBIÇÃO 

DOMINGO 

HORÁRIO 	I APRESENTADOR 1 

JULIANO AMARAL 10:00 às 13:00 

Descrição: Programa musica gancha. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 1 EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 	1 
PROGRAMA-DOMINGO AUTOMATIZADO 

MUSICAL DOMINGO 	13:00 às 20:00 

Descrição: Programa Musical variado. 

APRESENTADOR 	1 	EXIBIÇÃO 	1 HORÁRIO 	I PROGRAMA 	1 

PROGRAMA-COMANDO 
TOTAL DA NOITE 

JULIANO AMARAL 	DOMINGO 20:00 às 23:00 

Descrição: Programa Musical variado. 
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RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 4' 	
-o 

Nt.,33-7 

NOME CPF RG ENDEREÇO 

Ari Paulo de Abreu 229.418.860-87 208224153 

VI/ 
Av Edgar Weiand, 78 

Jorge Luiz Martins Pereira 158.265.110-87 8015773181 SSP RS Av Emilio Falcão, s/n 

Eduardo Hari Wagner 422.442.000-78 1034070324 SSP RS Av.Emilio Falcão, 37 

Nelson Luersen 116.020.660-00 3016088291 SSP RS Av 12 de Abril, s/n 

Osmar Borella 230.128.200-78 9006378724 SSP RS Av Harry Luersen, 267 

Rudi Schneider 178.018.690-87 1015549775 SSP RS Av Capitão Balbino, 

Dirceu da Costa Barbosa 130.087.140-72 9009867871 SSP RS Av Augusto Flores, s/n 

Ailton Solano Costa de Lima 410.648.790-04 5024100048 SSP RS Av Capitão Balbino, 185 

Dirceu Muller 253.408.400-34 1007264151 SSP RS Av Albino Wagner, 123 

Renato dos Santos Costa 235.370.000-49 3019092935 SSP RS Av Duque de Caxias, s/n 

Paulo Lucas Fernandes 235.397.800-15 1015896481 SSP RS Av 12 de Abril, 1058 

Adilson Barbosa 002.353.870-88 4051396325 ssp RS Av.Augusto Flores Sn. 

Dieter Windmoller 343.436.790-04 8012242858 ssp RS Av.Hermann Meyer-760 

Clarice Nunes Wegner 019.038.950-81 1098494171 ssp RS Av.Adolfo Wislmann sn 

lido Michels 583.275.500-63 1047055098 ssp RS Bairro União Sn 

Maria Leni M.Figueiredo 253.410.060-20 1014865891 ssp RS Av.Hermann Meyer-56 

Marcia Foss Bauer 030.951.250-62 7110513442 ssp RS Av. Do comercio-365 

Silvestre G.Amaral 373.236.600-68 3028413312 ssp RS Av.12 de Abril-sn 

Douglas Schuller 942.380.900-63 8070183952 ssp RS Av.Hermann Meyer-1241 

Mario Luiz M.Pereira 246.844.220-20 9009642241 ssp RS Av.Duque de Caxias-sn 

Arri Koch 028.139.200-53 1023297581 ssp RS Av. Sete de Setembro-sn 
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613." 
fie.&.2-- 

CERTIDÃO:  CERTIFICO, que revendo neste Oficio, os livros e arquivos de 
Registro de .Pessoas Jurídicas, neles verifiquei que encontra-se registrado sob n° 
97, às folhas 038 a 041, do livro A-2, em data de 12 de junho de 2.002, o registro do 
estatuto de ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
ERVAL SECO/RS, com sede no município de Erval Seco/RS, o qual possui o 

97 12 , 06 RW1STRO 	DO 	STATUTO 	DA 	ASSOCIAÇ AO 
BENEFICENTE E CULTURAL COMUNIT.SLRIA DE 

' 	ri Ti 	IL..', (": :*'. O :,1: 
71 ;,---4r)  J.,7-::T;— j. r  

r. 	-.,:.._J 
,, 	:; 

- ' 
• 

ERVAL SECO/RS, com sede social na Rua Edegar Weiand, 78 .;-: au2.o =.-: '3 	,.. 	. Ts  ' '. L: t :2 7  ' `.. 

— centro- Erval Seco/RS. apresentado por seu presidente Sr. ARI 3 5_ dr: n t ,-, 	c:a ;, 3 _.-: 2 ::: 4 u, - 
PAULO DE ABREU, brasileiro, casado, professor estadual, c:n 	Í3,7,:f5.1.:3_•!fiH 
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O referido é verdade, dou fé. 
real Seco RS, 06 de ovembro de 2012. 

f 
Miguel rederico Veiverberg, 

Substituto do Oficial. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE SEBERI 	
041 lí 	1 

.,.. 	
Ofício 	de 	Registro 	Civil 	dc 	Pessoas 	Jurídicas 	de 	Erva! 	Soá 

LIVRO - A 1.49.  2 	REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 	 ANO: 1.998. 
• 

N Q de Dia e 
INSCRIÇÃO Averbações 

Ordem Mè s 

97 12,06 WEIN.TDE'LE\I0 AICEBIADES CRE'STANELLO; DER.CEIJ DA CO" Oh  -, 
COSTA B.-PUR._BOSA; AMTON SOLAM) COSTA DE LIMA; 4Ra.  J5 
DRCEU NICILLER; RENATO SANTOS COSTA; Diretor de 
Comunicação: PAULO LUCAS FERNANDES. (ASS) ilegível. 
ARI PAULO DE ABREU-_ Presidente. 	A firma 	estava 
devidamente reconhecida na forma da Lei. Eu, MOACIR' 

il> 
Zi.  __ 

qw^ 
k? 	

. 	— 

BASSO, pelo Qual me reporto e dou fé. ARQUIVO: Cópia da 
Ata de Fundação; Relação dos Sócios Fundadores; Relação da 
Atual Diretoria; Cópia do Estatuto; 	Extrato do Estatuto e 
Requerimento. Dou fé.. Erial Seco-RS, L2 de junho de L998. 
Erno1.R$:10,50. ree, :32616—Tala 	653, 

O Oficial: 

Era o que continha o referido registro. 

Emolumentos: Busca de pessoa jurídica = 5,20. SDFNR n° 0320.01.1100004.03951 = 
0,25. Certidão com 7 páginas R$: 37,80. SDFNR n° 0320.04.1200004.00020= 0,70. 
Total R$: 44,00. 

;•144,03..w.i.,‘S Mos  „re....  

OV  an /:1<%,e1 

.----.----..\\\ 

u"...." Moacir 	(N &isso O  

o 	cpr 3Vc1r11890-53 	IA 

,y—Miguel Frederico 
Velverberg 

 h  

sunsTIT uT o 
Fon

e
(
ss)3

7
48ln 

374$-1270? 

 SECO '
g 
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e
SERIES 

DATA LIMITE PARA 
EMISSÃO: 25/03,2010 

eC.N.P.J. 

71.227.748/0001-70 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

596845820.00-07 
..0 

'NATUREZA DA OPERAÇÃO 

V.PROD.ESTAD. 

INSC. ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

TECLAR EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA. 

www.teclar.com.br  - teclar@teclar.com.br  
COND. CENTRO EMPRESARIAL PREF. PAULO FREDERICO DE TOLEDO, 70 - ARCO ÍRIS 

CEP 37540.000 - SANTA RITA DO SAPUCAÍ - MG 
FONE (35) 3471-3385 FAX (35) 3471-6316 

DESTINATÁRIO J REMETENTE 

DADOS DO PRODUTO 

C D" 	DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS PRODUTO 
CL 

FISCAL 
CST UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL ALIQUOTAS VALOR- 

- ICMS 	IN 

+01001001 TEC113 - 25 WATTS MPX SN2007-00862 A O PC 1,000 1.608,6957 1.608,70 12 	15 241,30 
101002001 ECIOI-INTERF. TELEFONICA SN2007-00797 O O PC 1,000 318,1818 318,18 12 	10 31,92 

( 

Foraa de Pgto: 	016353/ 	18/12/07 2.199,09 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
"'BASE DE CALCULO DO I.C.KLS. 

2.200,00 ")00 00 .- 	g 
VALOR DO ICMS 

264,00 

BASE DE CÁLCULO CO I.CMS. SUBSITDIÇÃO VALOR DO I C..M.S. SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.926,87 

VAI OR DO FRETE 

,..( 

VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO LPJ. 

173 12 - 	y 

VALOR TOTAL DA NOTA 

2.199,99 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 

19InffinflattURIO FRETE P/ CONTA2-- 
1 -EMITENTE 
2 - DESTIRATÁK4 	 

PLACA DO VEÍCULO ! U.E. 9s4iFstacip2s/0091_75  

EANCER6WIN4 PEREIRA RIOS 165 - ARVORE GRA RIOS, 165  
g  INSCRIÇÃO ESTADUAL 

OUANTDADE 

2,00 

ESPÉCIE 

CAIXA 

MARCA NÚMERO PESO BRUTO 

11,30 

PESO LIQUIDO 

9,00 

DADOS ADICIONAIS 

e 

(CLASSIFICAÇÃO FISCAL INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES "RESERVADO AO FISCO 

A-8525.50.19 
9-8529.90.19 ind. Cobranca: RUA EDGAR WEIAND 78 

RECEBItEMOS) OE TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA, OS PRODUTOS CONSTANTES DESTA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO. NOTA FISCAL 

N° 
016353 

SÉRIES 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
	

C.N.P.J. / C.P.F. 

ASS.BENEF.CULT.COM. ERVAL SECO 
	

2.637.929/0001-51 

WIWICT"'Al 

ENDEREÇO 
	

BAIRRO / DISTRITO 

RUA EDGAR WEIAND 78 
	

CENTRO 
CEP 

98390-000 

NOTA FISCAL 	0 3  ''-'4.-. -4. 
ç ?. 

N —1'1016353 
X 	SAÍDA 	ENTRO!: 

Ft',  3 

DATA DA EMISSÃO 

18/12/07 

DATA DA SAIDA # ENTRAI); 

/: 
HORA DA SAÍDA 
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C.N.P.J. I C.P.F. NOME/RAZÃO SOCIAL 

CEP BAIRRO! DISTRITO ENDEREÇO 

A 
FONE / FAX IN SC RIÇ AO ESTADUAL MUNICÍPIO 

R IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBE 

',:TECLAR EQUIPAMENTOS 
ELETRÔNICOS LTDA. 

www.teclar.com.br  - teclar@teclar.com.br  
COND. CENTRO EMPRESARIAL PREF. PAULO FREDERICO DE TOLEDO, 70 - ARCO ÍRIS 

CEP 37540-000 - SANTA WTA D') SAPUCAÍ - MG 
FONE (35) 3471-3365'=-- 'FAX (35) 3471-6316 

CFOP 	INSC. ESTADUAL CO SUBSTITUTO TRIBUT $0 

N° 

SERIE 

ATUREZA DA OPERAÇ AO 

DESTINATÁRIO / REMETENTE 

DADOS DO PRODUTO 
CÓDIGO 

PRODUTO 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

CL 
FISCAL CST UNIO. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL ALIDUOTAS VALOR IP! ICMS 	IPI 

, 
b 

) 
... 

, 

P , 4 

18 
 7 

E t 	

le 

 016353! 1862f01,- i 	19 3T. 

N., 

- À/ L. I 

LC LO DO IMPOSTO 
"BASE DE CALCULO DO I.C.M.S. VALOR DO ICMS BASE DE CÁLCULO 001.0 M S. SUEISTTUÇÃO VALOR DO I.C.M.S. SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 	--, 

VALA-' DO FRETE 

( 
'.... 	. 

VALOR DO SEGURO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS 

--,  
.... 

VALOR TOTAL DO I.P.I. VALOR TOTAL DA NOTA 

1 

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS 
NOME l'  RAZÃO SOCIAL FRETE PI CONTA 

/ -RIFIENTE - 2 -DESTINATWO 	 

PLACA DO VEÍCULO U.F. G.N.P.J.I.C.P.F. 

ENDEREÇO ti. 	IOPIO. 	. , }t-,,, 	•_,! 
U.F. INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 

is. 

ESPÉCIE MARCA NUMERO PESO BRUTO  ' PESO LIQUIDO 	- 

.1 

NAIS 

o 
VI 
LL 

O 

.?; 

U
W 

ddd
Ç  

g 
2 

43, 

o. El 

2 

5 

a 

E 
z 

9, 

à 

ái 

1 

NOTA  FISCAL 	
, 

SAÍDA 	ENW W31"'"\ 

71.227.748/0001-70 

NSCRIÇAO ESTADUAL 

596845820.00-07 

39  VA 

FISCO 

DATA LIMITE PARA 
EMISSÃO, 25109,P2010 

DATA DA EMISSÃO 

DATA 1:14 SADO ENTRADA 

V/2/7 

HORA DA SAÍDA 

'CLASSIFICAÇÃO FISCAL INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

[, 

* 

ir:::. 	.. 

F'..-IRVAZIO AO FISCO 
C:) 

41  c, -1.- 
OS  1-1  
li 

O  1.1;r 	

0CM 2  oCC 

2 u. 1=1  O 

.." 

RECEBIIEMOS)  DE  TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.  OS PRODUTOS CONSTANTES DESTA  NOTA PISCAI  INDICADA  AO  LADO. NOTA FISCAL 
DATA DO RECEBIMENTO 

SÉRIES 
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ECLAR 
\,. 	TELE:comute:g ÓES 

Tecnologia que propaga confiança 

Pço da Piramide, 120  -  Centro empresarial - CP 127 

CEP: 37540-000 - Sta Rita do Suplicai - MG 

Fone: (35) 3471-3385 - FAX: (35) 3471-6316 

9. TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA 
BANCO BRADESCO 	AGÊNCIA 1875-9 	C/C 4457-1 
BANCO DO BRASIL 	AGÊNCIA 0872-9 	C/C 6006-2 Depósito BB 
BANCO ITAU 	AGÊNCIA 3045 	C/C 10909-1 

10. ACEITE . 

Aceitamos a proposta n° 0129-10-2007 GE nos seus termos e condições. 

VALOR DA PROPOSTA: R$ 2.286,00 

PRAZO DE ENTREGA: 10 dias — entrega para transportadora. A transportadora leva de 
03 a 05 dias úteis para entregar 

CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

x) A Vista ( R$ 2.200,00 ) 

ERVAL SECO RS, 	23 / OUTUBRO / 2007. 

Assinatura Representante Legal: 	.  

 

Nome: ARRI KOCH 	Cargo: PRESIDENTE 

CPF: 028.139.200-53 RG: 1023297581 

11. 	INFORMAÇÕES PARA FATURAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: Associação Beneficiente E Cultural Comunitária Erval Seco 
ENDEREÇO: Rua Edgar Weiand 78 
BAIRRO: Centro 	CIDADE: Erval Seco 
ESTADO: Rio Grande do Sul 	CEP: 98.390-000 
FONE: 55-3748- 1200 R 25 FAX: 55-3748-1185 
CNPJ.: 02.637.929/0001-51 	INSC. EST.: 192/0010740 
E-MAIL: planejame.ntoerval@yahoo.com.br  

  

www.teciar.com.br  
teclar@teolar.com.brr. 111111111111= 

FQ-39.1 	 Rev. 2 	 3 de 2 
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TECLAR 
TELECOMUNICAÇOES 

Tecnologia que propaga confiança 

Pça da Piramide, 120  -  Centro empresarial - CP 127 

CEP: 37540-000 - Sta Rita do Sapucai - MG 

Fone: (35) 3471-3385 - FAX: (35) 3471-6316 

Santa Rita do Sapucai 22 de outubro de 2007 

PROPOSTA COMERCIAL 

Proposta 00129-10-2007GE C 
planejamentoervalayahoo.com.br  / fazeridaervalseco(Otcheturbo.com.br  

Tel: 55-3748-1528 
55-9906-5363 

Prezado(a) Sr(a). Paulo 

Temos a grata satisfação de submetermos à apreciação de V.Sa  nossa proposta para 
fornecimento do sistema de transmissão em FM. 

Desenvolvidos com a mais nova tecnologia disponível, os equipamentos TECLAR 
apresentam características importantes que garantem a qualidade dos sinais de áudio gerados, 
permitindo uma transmissão de alta fidelidade e baixa distorção. 

1. Preços 
R Quant Descrição Preço (R$) 

Unitário Total 

01 01 TRANSMISSOR DE FM — 25 W 
TEC 113 
• Transmissor de FM 25W. 
• Estado sólido. 	,:_.....  
• Monitoramento DIGITAL de status. 
• Controle DIGITAL de onda estacionária. 
• Possibilidade de ajuste interno de freqüência. 
• HOMOLOGADO PELA ANATEI.. 

1.900,00 1.900,00 

02 01 Interface telefônica 
TECLAR TEC101 

• Equipamento que liga a linha telefônica ao sistema de áudio da 
emissora. 

• Modelo TEC 101, para uma linha. 
• Ajuste de áudio de retorno. 
• Controle de microfonia. 
• Sinalização visual de ring. 

386,00 386,00 

r-   .--r._ 

Valor da proposta: 	 R$2.286,00 

2. Impostos 
1PI e demais impostos incidentes estão inclusos no preço. 

3. Prazo de entrega 
O prazo de entrega está sujeito a alterações do estoque. 10 dias — entrega para 

transportadora. A transportadora leva de 03 a 05 dias úteis para entregar 

www.teclar.cormbr 
teciar@teciat com& 

Rev. 2 FQ-39.1 

  

1 de 2 
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23/i0/2007 - BANCO DO BRASIL - i0:58:26 

2043i0923 	 0065 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 

EM CHEQUE 

CLIENTE: 	TECLAR EQUI ELET LTDA 

AGENCIA: 0872-9 	CONTA: 	6.0062 

DATA 	 rdíO/2007 

NR. DOCUMENTO 	 24.300 

VALOR CHEGUE 	 2200,00 

VALOR TOTAL 	 2.200,00 

NOME DO DEPOSTTANTE 	ASSOC B C COM ERVAL SECO 

NRAUTENTICACAO 
	

7.D.16.ACLOB6.502.4FC 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Eu, Arri Koch, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA ERVAL SECO, DECLARO para os devidos fins, 

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação. 

Erval Seco RS, 30 de Outubro de 2012. 

(assinatura do representante da entidade) 
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Nome: ASSOSSIAÇÃO BENEF. E CULT. CUMUNITÁRIA ERVAL SECO 
Endereço: AVENIDA DO COMÉRCIO 200 
Cidade: ERVAL SECO 

rcoativafm@yahoo.com.br  
Telefone: 55-3748-1350 	CPF/CNPJ: 02.637929/0001-51 Bairro.: CENTRO 	CEP: 98390000 	1.1F: RS 
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NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

Sacado: IVAN CARLOS BRAGANTE 
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ORIFEADCREA-RS 
tle ~ara 	 Custar.  ItegWal ge fr..~1 	

Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 
Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 

~a 	 • P.,,r oh Ru C" 02 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 
.1 Agência/Código do Cedente 	065-8/015117596 	Nosso Número: 06599775.16 

Tipo:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Convênio: NÃO É CONVÊNIO 

ART Nr : 6599775 

8  Co  

ALV,  

V 

Dados da ART 
Participação Técnica: INDIVIDUAL/PRINCIPAL 
Motivo: NORMAL 

Contratado 
Carteira: RS065142 	Profissional: IVAN CARLOS BRAGANTE 
RNP: 2201241279 	Título: Engenheiro Eletricista, Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Empresa: NENHUMA EMPRESA 

E-mail: bragante@tcheturbo.com.br  
Nr.Reg.: 

Contratante 

Identificação da Obra/Serviço 
Proprietário: ASSOSSIAÇÃO BENEF. E CULT. CUMUNITARIA ERVAL SECO 
Endereço da Obra/Serviço: AVENIDA DO COMÉRCIO 200 
Cidade: ERVAL SECO 	 Bairro: CENTRO 
Finalidade: OUTRAS FINALIDADES 	Dimensão(m1): 	Vir Contrai o(RS): 
Data Inicio: 22/11/2012 	Prev.Fina: 30/11/2012 

1.000,00 

CPF/CNPJ: 02.637929/0001-51 
CEP: 98390000 	UF:RS 

Honorários(RS): 500,00 
Ent.Classe: ASAERMAU 

Atividade Técnica 
Vistoria 

Descrição da Obra/Serviço Estação de Emissora de Rádio Quantidade Unld. 
25,00 M1 

. 	, 
.e/_//t,v4-t 	>,,0 	31f/ / 

Deel 	cí 	rem verdadeiras as informações acima De acordo 444 
Local e Data WAN CAI ‘,LO$B1tAOA ASSOSSIABENEF. UL  T. custuurrAniA ERVAL SECO 

\ 	Profissional 	 /Contratante 

04192.10067 50151.175069 599775.40281 1 55330000004000 ABanrisullo4 
~o tra:oco  WMCCO P.I IA 1-8 

Daral de Pagamento 

PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA 
Vencimento 	 30/11/2012 

Cedente CREA-RS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 
Data Oudot:mento 

21/11/2012 
Esp&ie RS 

Agência/C6d.Cedente 	065-481015117596 
Nosso Número 	06599775.16 

Loterias  4 	CAIXA 

Nr.Docto 

6599775 
Fsose Doc 

DM  
I a er.Ite 	1 Doa Processamento 

terias CAIXA 
AO RO 

gr teria 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

~ A I SISI Icl'IAIÇIÃI°1 1B1EIN1E1F1 1 1c1E1NITIE1 1E1 1
c

1
u

1
L

I
T

I
u

1
R

I
A

I
L

1  
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 

1C101M1 	 1E1R1V1A1L1 Is] 0121613 7191219101010H5 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

NIAITI'1vlAllrlm111111111111111111 	1111 

Portaria de Autorização n° 705 de 14/11/2000 Publicada no D.O.0 de 17 de Novembro de 2000. 

Decreto Legislativo n° 252 de 07/11/2001 	Publicado no D.0.11 de 08 de Novembro de 2002. 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

LNI v1.1 	Inlol 	icloimiÉlRicit 101 	1210101 	1 	1 	1 111 111 111111 
BAIRRO 
	

CIDADE 

1CIEINIT 1 R 1 °111111111111111E I R I V I A I L I I S I E I C 1 0 11111 

1 1 1 1 1 1L1111111R_L112 17 11 3 1 2 11 4 1 2 MS115131'131°11°1 0 1"11V  
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

	
1.114 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

- A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante? 
	

NÃO 
	

SIM 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1 A I V 1 - 1 	1 11-D I G I A I R 1 	1 W I E H A I N I D I 	1 7 1 8 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

1 C 1 E 1 N ft
R 

I R I °111111 	1111111 	lEIR  
BAIRO 	

1 	TEIV113:1L1 ISIE1C101 1 I 	1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

	
UF 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	R is 	ri 3 	1 2 	1`1 4 1 3 I"1S1151 3 1°131 O 1'10 1 O 1"11V1 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 
	

NÃO 
	

SIM x 
- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

	
NÃO 
	

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO 1)0 ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do 
sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de 
interesse") 

LOGRADOURO 

i‘IV 1 .1 	1E1DIG1A1R1 
BAIRRO 

ICIEINIF 112101 1 1 1 

IwIEITIAIN1D1 	17181 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

Y NDI' 1 1 1 	m_R 	l L IsiElciollil l 
■wi 
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CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

1 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	1 	1 	I 	1 	I 	I 

4.• ob et- 
, Ra; 

4okb 

UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

] R IS  1 1217 10 1  3 1 2 1'141 3 MS115131°13101101 O an 

   

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

ITIEIC1L IAIR1 1E1QIU111P 
MODELO 

ITIEIC11 	1 1 1 3 1 	1 	1 	I 	I 	1 	1 	1 
POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

121511 O 1 watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

8171,1 9 1 MHz 

POTÊNCIA DE FABRICA 	 N° HOMOLOGAÇÃO 
1 1  12151,101  watts 3 814 / O O 

POTÊNCIA MEDIDA 

12151,1 O 1  watts 

FREQUENCIA MEDIDA 

1 8 1 7 1'1 9  1  MHz 

IEILIEIIIRIÔINIIIciols l  1111111111 

  

n  

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	I 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 
MODELO 	 POTÊNCIA DE FABRICA 

11111I111111111111,11 	watts 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 	 POTÊNCIA MEDIDA 

I H lmwts 
	 watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 
	

FREQUENCIA MEDIDA 

1 11 	1 MHz 
	

1111 	1  MHz 

N° HOMOLOGAÇÃO 

- Os dados dos transita ssores são os mesmos dados 
NÃO 
	

SIM X 
que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 	 MODELO 

1_11DIEIA 1L111NIDINE I 	I C I ° I M I 	1 1) 1 E 1 	I A I N I T I E 1 - 1 	1 P I T I B 1 5 1 1 1 R 1 	1 	1  
GANHO max (Gt) 	Arru RA EM RELAÇÃO AO SOLO 	ALTURA DA TORRE 	ALTITUDE DO LOCAL 

° 1 ° 11°  1 	 I I°  1101m 	 1 1 12181,101m 	 1 1419101,10  

- Os dados do sistema irradiante sào os mesmo que constam na ultima licença 	NÃO 
	

SIM X 
expedida? 

 

7- LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

 

MODELO 

1R1G1C1-1211131 	1 	1 I R  IFISI 	IKIMIPI 	I 	I 	1 	III 	1 	111111111 

   

COMPRIMENTO(L) 	AtENUAÇÂO EM 100 m (AL) 	PERDAS NA LINHA (PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA (si) 

1 3 1 ° 1'1° 	1 M 	1 	141'151dB 	 1 	1 	111,131dB 	 101,19101 

Perdas na linha (PL)=L.AL 	 Eficiência da linha (n) = 10 	-(PL) 
10 

100 

2 
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8- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

Wattimetro - ICOM 

10 — DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

l'IvIAiNI 
	

E111111111111111 

ENDEREÇO 
1 RIU 1A1 	111 	

1101 
	1L1I1V11101 	1Z1A1MIBIEICIAIR111,510131-1A1P1: 	112101 

[I 	1 	I 

 

ENDEREÇO 

 IPÇOI 

(CONTINUAÇÃO} 

 IÇÃO)  I 	I 	I 	1 	I 	I 	I k 	IE  IR  IR  IA  [r  

CIDADE 

Pl o I R ft 101F IAILIEI G I RI E 1-1R1 s1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1   

REG.CREA 	 FORMAÇÃO 
0161511 14121o1 lEINIollEILIEITINTIEILIEjelolmiuiNillelAlç ó EIS 

CEP 	 TELEFONE 	 FAX 
9101415 	101-1213111 	1015111-19191614111516151 	1 	1 	1 	1-1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1  

E-MAIL 

IbIrI 	
lalnitlelltlelhleltluIrIblo1.1clolm1.1b1r1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 

LOCAL 	 DATA 
EIR1VIA 1L1 i 	E C 	

- 1 R 1 S 1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	
0 	9 	/ 	1 	11 / 	2 	0 	1 

ASSINATURA 

2 

3 

Volume de Processo Digitalizado  (0424055)         SEI 53000.056639/2012-58 / pg. 44



I LM I tileAM 
I I.  IA Mil VI If II COMO f 

imUlt,11 ti I 
.!11.I, JIA!), I 

IIRI1ACI!! `,. 

ATENÇAO: 
OS BOLETOS DEVEM SER PAGOS EM SEPARADO, POIS CADA CÓDIGO DE BARRA É ESPECÍFICO A UM TRIBUTO 

1. INFORMAÇÕES 
Radiodifusão Comunitária - Código - 231, 
- Quantidade de estações referente ao ano 2011: 
A-TODOS OS TIPOS DE ESTACA() - 1 

Referência: RS - Erval Seco 

2. MENSAGEM 

2° Boleto - CFRP 
Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

as

5/02
arnanto  Doto do Prota 

1/2012 VENCIMENTO 

31/0312012 Cordranánle: ASSOC$ACAO BEINEFICENTE E CULTURAL. COMUNETAR A ERVAL SECO 
Flotao Ilámoro lie FIclol.Seq-1351} 

50011444932-0023-21 
(.) Valor do bocurnrnlo 	 (*)1.torarilutta/Jutoa 

10,00 
(+potros ACTileill101. HVator Total 

( Autenticação Mecânica 

• ;IV 	ItVillt I 
. 

RocibodoContribuinto 

29/113/?1117 	[-Alvo nn (rr(Ai..:4 • - 	1c, 111.J 13!)/41 

	

RUVIPOIA 	ORU 	1 1,1e, CÍMPROVál411P 
	

l'AliAtit M
U
IM I if 11

6 
 I 	O'. 

BANCO 1)11 	• 

UltIVI MIO 
AlifNCIA MU;IUMAI m HIWOMMMI Arlr Ai' I/ 	• cl I,I 1111. 
DA1A Ill VI 111:1 fIrtl 
DMA DO 
VAI MN 	DOLLIM11111/ 
VAI I1N CliiiliA141 

11 111 

D(1M'. 	f,101)0111 i 1.14I, 1 2 	' 
011.14,1'11.N1d, 	I

l 
 

• 	.1 .111E •1; 1.1 1r '1 
MV:J(1 MIN 11.11 	

1;11 
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13—cire-to TFF 
,ência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Gala do Pra t.a tomento 

15/02/2012 VENCIMENTO 

31/03/2012 JontribulMe ASSCOACAO BINEFICEN(E E C1JI.  TURAL CONLAMTARIA EF1VAL SECO 
no.lso )(úmero (14' Flattl-Seq•DV) 

50011444932-0022-17 
(o) Valor do Documento 	 (4)MorattultaMutoo 

66,00 . 
(.)Duo s Acréscimos 

N 	_ 	. 	.. - 	. 
(o)Valor Total 

_6 
eelno ao eenafflunt0 

Ra- 

ta  

I)" 
o.t93 

4 

BigiCA 
	

i 4 . 4: . I 
..11,111h/4 

OUVIDORIA lio o(l00 
compifflVANN 1)1 	III 	I I lin 

BANCO NO O1(tt',I1 	.A. 

I 	4'141.:,' I 
Nly;;,0 iffioluo 	 !AIO I l,141, } 	• 
1;01441 

U111 	1y, ui,  1 I'd:At 1,,  I 
A1iUA:IA/1:1o, ti D1 tili 
DAIA 1)1 
I)AIA 	 ;':1;t4: 	(II 
VAI (At 1}il 1)(1(:11M1 ti 111 
VAI lW 1:11111/11)0 	 bh,00 

III(,Al11ZNI I cArAII 	,.).411),AGh,l4ii.1•B,, I 
I k.  tA NO 	COML) 	1!;11 
11111i1: (111INC I 
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Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins  dei  

instrução do processo de renovação da outorga para execução do serviço de Radiofusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade 

com o subitem 20.3 da Norma n2 1.2011, aprovada pela Portaria MC n2  462, de 14 de Outubro 

de 2011. 

ARRI KOCH — REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE — CPF-028.139.200-53 

Endereço para correspondência: Av. do comércio n2  200 

Erval Seco — RS 

98.390-000 

Telefone — (55) 37484528 ou 1350 

rcnativafm@yahoo.com.br  
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 
ESPLANDA DOS MINISTERIOS 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
BLOCO "R" - ANEXO - 3° ANDAR - ALA OESTE 
CEP: 70.044-900 
BRASILIA - D.F. 

/& ,v tç 	/4,6'  

Pl 
e 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0312/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.056639/2012 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	 A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Erval Seco / RS, em virtude do não cumprimento 
do disposto no subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Erval Seco, para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou 
em 08/11/2012, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado no período 
compreendido entre 08/08/2012 e 08/11/2012, ou seja, entre o terceiro e o último mês anterior ao 
vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da Norma n° 1/2011. 

3. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em 27/11/2012, ou seja, 
intempestivamente. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20.2 
da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco 
e pelo encaminhamento de oficio comunicando à entidade da decisão e concedendo prazo para 
que a requerente, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

À consideração superior. 

Brasília,  05  de fevereiro de 2013. 

NATÁLIA ERDEM NG 
Chefe de Serviç 

nfICGRC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° A j_ 3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
ARRI KOCH 
Representante Legal da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco 
Avenida Edgar Weiand, 78 
98.390-000 	 Erval Seco - RS 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.056639/2012 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista que a Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erva]. 
Seco, entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Erval Seco / RS, apresentou intempestivamente seu pedido de renovação de outorga, 
informamos que essa coordenação opinou pela não renovação para um novo período, nos termos 
da Nota Técnica n° 312/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

Atenciosamente, 

  

SAM f MANDO G AMA NOBRE MATA 
ordenados-Geral e Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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De acordo. Expeça-se ofício à entidade. 

Brasília, de fevereiro de 2013. 

 

SAMIR AMAND 9 GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

nf/53000.056639/2012/CGRC 
2 de 2 
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Ofício ne 002/2013 

Q3 

e. 
 COA, 

e13 

bc9/  
..bEt 

Erval Seco RS, 19 de fevereiro de 2013 	é? 44, 
3 

 

limo Sr. 

Sarnir Armando Granja Nobre Maia 

M.D. Coordenador Geral de Rádio Difusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R — 32  Andar 

70.044-900 Brasília — DF 

Senhor Coordenador, 

INIF:j É' RIO DA  f:s  Cl" 	»SE!'s 

53000 x.10 	013 -65 

Sc: 

2 "IliV:41113-11 : 5:3 

d11•41YA-  e R  lo DA S COM umeA 
ERASILIA . DF. 

53000 003171/2013-93 

SEAPit 
7in 2P01 4 4:32 

Em atenção ao ofício n9 413/2013/CGRC/SCE — MC referente ao processo n9  

53000.056639/2012 que encaminha a Nota Técnica n2 0312/2013 comunicando a não 

renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária à Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária de Erval Seco, gostaríamos considerar: 

Estamos cientes que o processo de renovação foi encaminhado fora do prazo 

estabelecido no subitem 20.2 da Norma ne 01/2011 ao que pedimos vênias uma vez que todos 

realizamos trabalhos voluntários para manter nossa rádio. Com  a falta de pessoal disponível 

para tratar de toda a documentação enfrentamos dificuldades técnicas por falta de engenheiro 

qualificado em nossa região e a disponibilidade de tempo por parte das pessoas que nos 

assessoram na montagem do processo de renovação da outorga. 

A Rádio Comunitária, mantida pela Associação Beneficente e Cultural 

Comunitária de Erva! Seco é o único veículo de comunicação radiofônico de nosso município 

por onde passam todas as comunicações, tanto do poder público como das atividades da vida 

da comunidade em geral. É através da Rádio Comunitária que as igrejas diariamente trazem 

suas mensagens a seus fiéis. As escolas ocupam a rádio para, de uma forma educativa, 

realizarem programas radiofônicos com o intuito de despertar talentos e desinibir jovens para 

falar em público e estabelecer contatos orais com desenvoltura. 

As chamadas para reuniões, os editais de convocação para as assembleias 

gerais passam sempre pela Rádio Comunitária. Os anúncios para festas e recreações são 

publicados constantemente pelo nosso único veículo de comunicação. A Rádio Comunitária 

está servindo, de uma forma ou outra, a toda a população da cidade e do interior de nosso 

município. 
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As matérias internacionais, nacionais, regionais e, acima de tudo, as matérias , 

locais são levadas a nossa população por esse nosso veículo de comunicação que é sintonizado 14 

diuturnamente. 

Suspender as atividades de nossa rádio significa impedir as comunicações 

entre nossos 7.876 habitantes da comunidade de Erval Seco. 

Baseado nessas considerações, Senhor Coordenador, e em nome de toda a 

população, rogamos a reconsideração da Nota Técnica n2  0312/2013 e seja concedida a 

outorga para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária mantida pela Associação 

Beneficente e Cultural Comunitária de Erval Seco. 

Sendo o que se apresenta para o momento, na esperança do atendimento ao 

nosso pleito, apresentamos nossa mais alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Arri Koch 

Presidente da Associação Beneficente e Cultural 

Comunitária de Erval Seco 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇAU DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA ERVA L 

SECO, inscrita no CNPJ sob o n° 02.637.929/0001-51, com sede na Avenida Edgar 

Weiand, 78, na cidade de Erval Seco, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 98.390-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria n° 705 datada de 14/11/2000 e Decreto Legislativo n° 252 publicado no Diário 

Oficial da União datado de 08/11/2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. 

requerer a renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 

em atendimento ao subitem 20.2 da Norma tf 1/2011, bem como, apresentar a 

documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 

462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União e alterada pela 

Portaria MC n° 197, de 1° de Julho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 02 de 

julho de 2013. 

Erval Seco RS, 30 de Setembro de 2012. 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Arri Koch 

CPF: 028.139.200-53 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Eu, Arri Koch, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA ERVAL SECO, DECLARO para os devidos fins, 

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva 

licença de funcionamento da estação. 

Erva! Seco RS, 30 de Setembro de 2013. 

(assinatura do representante da entidade) 
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JUSTIFICATIVA 

Justificamos o não atendimento do item 3 da relação de documentos necessários para 

renovação de outorga da Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Erval Seco, tendo 

em vista que a entidade está com a situação "Entidade devedora (Bloqueada)". 

Salientamos que as multas geradoras de tal situação estão tramitando, conforme 

anexos, e a entidade aguarda a decisão final para eventual regularização. 

Erval Seco RS, 30 de Setembro de 2013 

Arri Koch 

Representante da Entidade 
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Rubrica 

Acompanhe seu Processo/Documento 
(CPROD - Controle de Processos e Documentos) 

Ministério das Comunicações 

Número do Processo: 53000.001290$2006-79 

Interessados: 

Assunto do Processo: PROCESSO DEAPURACAO DEINFRACAO 

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITAR1A ERVAL SECO 

DATA DO 

TR ;1‘ I ITE 

13/12/2012 

19:05 

25/01/2012 

09:57 

26/05/2009 

12:02 

14/05/2009 

15:50 

14/01/2009 

14:28 

07/11/2008 

11:50 

12/12/2008 

12-27 

06/11/2008 

0927 

28/03/2006 

11:16 

28/03/2006 

11:13 

ÓRGÃO ORIGEM 	SITUAÇÃO 

SERVIÇO DE ATOS 
SANCIONATÓRIOS 

SERVICO DE GUARDA 
DE DOCUMENTOS 

SERVIÇO DE ATOS 
SANCIONATÓRIOS 

COORDENAÇÃO DE 
,ONTROLE DE 

PROCESSOS DE 
INFRAÇÕES 

COAPI1 - 
COORDENAÇÃO DE 
APURAÇÃO DE 
INFRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

COREG6 - 
COORDENACAO DE 
REGULAMENTACAO E 
.40RMAS DE 
RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE 
APURAÇÃO DE 
INFRAÇÃO 

SERVICO DE 
CADASTRAMENTO DE 
RADIODIFUSAO 

COORDENACAO GERAL 
DE ACOMPAN HAMENTO TRAMITANDO 
DE OUTORGAS 

ÓRGÃO DESTINO  

SERVIÇO DE ATOS 
SANCIONATÓRIOS 

SERVICO DE GUARDA DE 
DOCUMENTOS 

SERVIÇO DE ATOS 
SANCIONATÓRIOS 

COORDENAÇÃO DE 
CONTROLE DE 
PROCESSOS DE 
INFRAÇÕES 

COAPII -
COORDENAÇÃO DE 
APURAÇÃO DE 
INFRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO 
FLETRONICA 

DATA 
RECEBINIENTO 

25/01/2012 16:40 

10/06/2009 15:36 

15/05/2009 10:12 

14/01/2009 16:06 

15/12/2008 10:46 

12/12/2008 12:16 

COREG6 - 
COORDENACAO DE 
REGULAMENTACAO E 06/11/2008 13:07 
NORMAS DE 
RADIODIFUSÃO 

COORDENAÇÃO DE 
APURAÇÃO DE 	28/03/2006 11:16 
INFRAÇÃO 

COORDENACAO GERAL 
DE ACOMPANHAMENTO 28/03/2006 11:12 
DE OUTORGAS 

MC/SE/SPOWCGTI/COINF/DISIS - Divisão de Desenvolvimento de Sistemas 	 Ministério das Comunicações 
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16/11/2009 14:01 

16/11/2009 
14:20 

12/11/2009 
14:49 

12/11/2009 14:49 
28/08/2009 
09:02 

DIVISA() DE CONTROLE 
OPERACIONAL DE 
AVALIAÇÃO DE 
INFRAÇÃO TECNICA 

SERVIÇO DE ANALISE 
DE PROCESSOS DE 
APURAÇÃO DE 
INFRAÇÕES TECNICAS 

DIVISAO DE CONTROLE 
OPERACIONAL DE 
AVALIAÇÃO DE 
INFRAÇÃO TECNICA 

COORDENACAO GERAL 
DE ACOMPANHAMENTO 17/11/2009 14:38 
DE OUTORGAS 

DIVISA() DE CONTROLE 
OPERACIONAL DE 
AVALIAÇÃO DE 
INFRAÇÃO TECNICA 

SERVIÇO DE ANALISE 
DE PROCESSOS DE 
APURAÇÃO DE 
INFRAÇÕES TECNICAS 

Acompanhe seu Processo/Documento 

(CPROD - Controle de Processos e Documentos) 

Ministério das Comunkações 

Número do Processo: 53000.039598/21:106-97 

Interessados: ANATEL - RS 

co •, • 

.2 Fls. 

. 1  Rubrica  

0 
."? 

ENCAMINHAMENTO DE LAUDO DE VISTORIA TECNICA EMISSORA DE RADIODIFUSA0 C OM UNITARIA E AUTO DE Assunto clo Processo: 
INFRACAO DE SERVIC O DE RADIOU FUSA. 

DATA DO 
'FRÂNIITE 

20/08/2010 
17:40 

10/08/2010 
14:32 

31/03/2010 
14:46 

02/02/2010 
15:12 

01/12/2009 
12:16 

DATA 
RECEBIMENTO 

17/11/2009 
14:41 

ÓRGÃO ORIGEM 
	snuAçÃo 

COORDENACAO DE 
COMINACAO DE 
SANÇÕES 

COORDENAÇÃO DE 
CONTROLE DE 
PROCESSOS DE 
INFRAÇÕES 

SERVIÇO DE ATOS 
SANCIONATÓRIOS 

COORDENAÇÃO DE 
CONTROLE DE 
PROCESSOS DE 
INFRAÇÕES 

SERVIÇO DE ATOS 
SANCIONATÓRIOS 

DEPARTAMENTO DE 
ACOMPANHAMENTO E 
AVALIACAO DE 
SERVICOS DE 
:OMUNICACAO 

ELE1RONICA 

COORDENACAO GERAL 
DE ACOMPANHAMENTO 
DE OUTORGAS 

ÓRGÃO DESTINO 

SERVIÇO DE ATOS 
SANCIONATÓRIOS 

COORDENACAO DE 
COMINACAO DE 
SANÇÕES 

COORDENAÇÃO DE 
CONTROLE DE 
PROCESSOS DE 
INFRAÇÕES 

SERVIÇO DE ATOS 
SANCIONATÓRIOS 

COORDENAÇÃO DE 
CONTROLE DE 
PROCESSOS DE 
INFRAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE 
ACOMPANHAMENTO E 
AVALIACAO DE 
SERVICOS DE 
COMUNICACAO 
ELEI'RONICA 

24/11/2009 	SERVIÇO DE ATOS 
1428 	SANCIONATÓRIOS 

20/08/2010 17:43 

20/08/2010 17:34 

31/03/2010 15:04 

03/02/2010 14:27 

08/12/2009 08:58 

26/11/2009 11:00 

17/11/2009 16:z1,1 
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21/01/2009 
10:27 

10/10/2006 
10:44 

DIVISAO DE CONTROLE 
OPERACIONAL DE 	

c,  com% -, 
4'6/0 09 .25 

AVALIAÇÃO DE c-, —9 Fls . 	 CD INFRAÇÃO TECNICA .ii.) Nine?. 	(1) 

COORDENAÇÃO DE .*, 	ci, 
APURAÇÃO DE 	L 1/10/2006?..-0)9:05 
IN FRAÇÃO 

31/03/2006 
11:46 

29/03/2006 
14:18 

TRAMITANDO 
29/03/2006 
14:16 

COORDENAÇÃO DE 
APURAÇÃO DE 
INFRAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE 
APURAÇÃO DE 
INFRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

SERVIÇO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA 
SECRETARIA DE 
COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

SERVICO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA 
SECRETARIA DE 
COMUNICACAO 
ELETRONICA 

COORDENAÇÃO DE 
APURAÇÃO DE 
INFRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE 
ACOMPANHAMENTO E 
AVALIAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO 
ELETRONICA 

SERVICO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO DA 
SECRETARIA DE 
COMUNICACAO 
ELEIRONICA 

04/04/2006 10:11 

31/03/2006 10:40 

29/03/2006 14:12 

MC/SE/SPOA/CGTI/COINF/DISIS • Divisão de Desenvolvimento de Sistemas 
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lePReceita Federal 

     

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

 

          

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

)2.637.929/0001-51 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
10/06/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL COMUNITAR1A ERVAL SECO. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 - Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R EDGAR WEIAND 
	

78 

CEP 
	

BAIRRO/DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 
	

UF 

98.390-000 
	

CENTRO 
	

ERVAL SECO 
	

RS 

FTUAÇÃO CADASTRAL. 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 10/06/1998 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
~kik*** 	 irkkiir*kt 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 09/09/2013 às 14:07:42 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

I Voltar 1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/09/2013 
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Ata n2 05/2011 

Aos oito dias do mês de novembro do ano dois mil e onze, as dezenove horas e trinta 

minutos na câmara de vereadores de Erval Seco. Reuniram-se em assembleia ordinária os 

associados e colaboradores da associação beneficente e cultural da radio comunitária de Erval 

Seco para deliberar os seguintes assuntos em ordem do dia 12 apreciação do relatório da 

diretoria e diretor de comunicação. 22 Discussão e homologação do balanço financeiro.32 

Eleição da nova diretoria e conselho fiscal. 42 Assuntos gerais. O presidente da radio senhor 

Arri Koch declarou aberta a reunião onde deu as boas vindas a todas e ioga apresentou o 

relatório do plano de trabalho da radio comunitária como o funcionamento dos trabalhos dos 

locutores os programas da radio como os espaços das comunidades falou também que esta se 

abrindo espaço para instituições como melhor a frequência no interior com transmissores em 

Vista Gaucha e Bom Jesus. Foi solicitado canais em Brasília para melhorar a frequência. 

Tambem será solicitado as um engenheiro para fazer analise porque da baixa frequência. Após 

aprovado o relatório pelos presentes. O Senhor Dirceu Muller apresentou tesoureiro da radio 

o relatório financeiro do período de 12 de outubro de 2010 à outubro do ano 2011(no mês de 

outubro do ano de 2010)(digo) saldo anterior 8.945,46 total de entrada,mais saldo anterior 

qual de 98396,91 e uma despesa de 81.363,98, há um saldo em caixa de 17.032,93 que após 

foi aprovado por unanimidade pelos presentes. Em seguida passou-se ao processo de eleição 

da nova diretoriae do conselho fiscal e diretor. Ficando assim constituído Presidente Arri Koch, 

Vice Dieter Windmuller, Secretario Mario Pereira, Vice lido Michel, tesoureiro Dirceu Muller, 

Vice Douglas Schuller e diretor Paulo Lucas Fernandes. Conselho Fiscal Dirceu Costa Barbosa, 

Leni Schmitt, Antônio Carlos Figueiredo, Andre Carlos Flach, Antonio Stefanello, Divair aguiar 

Becker, Nos assuntos diversos solicitam-se horário de meio dia com mais manchetes como 

jornalismo. O Senhor Arri Koch falou da definição dos programas e as mesmas serão definidas 

em conjunto com os locutores e direção. Não havendo mais nada a tratar após lida foi 

aprovada a presente ata que segue a lista de presença Erval Seco 08 de Novembro de 2011. 

lido Michels,Mario Pereira, Arri Koch. 

Ei0.44 :(41.019i 
Qco)4.4 

rei" 

ADVOGADO  

12.090 — C.P.F. 150.205.110-8 
FRVAL SECO - R 8 

TABWONATO DE NOTAS DE ERVA SECO 	 Fone: (55)3748-1255 
0.1 Fa'(,k 351 CrN - Erni SNO RS - CEP 98..19)-0A - 	6-0  W' r,1-1  - 	 ere-;m14-̀,3 

çeCannec~© a ira 'e 	 por autea tu a e. 
Dou fé. 

EM TESTEMUNHO 	W VE UDE 
Erval Seco, 16 de seteabro re 2013 

Tais Siton - Escrevent 
Enn1:R4 	3,10 	1 	R$ 
0,30-0322,01,1300002.04 
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Dieter Windmoller 

es Marchezan Maria Leni Medeiros de Figueiredo 

.0 

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

COMI, 	ti 

0,  
(12 

O Conselho Comunitário da Associação Beneficente e Cultural Comunitária 

Erval Seco, entidade mantenedora da Radcom de Erval Seco, atesta que a programação da 

emissora, constante na grade de programação em anexo, atende a determinação da lei N2 

9.612 de 19 de Fevereiro de 1998, Art. 42, conforme transcrito abaixo: 

Art. 4° As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária atenderão, em sua 
programação, aos seguintes princípios: 

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração 
dos membros da comunidade atendida; 

IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

§ 2° As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de 
opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável 
pela Rádio Comunitária. 

Erval Seco RS, 30 de Setembro de 2013 

--"Er7-ci:dutz 
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GO nin 
10, 
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GRADE DE PROGRAMAÇÃO RADIO IMAÏIVA ÈIVr" 87,9' 
DE ERVAL SECO — RS. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 	1 EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 	1 

CLASSICOS AUTOMATIZADO 
SERTANEJOS 

SEGUNDA/SEXTA 	06:00 às 07:00 

Descrição: 	Como 	o 	próprio 	nome 	sugere, 	é 	um 	programa 	sertanejo. 
Das 06:00 às 07:00 tocando músicas que falam das coisas do sertão, moda de viola 
da mais alta qualidade. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR  1 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 

COMENTANDO 	AS 
PAULO FERNANDES 	SEGUNDA/SEXTA 	07:00 às 08:00 OTICIAS 

Descrição. 	Divulgar 	previsão 	do 	tempo 	para 	o 	Município 	e 	Estado, 	Loterias, 
principais manchetes de jornais - Local, Regional, Estadual e nacional. E outras 
informações de interesse do ouvinte. 

PROGRAMA 	(APRESENTADOR I EXIBIÇÃO 	11-10RARIO 	1 
DEOLINDA AMARAL 	SEGUNDA/SEXTA 	08:00 às 11:45 SINTONIA LIVRE. 

Descrição: Este é um programa bem eclético, tocando todos os estilos musicais, 
nacionais e internacionais. Através do telefone ou da Internet o ouvinte interage 
solicitando sua 	música preferida. 	Dicas de 	novelas, 	horóscopo, 	curiosidades e 
algumas informações da cultura geral. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR xÇ . il 

SEGUNDA/SEXTA 

HORÁRIO 

11:45 às 12:00 DOIS TOK ESPORTIVO 	
PAULO 

FERNANDES 

Descrição: Tudo sobre o esporte. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	I 	HORÁRIO 

ABRINDO O BAU 
PAULO 	

TERÇA a SEXTA 	12:00 às 12:25 FERNANDES 
Descrição:  -  Musicas antigas. 

PROGRAMA 	1 APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 	1 

5 MIN.COM  JESUS 	IGREJA IECLB 	SEGUNDA/SEXTA 	12:25 às 12:30 

Descrição: É um espaço destinado a igreja IECLB do município, 

PROGRAMA APRESENTADOR 	- IBI . 9,  - 	HORÁRIO  - 

ESPAÇO ABERTO 
FERNANDES 

PAULO
---:--------_-- 

SEGUNDA/QUINTA 12:30 às 13:15 

i),--, i i, ..., 	likl egpaço a noticias, entrevistas e cl 	bata ,, 

APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	I 	HORÁRIO ] 

MAICON SILVA - 	SEGUNDA/SEXTA 	13.15 às 14:00 TARDE POPULAR 

Descrição: Musicas de bandas. 
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PROGRAMA 	APRESENTADOR ; 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 

BANDAS SHOW 	SILVESTRE AMARAL 	SEGUNDA/SEXTA 	14.00 às 16 fl0 

Descrição: Musicas de bandas 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	I 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 

SETANE30 MAICON SILVA 	SEGUNDA/SEXTA 	16:00 às 17:00 
UNIVERSITÁRIO 

Descrição: Musicas sertaneja universitária. 

PROGRAMA 	I 	APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

CAMPEIRISMO 	JULIANO AMARAL 	SEGUNDA/SEXTA 	17:00 às 18:45 

Descrição.  Programa exclusivo com musicas gauchas. 

PROGRAMA 	I 	APRESENTADOR J 	EXIBIÇÃO 	, • z .t : e 

Momento de reflexão 	IGREJAS 	SEGUNDA/SEXTA 	18:45 às 19:00 

Descrição. É um programa destinado as igrejas de nosso município. Cada dia urna é 
responsável pelo programa. 

PROGRAMA 	j 	APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 

VÓZ DO BRASIL 	RÁDIO BRAS 	SEGUNDA/SEXTA 	19:00 às 20:00 

Descrição. Programa obrigatório. 

PROGRAMA 	' 	APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

COMANDO TOTAL 	MARCIA BAUER 	SEGUNDA/SEXTA 	20:00 às 23:00 

Descrição: Programa eclético tocando muito forró, sertanejo, dance, MPB, bandas, 
nacionais e internacionais. Destaque para o quadro romântico a partir das 22:00, 
tocando as mais belas canções musicais. Com  sorteios de brindes.. . 
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PROGRAMAÇÃO DE SABADO --- RA DI10 NATIVA FIg - 	(2, 
SECO RS. 

PROGRAMA 	1 APRESENTADOR ! EXIBIÇ • O 	1 	ORÁRIO 

PROGRAMA CTG-MATE 
AMARGO 

JACKSON SANTOS SABADO 	06:00 às 07:30 

Descrição: Desta a cultura e a musica gaucha. Sorteio de brindes aos ouvintes. 

PROGRAMA 	1 APRESENTADOR 	1 	EXIBIÇÃO HORÁRIO 

PROGRAMA- 
INFORMATIVO 

ELI DA COSTA 	SABADO 	07:30 ás 08.00 

Descrição:  Programa do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do município de Erva' 
Seco - Rs. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 	1 	EXIBIÇÃO 	1 

	

PROGRAMA-AVISO DA 	
WALTER ALLES 	SABADO 

ULTIMA HORA. 

HORÁRIO 

08:00 às 09:00 

Descrição:  Programa RELIGIOSO - Ministério Madureira. 

HORÁRIO PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 	1 	EXIBIÇÃO 	1 

PROGRAMA-DESCER 
ZILMARIO RAMOS 	SABADO 

PARA SUBIR 
09:00 às 09:30 

Descrição:  Programa RELIGIOSO - Assembleia de Deus. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 	1 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 

PROGRAMA-JESUS 
ALDO CASTRO 	SABADO 	09:30 às 10:30 CRISTO É A VERDADE 

Descrição: Programa RELIGIOSO - Jesus cristo é a verdade. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 	1 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 

PROGRAMA-DEUS É 
DIRCEU 	 SABADO 	10:30 às 11:00 

AMOR 

Descrição: Programa RELIGIOSO - Igreja pentecostal Deus é amor. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 

PROGRAMA-A VÓZ 
MISSIONÁRIA 

Missionária MARIA 	SABADO 	11:00 às 12:00 

Descrição: Programa - RELIGIOSO. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 

PROGRAMA-UNIDOS 	
ILDO RAMOS 	SABADO 	82:00 às 13:00 

PELA FÉ. 

Descrição: Programa IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	' 	EXIBIÇÃO 

PROGRAMA-JESUS 	NELSON 
CRISTO É A VERDADE 	SCHNEIDER 	

SABADO 

HORÁRIO 

013:00 às 13:30 

Descrição: Programa Jesus é a verdade. 

HORÁRIO 

13:30 às 14:15 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 	j 	EXIBIÇÃO 

PROGRAMA-O 
ELIAS SOUZA 

SEMEADOR 
SABADO 

Descrição:  Programa Igreja Assembléia  de  Deus. 

CD 
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PROGRAMA 	1 

PROGRAMA-SABADO 
MUSICAL 

APRESENTADOR 	1 EXIBIÇÃO 	1 

SABADO 

HORÁRIO 

14:14 às 15:00 MAICON SILVA 

Descrição: Programa musical variado. 

PROGRAMA 	1 	APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

PROGRAMA-O P F 	ALUNOS 	 SABADO 	15:00 às 16:00 

Descrição: 	Programa da Escola Estadual Olivia de 	Paula falcão. 	Noticias e que 
acontece no dia a dia da Escola. 

PROGRAMA 	1 

PROGRAMA-SABADO 
MUSICAL 

APRESENTADOR f 

DEOLINDA 

AMARAL 

EXIBIÇÃO 	1 HORÁRIO .  

16:00 às 19:00 SABADO 

Descrição: Programa com todos os tipos de musicas. 

PROGRAMA APRESENTADOR 1 EXIBIÇÃO 	1 	HORÁRIO 

PROGRAMA-TA 
LIGADO 

MAICON SILVA SABADO 	19:00 às 23:00 

Descrição: Programa Musical variado. 
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r C,OrnUryi 

• ) 

FiV1 DOMINGO: 

PROGRAMA 	1 

PROGRAMA-NATIVO 
GAUCHO. 

APRESENTADOR 	1 	EXIBIÇÃO HORÁRIO 	', 

AUTOMATIZADO 	DOMINGO 06:00 às 08:00 

Descrição: Programa com musica e cultura do Rio Grande do Sul 

HORÁRIO 

08:00 às 10:00 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 

PROGRAMA- 	 PAULO 
RECORDAR 	 FERNANDES 	

DOMINGO 

Descrição: Programa com musicas antigas e sorteios de CDs. 

PROGRAMA 	1 

PROGRAMA-SOM 
CAMPEIRO 

APRESENTADOR 1 	EXIBIÇÃO HORÁRIO 

10:00 às 13:00 MAICON SILVA 	DOMINGO 

Descrição: Programa musica gaucha. 

PROGRAMA 

PROGRAMA-DOMINGO 

APRESENTADOR 	1 	EXIBIÇÃO HORÁRIO 

MUSICAL  
AUTOMATIZADO 	DOMINGO 13:00 às 20:00 

Descrição: Programa Musical variado. 

PROGRAMA 

PROGRAMA-COMANDO 
TOTAL DA NOITE 

APRESENTADOR 	j 	EXIBIÇÃO HORÁRIO 

20:00 às 23:00 JULIANO AMARAL 	DOMINGO 

Descrição: Programa Musical variado. 

gb  (ri  
52 As  

PROGRAMAÇÃO DA ERVAI, SECO RS - RADIO NAT 
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CERTIDÃO 

L  

  

CERTIFICO, que revendo neste Oficio, os livros e arquivos de 
Registro de Pessoas Jurídicas, neles verifiquei que encontra-se registrado sob n° 
97, às folhas 038 a 041, do livro A-2, em data de 12 de junho de 2.098, o registro do 
estatuto da ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
ERVAL SECO, com sede nesta cidade de Erval SecoiRS, o qual possui o seguinte 

97 12461  REGISTRO 	DOTATI7TO 	DA KÃASSO 	15 AlIFRBAÇrW:A 	requeri 
BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE mento do Sr. 	Ari 	I- 
ERVAL SECO/RS, com sede social na Rua Edegar Weiand, 78 Paulo 	de Abreu ,Pr e- 
- centro- Erval Seco/RS, apresentado por seu presidente Sr. ARI e i dente da Assoei a- 
PAULO DE ABREU, brasileiro, casado, professor estadual, ç'à'o Beneficiente, 	e 

Cultural Comunita- 
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LIVRO 

,,._, ,
. ..--''W 

. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

	

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL . 	 039 COMARCA DE SEBERI 

 Ofício 	fie 	Rehislro 	Civil 	Ele 	Pessoas 	Jurídicas 	de 	Erval 	kV- -  

2 	REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 	 ANO: 1.998. A Ng 

N2 de D ia e 
INSCRIÇÃO 

Ordem M é' s 'Al/iIlleeellb"'  ....-m.h. 
97 12.06 DIREITOS DOS ASSOCIADOS: São direitos dos Associados: 

a) Votai' e ser votado para cargos eletivos, quando em dia com a 
tesouraria.; b) Tornar parte nas Assembléias Gerais; c) Exercer 
cargos para os quais forem eleitos; d) Propor e promover novos 
associados; e) Demitir-se da Entidade, por simples carta dirigida 
ao Presidente; f) Recorrer a Assembléia Geral contra qualquer 
ato lesivo ao seu direito; g) Gozar dos benefícios oferecidos pela 

r 	Aisil ir, 
77.fili% 

M's e F.V= 	=rberg, 
Substituto :o Oficial  

Entidade na forma prevista neste Estatuto. § ÚNICO: Terão 
direito de votar e ser votados parà os cargos eletivos somente os 
associados que integrem aos fins deste Estatuto. ART. 7°- DOS 
ENCARGOS DOS ASSOCIADOS: 	Os Associados ao 
respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da 

, 

Instituição. CAPITULO III — Da Administração. ART. 8°- DA 
ADMINISTRAÇÃO: 	A Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Erval Seco, será administrada por: I- Assembléia 
Geral; 	II- 	Diretoria; 	III- 	Conselho 	Fiscal. 	ART. 	9°- 	DA 
ASSEMBLÉIA GERAL: A Assembléia Geral, órgão soberano 
da vontade social, constituir-se-á dos associados em pleno gozo 
dos seus direitos estatutários. ART. 10°- DA COMPETÊNCIA 
DA ASSEMBLÉIA GERAL: Compete a assembléia geral dos 
Associados: a) Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; b) Decidir 
sobre as refdrmas do presente estatuto, conforme o artigo n°  30; 
c) Decidir sobre a extinção da Entidade, conforme artigo 31 deste 
Estatuto; d) Sugerir sobre a conveniência ou não de alienar, 
hipotecar ou permutar 	bens 	patrimoniais. 	ART. 	11°- 	DA 
REALIZAÇÃO DAS ASSEMBLÉIAS: A Assembléia Geral 
realizar-se-á ordinariamente um vez por ano, para: a) Apreciar o 
relatório anual da Diretoria; b) Discutir e homologar as contas e 
o 	balanço 	pelo 	Conselho 	Fiscal. 	ART. 	12°- 	DAS 
ASSEMBLÉIAS EXTRAORDINÁRIAS: A Assembléia Geral 
realizar-se-á extraordinariamente quando convocada: 	a) Pela 
Diretoria; b) Pelo Conselho Fiscal; c) Por requerimento de 
metade mais um, dos associados quites com as obrigações 
sociais. ART. 13°- DA CONVOCAÇÃO DAS ASSEMBLEIAS: 
A Convocação das Assembléias Gerais serão feitas por Edital, 
afixados nos murais da sede da Instituição, 	publicação na 
imprensa local, emissora de rádio, por circulares ou outros meios 
convenientes, com antecedência de 15 dias. § ÚNICO: Qualquer 
assembléia geral instalar-se-á em primeira convocação, com no 
mínimo de metade mais um dos associados, e em Segunda 
convocação, meia hora mais tarde, com no mínimo 1/3 (uni 
terço) da Diretoria e o mesmo número de associados, em terceira 
e última convocação, meia hora mais tarde, com qualquer 
número 	de 	associados 	presentes. 	ART. 	14°- 	DA 
CONSTITUIÇÃO 	DA 	DIRETORIA: 	A 	Diretoria 	será 
constituída por: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Primeiro 
Secretário; d) Segundo Secretário; e) Primeiro Tesoureiro; I) 
Segundo Tesoureiro; g) Diretor de Comunicação. § 1° - Do 
mandato da Diretoria: O mandato da Diretoria, será de dois anos, 
podendo haver reeleição. ART. 15°- DA COMPETÊNCIA DA É 
DIRETORIA: a) Elaborar o programa de atividades e executá- 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE SEBERI 

  

	

mer 	Oficio de licuistro Civil Fie POSSE Jurídicos de 	Erni/Se- 
., 

LIVRO A N9 	2  	REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 	 ANO: 1.998. 

N° de 

Ordem 

Dia e 

M ê s 
INSCRIÇÃO Averbações 

97 12 .0 ": será assumido pelo respectivo membro associado que obteve. 
maior número de votos na última assembléia com este fim. ART. 

• 

24°- DA COMPETÊNCIA DO CONSELHO FISCAL: Compete 
ao Conselho Fiscal: a) Examinar sempre que julgar necessário os 
livros de escrituração da Entidade; b) Examinar o balancete 
semestral apresentado pelo Tesoureiro; c) Apreciar os balanços e 
inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria; d) 
Opinar a respeito da aquisição, venda ou permuta de bens, por 
parte da Diretoria; e) Participar das Assembléias. § ÚNICO: O 
Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses e 
extraordinariamente sempre que necessário. ART. 25°- CA 
COMPETÊNCIA DO DIRETOR DE COMUNICAÇÃO: 

,  

Compete ao Diretor de Comunicação: As atribuições do Diretor 
de Comunicação estão expressas no ART. 2° 	do presente 
Estatuto, Das Finalidades, letras a,b,c,d,e,f,g. ART. 26°- DAS 
ATIVIDADES: As Atividades dos membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal serão voluntárias e gratuitas, ressalvando porém, 
a quem por decisão de Assembléia, dedicar-se à Instituição, por 
tempo integral ou parcial, comprovado. CAPÍTULO IV — DO 
PATRIMONIO: ART. 27°- O Patrimônio da 	Associação 
Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, pode constituir-
se de bens imóveis, móveis e utensílios, veículos, semoventes, 
ações, apólices da vida palies, mensalidades dos associados, 
donativos 	em 	dinheiro 	ou 	espécies, 	auxílios 	oficiais 	ou 
subvenções de qualquer tipo. ART. 28°- Sendo unia Entidade 
sem objetivos de lucros, a Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Erval Seco, não distribuirá dividendos, nem lucros, 
nem qualquer outra espécie de participação, mas todos os seus 
proventos serão empregados na manutenção e melhoramentos de 
seus serviços. ART. 29°- Os Associados ao responderão 
subsidiariamente 	e 	pecuniariamente 	por 	obrigações 	e 
compromissos econômicos, financeiros e sociais, contraídos pela 
Entidade. ART. 30°- Em caso de dissolução da Associação 
Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, seus bens serão 
destinados 	a 	outra Entidade 	congênere, 	com 	personalidade 
jurídica, existente. § ÚNICO: Todos os bens da Entidade serão 
aplicados 	exclusivamente 	dentro 	do 	território 	nacional. 
CAPITULO V — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. ART. 31- Os 
casos 	omissos no presente 	Estatuto serão 	resolvidos 	pela 
Diretoria e referendados pela Assembléia Geral. ART. 32°- O 
Presente Estatuto poderá ser retificado no todo ou em parte, em 
qualquer tempo, por decisão de dois terços dos associados, em 
Assembléia Geral especialmente convocada para este fim. ART. 
33°- A Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval 
Seco, 	será 	dissolvida 	por 	decisão 	da 	Assembléia 	Geral, 
extraordinariamente convocada para este fim, quando se torne 
impossível a continuidade de todas as suas atividades. ART. 34°- 
O PRESENTE Estatuto 	entrará em vigor na data de seu 
Registro, pelo Cartório Competente. ERVAL SECO, 22 de 
MAIO de 1998. (ass) ilegível. ARI PAULO DE ABREU. 
PRESIDENTE. A firma estava devidamente reconhecida na 

,......, 
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. 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
. 	-  iivr.4 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	041- ,, 	. - -rÉ_ 	 COMARCA DE SEBERI , 

. 	:, 	
Ofício 	de 	Registro 	Civil 	de 	PESSORS 	brilliCUS 	de 	Erva) 	5 	ii:4Re''.-  „.., 

."-i• 
LIVRO A NQ  2 	REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 	 ANO: 1.998. 

N 9  de Dia e 

Ordem Mês 
INSCRIÇÃO  .. Averbações 

97 1  2.06 WENDELINO ALCEBIADES CRESTANELLO; DIRCEU DA 
COSTA BARBOSA; AILTON SOLANO COSTA DE LIMA, 
DIRCEU-M(111ER; RENATO SANTOS COSTA; Diretor de 
Comunicaçãb: PAULO LUCAS FERNANDES. (ASS) ilegível. 
ARI PAULO DE 	ABREU-. Presidente. 	A firma 	estava 
devidamente reconhecida na forma da Lei. Eu, MOACIR 

, 

BASSO, pelo qual me reporto e dou fé. ARQUIVO: Cópia da 
Ata de Fundação; Relação dos Sócios Fundadores; Relação da 
Atual Diretoria; Cópia do Estatuto; 	Extrato do Estatuto e 
Requerimento. Dou fé. Erval Seco-RS, J.2 de _junho de 1.998. 
Emol .R$: 10,50. rec. 02616—Tal"; 	653 II 

k 

O Oficial: 	49%5- 	, 
r/ 	..07.  '  --• 

Era o que continha o referido registro. 

O referida t verdade, cic)â,fé:.  
Ervat/Seco-R , 16 de etembro de 2013. 

Miguel Frederico Veiverberg, 
Substituto do Oficial. 

0.t.(31 5 1-  I; Os, 
.....,(c."  w 	a  A 

,•,9 	N-....-te- 
'.  

v 	 c.  

--Y: Moacir Basso C\ 
OFICIAL OPCIAL 	O 

O 	CPF 307 1 i 7 890 .53 	VI 
cZr__Miguel Frederico 

Veiverberg 
SUBSTITUTO 

Fone (55) 3748-1270 
cç'o

m
, , 	's,- 

t. SECO - 

Emolumentos: Busca de pessoa jurídica 5,50. SDFNR n° 0320.01.1100004.04068 =- 
0,30. Certidão com 7 páginas R$:40,60. SDFNR n° 0320.04.1200004.00095=0,70. 
Total R$:47,10. 
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NOME 

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS 

CPF 	 RG 

com 1.4,4 
Z512' 	(3. 

ENDEREÇO 	 "(4°' 2Rs  e_ uo 
Ari Paulo de Abreu 229.418.860-87 208224153 Av Edgar Weiand, 

Jorge Luiz Martins Pereira 158.265.110-87 8015773181 SSP RS Av Emilio Falcão, s/n 

Eduardo Hari Wagner 422.442.000-78 1034070324 SSP RS Av.Emilio Falcão, 37 

Nelson Luersen 116.020.660-00 3016088291 SSP RS Av 12 de Abril, s/n 

Osmar Borella 230.128.200-78 9006378724 SSP RS Av Harry Luersen, 267 

Rudi Schneider 178.018.690-87 1015549775 SSP RS Av Capitão Balbino, s/n 

Dirceu da Costa Barbosa 130.087.140-72 9009867871 SSP RS Av Augusto Flores, s/n 

Ailton Solano Costa de Lima 410.648.790-04 5024100048 SSP RS Av Capitão Balbino, 185 

Dirceu Muller 253.408.400-34 1007264151 SSP RS Av Albino Wagner, 123 

Renato dos Santos Costa 235.370.000-49 3019092935 SSP RS Av Duque de Caxias, s/n 

Paulo Lucas Fernandes 235.397.800-15 1015896481 SSP RS Av 12 de Abril, 1058 

Adilson Barbosa 002.353.870-88 4051396325 ssp RS Av.Augusto Flores Sn. 

Dieter Windmoller 343.436.790-04 8012242858 ssp RS Av.Hermann Meyer-760 

Clarice Nunes Wegner 019.038.950-81 1098494171 ssp RS Av.Adolfo Wislmann sn 

lido Michels 583.275.500-63 1047055098 ssp RS Bairro União Sn 

Maria Leni M.Figueiredo 253.410.060-20 1014865891 ssp RS Av.Hermann Meyer-56 

Marcia Foss Bauer 030.951.250-62 7110513442 ssp RS Av. Do comercio-365 

J
i
lvestre G.Amaral 373.236.600-68 3028413312 ssp RS Av.12 de Abril-sn 

Douglas Schuller 942.380.900-63 8070183952 ssp RS Av.Hermann Meyer-1241 

Mario Luiz M.Pereira 246.844.220-20 9009642241 ssp RS Av.Duque de Caxias-sn 

Arri Koch 028.139.200-53 1023297581 ssp RS Av. Sete de Setembro-sn 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

lAlsIsio Icli iniçlÀ101 	IBIEINIEIFII1c1EINITIE1 	1E1 	iclu 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 	 CGC 

ICIOIMI[J I N I I I T I A I R I I I A I 	IEIRIVIAILI 	1S1 	10121613171912 

LITIUIRIA 

910101011 

L  1 

5I 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1N1A 1 T 	IVIA I 	1 F 'MI 	1 
	

11 11 1  1 	_I 	1_ 11 11 	1 	11 11 1 	1 	1 	1 	1 	I 

Portaria de Autorização n° 705 de 14 /11/2000 Publicada no ao.0 de 17 de Novembro de 2000. 

Decreto Legislativo n° 252 de 07/11/2001 	Publicado no D.O.0 de 08 de Novembro de 2002. 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

1A1V1,1 ID101 IclolmlÉI1i Ic 1 1 10 12 10 1 01 1 1_ I I 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 I 
BAIRRO 	 CIDADE 

rciEINIT IRIOI I I I I l I I I I I l IllEiRIviAiLl I slEicloi 1 1 1  1 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	11__ 	H113121'1 41 2  1"IS 115131°13101`10  1 O 1"INV1  

- A sede da entidade encontra-se a menos de lkin do sistema irradiante? 
	

NÃO 
	

SIM X 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

BAIRRO 

1 C 1 E IN k ' R 1 °1111111 1 1 1 11111E I Rrt113: 1 1- 1 I S I E I C 1 °1 1 1 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 	 UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 R  	1 	12 	17 	1°1 3  1 2  114  1 3 	1"1 S  11 5 1 3  113 1 ° 	Cl  1 0  11 \V I 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do 
sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de 
interesse") 

LOGRADOURO 

1A1V1.1 IEIDIGIAIRI 
BAIRRO 

IR101 	1 

1 W I E I I I A IN I D 11 	1 7 1 8 1 	1 	1 	1 	1 	1 
CIDADE 

1 	1 	1 	1 	1 	111111E I R I V IA IL 1 

I 	I 	1 	1 	1 	I 

IslElc 10 1 	1 

I 	1 	1 

 

lv .1E ID IG IA IR1 1w 1 E I I IAINID,17181 1 1 1 11 1,11 1111 111 1 1 

NÃO 
	

SIM 

NÃO 
	

SIM 
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Nome: ASSOSSIAÇÃO BENEF. E CULT. COMUNITÁRIA ERVAL SECO 
Endereço: AVENIDA DO COMÉRCIO 200 
Cidade: ERVAL SECO 

E-mail: rcnativafm@yahoo.com.br  
Telefone: 55-3748-1350 

	
CPF/CNPJ: 02.637929/0001-51 

Bairro,: CENTRO 
	

CEP: 98390000 	UF: RS 

23//  
Local e Data.-  

De acordo 

AssossuçÃo ntwEF. T. CUMUNITÁRIA ERVAL SECO 

Decl 
	

dedeiras as informações acima 
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CORIFEA 	CREA-RS Registro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de 
Anotação de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496P77 

C.O. Fedend da Cgerms-d 	 C0~ te~ < ~.■ 
.4-As., 	 e 	,a 6111.51 ~St &SÁ 	Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 

Dados da ART 	Agência/Código do Cedente 	065-48/015117596 	Nosso Número: 06599775.16 

Tipo:PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 	 participação Técnica: INDIVIDUAIJPRENCIPAL 
- Convênio: NÃO É CONVÊNIO 	 Motivo: NORMAL 	 -  

Contratado  

ART Nr : 6599775 

rt.:1 

O' 

• 

V 
Carteira: RS065142 	Profissional: IVAN CARLOS BRAGANTE 

	
bragantecheturbo.com.br  

EtiNp: 2201241279 	Título: Engenheiro Eletricista, Engenheiro de Segurança do Trabalho 
Empresa:, NENHUMA EMPRESA 

	
Nr.Reg.: 

Contratante 

Identificação da Obra/Serviço 
Proprietário: ASSOSSIAÇÃO BENEF. E CULT. COMUNITÁRIA ERVAL SECO 
Endereço da Obra/Serviço: AVENIDA DO COMÉRCIO 200 

Cidade: ERVAL SECO 	 Bairro: CENTRO 

Finalidade: OUTRAS PENALIDADES 	Dimensão(tul): 	 Vir Contrato(RS): 
Data Inicio: 22/11/2012 	Prev.Fira: 30/11/2012 

1.000,00 

CPF/CNPJ: 02.637929/0001-51 
CEP: 98390000 	UF:RS 

lionorárlos(RS): 500,00 
Ent.Classe: ASAERMAU 

Atividade Técnica 
Vistoria 

Descrição da Obra/Serviço 
Estação de Emissora de Rádio 

Quantidade Unid. 
25,00 V/ 

fissmnal 

04192.10067 50151.175069 599775.40281 1 55330000004000 

Contratante 

IbBanrisul 
7.2X.11C ent:xuwin &Lure" nu 041-8 

1 A.. 	1 Data Procenamento 

dc Paga oca:o 
PAGÁVEL EM QUALQUER AGENCIA BANCÁRIA 

Cedam 
CREA-RS Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do RS 

Dai. do docUMCOtO 

21/11/2012 
EsP6rie 

RS 

Sacado IVAN CARLOS BRAGANTE 

Vencimento 	 30/11/2012 

Agência/Cód.Cedente 	065-48/015117596 

Nosso Número 	 06599775.16 

do.ncTI 
Ats 
qw &at.W.:11 

Uso [tonai 
	

I C2'w.2(71 

th-Decto 
6599775 

Espie DOC 

DM  
Quantidade 

Instruções: 
NÃO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 

Volume de Processo Digitalizado  (0424055)         SEI 53000.056639/2012-58 / pg. 77



c 

o Fl. 
30YOL1N301 30 Vt113.11tV3 

t:Ontu.it90 akInarNtSSY  

Oytv0t3u.N301 30 0.0431M1.1k1Vd30 
SVION:f3d 30 "IV200-01.0.1.11SNI 

V01180.1 võivvEino3$ v7tiv13uo3S 
Ins 00 Et:IMMO 01E1 

11SVti8 00 VAIIV1:003d vOt-mtldu 

raox • 
ARRI. KOtH 

FiIpÇ l+} 

. 	• 

TFIEODORO REINALLO XOCA 

ALMEP4NDA LU/DNER KOC14 

I ASSO PUINDO RS 

VALIDA EM TODO O 	TERNITC RIO 	NACIONAL 

fik-1.5 11'..ts 	 PATA DE 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de serviços de comunicações Eletrônica 
Coordenação-Geral de radiodifusão Comunitárias 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° andar 
Brasília DF 
70044-900 

- FR 
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L,uiturai 
Comunitária Erva! Seco. 
Av Do Comércio 364 

98390-000 Erva! Seco RS 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 19 de março de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 19/03/2015, às
15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0424058 e o código CRC A16183FD.
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19/02/2016 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

         Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02637929000151 

         Emitida às 10:40:29 do dia 19/02/2016 (hora e data de Brasília). 

        
 

Retornar a Consulta    Impressão de Boletos
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 8737/2016/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056639/2012-58

Processo de Outorga nº: 53790.001131/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco., entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Erval Seco/RS.

 

ANÁLISE

2.                   Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:
 

i)      Cópia integral autenticada e atualizada do Estatuto,
conforme artigos 40 e 131, II da Portaria 4334, com a
comprovação de seu registro junto ao Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas conforme exige o artigo 131, §1º;

ii)     Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

iii)    Cópias do CPF e cédula de identidade (ou de algum dos
documentos listados pelo art. 22, §3º, da Portaria nº 4334/2015-
SEI-MC) de todos os diretores da entidade, para fins de
comprovação de nacionalidade e maioridade. NÃO será aceita,
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de
habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no §4º do
artigo 22;

iv)   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

v)  Último relatório do Conselho Comunitário, em atendimento
ao artigo 131, V, da Portaria 4334/2015, observado todo o
disposto nos artigos 113 a 116 da Portaria 4334/2015, contendo
a descrição da grade de programação veiculada pela emissora
e a sua avaliação por parte dos membros do Conselho,
considerando-se as finalidades legais do Serviço de
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Radiodifusão Comunitária, vez que o Relatório apresentado
não identifica as entidades representadas pelos cinco
conselheiros, observando-se ainda que o sr. Dieter
Windmoller (conselheiro), consta como diretor vice
presidente da entidade, eleito em 08/11/2011,
contrariando o disposto no § 2º do art. 114 da Portaria
nº 4334/2015.

 

 A seguir a transcrição do artigo 114 da Portaria
4334/2015:

 "Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho
Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas
representantes de entidades legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, entidades de classe, beneméritas,
religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do
serviço e a Administração Pública direta e indireta.
§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto
participantes do Conselho Comunitário, não poderão ser
associados da entidade autorizada nem poderão participar da
produção ou do financiamento de programas, ressalvados os
informes pontuais à comunidade.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar
componente para o Conselho Comunitário poderá apresentar
apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um
número mínimo de entidades que queiram participar do
Conselho.”

 

 

 

 

 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido
de renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 12/05/2016, às 16:49, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:53, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1075616 e o código CRC 2BAC719A.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 12617/2016/SEI-MC

São Paulo, 22 de abril de 2016.

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco.
Avenida Edgar Weiand nº 78
98390-000 / Erval Seco – RS

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056639/2012-58.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 8737/2016/SEI-MC, desta
Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

3.                     Solicitamos que a resposta da entidade faça expressa referência ao
número do processo, 53000.056639/2012-58 .  

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de São Paulo, em 13/05/2016, às 09:53, conforme art. 3º, III, "a",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1075883 e o código CRC 4B3D22CE.
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Oficio n° 12617/2016/SEI-MC 

Ao(À) Senhor(a) 
Representante Legal da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco. 	= U 

Avenida Edgar Weiand n° 78 

98390-000 / Erval Seco — RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n° 
! 	PA(S l PAYS 

53000.056639/2012-58. 
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Erval Seco, 24 de junho de 2016 

3 	0V0 23312%I~ - 33 

Ao Ministério das Comunicações  

Rua Mergenthaler, 522, bloco 1, Mezanino(ECT) — Vila Leopoldina 

Cep 05311-900 — São Paulo/SP 

Assunto: Processo renovação de outorga n° 53000.056639/2012-58. 

Senhor Delegado Regional 

Em atendimento ao oficio n° 12617/2016/SEI-MC, estamos encaminhando em 
anexo a documentação solicitada referente a renovação de outorga do processo 
53000.056639/2012-58. Da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco. 

Atenciosamente, 

Dieter Windmoller 
Presidente da Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Erval Seco 
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BOLETO »» Nada Consta menu ajud! 

Dados da Consulta 	 Consulta 

mressão de Boetcs Devedores 

Consultar por: 	N° FISTEL 	CNPJ/CPF 

N°  FISTEL:  

Data para Pagamento: 124/06/20  16 

Ordenar por : 1 Data de Vencimeri 	i 

Confirmar 	1 	 enhum J-H 	n 	!iF,dC do 5CO5O COTL 	dndns da consulta 

Atenção! No caso de crédito inscrito em divida ativa desde 04/12/2008, o pagamento do boleto emitido nos sistemas SIGEC ou BOLETO 
não importa a quitação dos encargos legais previstos do Art. 37-A, § 1°., da Lei no 10.522/2002, com a redação incluída pela Lei no 
11.941/2009, combinado com Art. lodo Decreto-Lei no 1.025/1969, com as alterações introduzidas pelo art. 30 do Decreto-Lei n o 
1.569/1977 e pelo art. 12 do Decreto-Lei no 2.163/1984. 
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GRADE 	PROGRAMAÇAO 	[.I.II  .I 1 'LI 'À 1'] 

sHT0 0 	
sEGUNDA;sEXTAI 06:00 às 07:00 

Descrição: Como o próprio nome sugere, é um programa sertanejo. 
Das 06:00 às 07:00 tocando músicas que falam das coisas do sertão, moda de viola 
da mais alta aualidade. 

	

COMENTANDO 	
AS PAULO FERNANDES SEGUNDA/SEXTA 07:00 às 08:00 NOTICIAS  

Descrição. Divulgar previsão do tempo para o Município e Estado, Loterias, 
principais manchetes de jornais - Local, Regional, Estadual e nacional. E outras 
informações de interesse do ouvinte. 

SINTONIA LIVRE. 	DEOLINDA AMARAL SEGUNDA/SEXTA 108:00 às 11:45 

Descrição: Este é um programa bem eclético, tocando todos os estilos musicais, 
nacionais e internacionais. Através do telefone ou da Internet o ouvinte interage 
solicitando sua música preferida. Dicas de novelas, horóscopo, curiosidades e 
alaumas informações da cultura qeral. 

OIS TOK ESPORTIVO 	
PAULO 

FERNANDES 

escricão: Tudo sobre o esporte. 

SEGUNDA/SEXTA 11:45 às 12:00 

ABRINDO O BAU 
	FERNANDES 	

SEG/TERÇA/QUINTA 12:00 às 12:25 

Descrição: - Musicas antigas. 

15 MIN.COM  JESUS 	IGREJA IECLB 	rSEGUNDA/SEXTA 12:25 às 12:30 
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1 
Descrição: É um espaço destinado a igreja IECLB do município. 

PAULO 
ESPAÇO ABERTO 	

FERNANDES 	
TERÇA/QUARTA 	12:30 às 13:15 

)escrição: É um espaço a noticias, entrevistas e debates. 

TARDEPOPULAR 	
1 

MARCIA BAUER [SEGUNDA/SEXTA 13.15 às 14:00 

Descricão: Esnaco onde toca pagode e samba e MPB. 

- - 	
1 	- - 	- 

BANDAS SCHOW 	SILVESTRE AMARAL SEGUNDA/SEXTA 114.00 às 16:00 

1 Descrição: Programa exclusivo com musicas de Bandas. 

Paradão Sertanejo 	MARCIA BAUER  SEGUNDA/SEXTA  1  16:00 às 17:00 

Descricão: Musicas sertaneja universitária. 

CAMPERISMO 	EDUARDO WAGNER SEGUNDA/SEXTA 
f 
17:00 às 18:45 

escricão. Musicas Gaúchas. 

FÉ E OTIMISMO 
1 	

IGREJAS 	
J

_SEGUNDA/SEXTA 18:45 às 19:00 

)escrição. É um programa destinado as igrejas de nosso município. Cada dia uma 
-esponsávei pelo programa. 

VOZ DO BRASIL 1 	
RÁDIO BRAS 
	

SEGUNDA/SEXTA 1 19:00 às 20:00 

Descricão. Programa obrigatório. 
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PROGRAMA — APAE 	NILMA RINALDI SEXTA-FEIRA 	12:00 às 12:15 
Descrição: Programa destinado a entidade do município. 

	

PROGRAMA— 	 MARCIA 
PRIMEIRA INFANCIA 	

STRUCKER 	
SEXTA-FEIRA 	12:15 às 12:25 

MELHOR 

Descrição: Programa destinado a entidade do município. 

	

PREFEITURA 	 EDUARDO 
MUNICIPAL ERVAL 	

WAGNER 	
SEXTA-FEIRA 	12:30 às 13:00 

SECO RS 

Descrição: Programa informativo do município de Erval Seco. 

(EMATER-ASCAR. 	
EQUIPE 

ER 
DA 	

SEXTA-FEIRA 113:00 às 13:15 EMAT 
Descrição: Programa de informações para os agricultores e dicas de alimentacão 
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ACORDE PRO MATE 	
EDUARDO 
WAGNER 	

SABADO 	06:00 às 08.00 

Descrição: Desta a cultura e a musica gaucha. Sorteio de brindes aos ouvintes. 

PROGRAMA-AVISO DA 
WALTER ALLES 	SARADO ULTIMA HORA. 

Descrição: Programa RELIGIOSO — Ministério Madureira. 

08:00 às 09:00 

T.. 
 .:: :r. 

PROGRAMA-DESCER 
ZILMARIO RAMOS 	SABADO 	09:00 às 09:30 PARA SUBIR 

Descrição: Programa RELIGIOSO — Assembleia de Deus. 

CRISTO 
PROGRAMA-JESUS

VERDADE 
ALDO CASTRO 	SABADO 	09:30 às 10:30 É A  

Descrição: Programa RELIGIOSO — Jesus cristo é a verdade. 

PROGRAMA-DEUS É 1 	DIRCEU 	SABADO 	10:30 às 11:00 AMOR 

escrição: Programa RELIGIOSO — Igreja pentecostal Deus é amor. 

PROGRAMA-A
MISSIONÁRIA  

VOZ 	
Missionária MARIA 	SARADO 	11:00 às 12:00 

Descrição: Programa — RELIGIOSO, 

PROGRAMA-  UNIDOS 	ILDO RAMOS 	SABADO 	12:00 às 13:00 PELA FÉ. 

Descrição: Programa IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS. 
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PROGRAMA-JESUS 	NELSON 
CRISTO É A VERDADE 	SCHNEIDER 

Descricão: Proarama Jesus é a verdade. 

SABADO 	13:00 às 13:30 

,o 	- 

PROGRAMA-O 	ELIAS SOUZA 	SABADO 	13:30 às 14:30 
SEMEADOR 

Descrição: Programa Igreia Assembléia de Deus. 

_ 	 ---- 	 _ 	 — 

SABADO MUSICAL 	MARCIA BAUER 	SARADO 	14:300 às 16:00 

Descrição: Programa musical variado 

PROGRAMA 	DEOLINDA 
MISTURARÃO 	AMARAL 	

SABADO 	16:00 às 19:00 

Descrição: Programa com musicas sertanejas, gauchar e bandinhas. 

PROGRAMA-TA 	MARCIA BAUER 	SARADO 	19:00 às 23:00 
LIGADO 

Descrição: Programa Musical variado. 

1 I" 
TTT pT T TT 

PROGRAMA-NATIVO AUTOMATIZADO
` 	DOMINGO [06:00 às 08:00 

GAUCHO. 
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Descrição: Programa com musica e cultura do Rio Grande do Sul 

PROGRAMA- 	 PAULO  
RECORDAR 	FERNANDES 1 	

DOMINGO 	08:00 às 10:00 

Descrição: Programa com musicas coliges e sorteios de orêmios. 

PROGRAMA-SOM 	
MARCIA BAUER 	DOMINGO 	10:00 às 13:00 CAMPEIRO 

Descrição: Programa musica gaucha, 

PROGRAMA-DOMINGO AUTOMATIZADO 
	DOMINGO 	13:00 às 20:00 MUSICAL 

Descrição: Programa Musical variado. 

PROGRAMA-COMANDO 
TOTAL DA NOITE 	MARCIA BAUER 

J 	
DOMINGO 	20:00 às 23:00 

Descrição: Programa Musical variado. 

R'-AJt YuP rliAv-rEVl UPA 

,JPaaa~cev''. rra-aau--cd s_ 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
~ r a 	 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE SEBERI - RS 	 1/1 
MUNICÍPIO DE ERVAL SECO - CEP:98.390-000 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 91, CENTRO - FONE: (55) 3748-1270
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo nesta Serventia o livro A-4 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas desta cidade de Erval Seco/RS, à folha 50V, sob n° 97, em 
data de 23 de novembro de 2015, encontra-se averbado a ATA DE ALTERAÇÃO DE DIRETORIA da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA ERVAL SECO, cujo teor é o seguinte: 

ATA N° 02/2015 

Aos quatorze dias do mês de outubro de 2015, Conforme edital de convocação 
previamente afixado nos locais de costume O Sr Presidente deu abertura dos 
trabalhos saudando a todos, solicitando ao secretario que efetuase a leitura do 
edital, o qual lido anunciava a seguinte ordem do dia: Primeiro: apresentação do 
relatório da Diretoria e do Diretor de comunicação; Segundo: Discussão e 
homologação do Balanço Financeiro; Terceiro: Eleição da nova Diretoria e 
Conselho Fiscal; Quarto: Assuntos Gerais. O senhor Presidente deu continuidade 
aos trabalhos, esplanando sobre as realizações da entidade durante o ultimo 

período entre setembro de 2014 a setembro de 2015, informando aos presentes as 
aquisições realizadas e melhorias nos equipamentos. Em seguida passou a 
palavra ao Senhor Paulo Fernandes, Diretor de Comunicações que passou a fazer 
o seu relatório: O Senhor diretor fez uma grande esplanação a cerca dos dados 
sobre a audiência da emissora e os acessos na internet, na Região, no Estado e no 
País. Em seguida o senhor Presidente passou a palavra ao senhor Tesoureiro, 
para que passava a apresentar os relatórios de contas: Apresentado o relatório 
acusou o seguinte resultado financeiro do Período compreendido entre 01 
outubro de 2014 à 30 de setembro de 2015; Receita de R$142.619,20 e uma 
despesa de R$ 124.190,20, com uni saldo positivo de R$18.429,09; o referido 
relatório foi aprovado pelos senhores Conselheiros Fiscais os quais deram o seu 
parecer positivo; Em seguida o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos para 
apresentação de chapa para eleição da nova Diretoria; Foi apresentada uma única 
chapa assim constituída: Presidente Dieter Windmoller, Vice Presidente Arri 
Koch; Secretario Mario Luiz Martins Pereira, Segundo Secretario Ildo Michels, 
Tesoureiro Dirceu Muller, Segundo Tesoureiro Osmar Borella; Diretor de 
Comunicaçao Paulo Fernandes; Conselho Fiscal: Renato Santos Costa, Leni 
Schmidt, Antonio Carlos Figueiredo, Maria Leni Figueiredo, Antonio Stefanello, 
Willi Strucker; Conselho Comunitário; Adelio Camargo; Clarice Wegner, Nereu 
Amaral, Mario Lucio Castro, Walter Alles; Posta em votação foi a mesma 
aprovada por hunanimidade. Em continuidade passou-se a tratar de Assuntos 
Gerais; os presentes tiveram a oportunidade de se manifestarem e entre os 
assuntos falou-se sobre a necessidade de aumento dos colaboradores e 

contribuintes possibilitando o aumento da arrecadação da entidade- Nada mais a 
tratar o senhor Presidente eleito Dieter Windmoller encerrou a presente 
assembléia aeradecendo a nresenca de todos_ 

ERVgL StC 

WINDMOLLER 

ç,.. s' 
VOGADO 

O.A.C. 12.090 	C.P.F. 1582E.110.89 
f R V A L. SECO - S 

•a 0N11nNATO DE NOTAS DE ERVAL SECO 	 Foco! (55) 3748-1 

Reconne 	Irma dc MARIO LUIZ MA 	FREIRA, por autenticidade. Dou fé 	r; 

	

eÇO a 51. ,,a d-crv~r foco-n~-~cr MA 	1 	................._.... 	.___.___ __-.. 	 .. 
Reconheço afirma de DIETER WIND 	LL 	por autentieitlade. D 	fé. 

EM TESTEMUNHO DA VE 

	

EM TESTEMUNHO DA VE 	

cr° E,.1 Seco, 29 de outuór e 2015 	
Er~al Seco, 11 de nove 	de 2015 

	

Tais Simon - ESC[ ente 	
Tais Sinto,, - 	vente 

ç 	 "> Emof:RS 3,60 + Selo digital: RS 0.40-032 1 .1500004.01434 
tEm I RS 3.60 + Selo digital: RS 0,40-0322.01.1 0002.04720 	 ; 

tS S4RJIDN .a 	 ír;n.!~ . . 
Tp1S

cSï Autonzada  
re9C,leve 	 Esecever~te 	 e~ o-~.

d
~K:~ 

referido é ve 	Dou 	 1FiCIODEREGISTROSPÚBLICOSDEERVALSECO 
Ove id<'i Se?e de Setsnóro rl° 9Z rartro-CP 5 399 Q(V 

rval Seco, 23 e junho d 20 6. 	 Fua 155?8-1 10-Emzi,: rio acr^ :,so;;.ir 	c.T.br 
Moscir Passe - Olei: f CP'r e'  

P,'~é:uef Fmdariro Veie<.:rhe'9 - í° SunstitufD 

	

Tairan 	rosa eiver erg - 2a Substituta 	 rner1-2 Substiirta 

Emolumentos: Total: R$ 18,7 + R$ 1,20 = R~~~ Busca: R$ 7,2Q0 1500001.00111 = R$ 0,40); Processamento eletrônico: R$ 4,10 
(0320.01.1500001.00112 = $ 0,40); Certidão copia digitalizada ( pgs): R$ , 0 (0320.01.1500001.00110 = R$ 0,40) 
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

k~ 	(' COMARCA DE SEBERI - RS 
-.- MUNICÍPIO DE ERVAL SECO - CEP:98.390-000 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 91, CENTRO - FONE: (55) 3748-1270 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo nesta Serventia o livro A-2 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas desta cidade de Erval Seco/RS, à folha 38 a 41, sob n° 97, em 
data de 12 de junho de 1998, encontra-se registrado o ESTATUTO da ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA ERVAL SECO, cujo teor é o seguinte: 

97 12.06 REGISTRO 	DO ASTATUTO 	DA 	ASSOCIAÇÃO A V R J 	̂ C] : ,-•. 	r e c u e r i 
BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE m e n t o 	do E r. 	Ari 
ERVAL SECOIRS, com sede social na Rua Edegar Weiand, 78 Paulo 	da Abreu, Pra- 
-  centro- Erval Seco/RS, apresentado por seu presidente Sr. ARI si d anta 	d a Associa - 
PAULO DE ABREU, brasileiro, casado, professor estadual, ç a o sena `i c i e n t ee 

Cultura_ Comuni`.á- 

1/7 

continua no verso 
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j 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE SEBERI - RS 
	

2/7 

MUNICÍPIO DE ERVAL SECO - CEP:98.390-000 
- , `' 	AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 91, CENTRO - FONE: (55) 3748-1270 

REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

continuação da folha anterior, Registro n° 97 
Nyde Dia  

INSCRIÇÃO 	 Averbações 
Ordem Mês  

97 	2.06 	residente e domiciliado; protocolado sob o n° 1.287, fis. 168, rio Erval S ' c c , P r 
livro A-1, deste Oficio, em 10/0611.998; o qual ficou da seguinte t c C o í a °° sob n °- '• , 
maneira: CAPITULO I- Da Denominação, sede e fins. ART. 1°- .)9  , 913.1 19 , r í v o 
DA CONSTITUIÇÃO: A Associação Beneficente e Cultural %'• -'- s d° st P Li 91 c 10 11 
Comunitária de Erval Seco, com sede em Erval Seco-RS, situa n ^ s t 	= =' = s 	s t u? 
à Rua Edgar Weiand, 78 e constituída de fato desde vinte e dois d° c o c c c- a c a 
de maio de hum mil, novecentos e noventa e oito (1.998) é uma 2a s s • ? o,5 ,,2r11 
Entidade Civil, sem fins lucrativos, e terá duração por tempo -. 	í n  

indeterminado, e foro na Comarca de Seberi-RS. ART. 2°- DAS ` z G r L n D °  

FINALIDADES: A Associação Beneficente e Cultura 
2 3 

cc ,. S n 
2 Si ~ l y n 

Comunitária Erval Seco, tem por finalidade oferece 525 c d 	rr  _ ` a ~~ 	ó 
atendimentos e benefícios sociais a todos os que indistintamente 	ry  r't í è ã 	e a - 
necessitem dos serviços prestados pela Entidade, tais corno: a) t y y d ü F n c n q c 	_ 
Oportunizar a divulgação de idéias, elementos da cultura, r; o ,, ,, 7 a _ 2 7 	,_ 5 
tradições e hábitos da nossa Comunidade; b) Oferecer condições 	̀   n _ z   
à formação e integração de nossa Comunidade, estimulando o a o o ;aro c o na t ar 
lazer, a cultura, o esporte, a informação, o entretenimento e o que  fica ai tarado  o 
convívio social; c) Prestar serviços de utilidade pública, sempre s a g u í n t no Co t at u - 
que for necessário; d) Contribuir para o aperfeiçoamento dos t o da t1 s ao cio  ç c â 
profissionais nas áreas de atuação conforme legislação vigente: n e 9 i ciente e 0 u í tu 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos de forma mais acessível r e 1 Dam uni '• á r ia E r -  
possível, f) Promover atividades educacionais e de formação vai 5 m c o: Em v e t a- 
geral; Incentivar comportamentos departicipação, or anização ç ü o o _ 	o v a t _ P 	 ia 
e solidariedade, criando para este fim, atividades, organismos e por  u n a u a i c-! a d a dos  
movimentos. § ÚNICO: A Associação Beneficente e Cultural p r as an t n s a -- - U ` r. - 
Comunitária Erva! Seco tem como objetivo também, prestar te e m- n d e a 2 E s t a t 
serviços de Radiodifusão de Sons, ou Radiodifusão Comunitária, °° V co. ' " i •ti r ' .57  c 
conforme permissões e regulamentos previstos nas Leis s a b ' = anca   - o ri. ° n -
Vigentes, edição de jornais, informativos e revistas ou outros t CÇ z c i nt s'. c c c' 
meios de comunicação pertinentes, todos em caráter educativo, 05 "' ' ' ° s ia. `. "h e 

° 	r a Bras- cultural, recreativo, religioso, noticiário social, de lazer, de "- O ' 	e 	=_lr~ • 
esportes, atualidades e outros, sem fins lucrativos, como prevê o r os n a o s o u ^ at u r a 
presente Estatuto. ART. 3° - No desenvolvimento de suas 	n a c os a a i s de 
P 	 de z anos. ?.rt. 2 2JC atividades e todas as finalidades". a Entidade não fará distinção ç u a d _ c ~, 	-" 	a 1 
alguma quanto a raça, cor, condição social, credo político, 	-  serG cons .~ ~_.,u? c',c c 
religioso e ideológico, e a todos os que desejarem integrar-se aos ao çr n o s 2/ (c o i s t 
fins do presente Estatuto. CAPÍTULO II- DOS ASSOCIADOS. t r ç o s) dg t w a i e í á 
ART. 4° Da Constituição dos Associados: A Associação cores é r a s i ì n i r a s; 
Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, é constituída por A r t 32 )  ; o n ti _ da á 2 
um número ilimitado de associados, admitidos pela Diretoria, n D p o d ar á s° r-  tua r 
mediante o compromisso de colaborar com os serviços, n e n h u,- a a? ú= r ç o 
donativos ou mensalidades à consecução dos objetivos da do a eu s+ at ut o San 
Entidade. § 1°- São associados fundadores, aqueles que a compõe cr é vi a a u i: cri  z ea ç ã e 
desde o seu surgimento de fato, bem como os que a integram dos n r c ã o s c oT p e t a s 
quando de sua constituição jurídica, conforme ata de fundação. § t .as , Deu f. 
2°- São associados beneméritos, todos aqueles que contribuem -_rva? 5aco-AS,0 r ti.. 
com donativos ou mensalidades regularmente, com o fim de j a n .o i r o d e ï o 99. 
auxiliar na manutenção e nas despesas contraídas pela Entidade, E:,, cl • ii 8:5 ,4O •  .-1 cc.: 
para a realização de seus objetivos. § 3°- São finalmente, 33638-Talco  673 
associados efetivos, todos aqueles que fizerem parte da entidade, 
obrigando-se ao regimento do presente Estatuto. § 4°- pessoas 0 D t ì. 01 a  
jurídicas poderão associar-se como colaboradores, contribuindo 	

_ 

para a Associação, com direito a voz e não a voto. ART. 55- DOS 	AVERBA~CÃO: 	Vide 
DEVERES: DOS ASSOCIADOS: São deveres dos Associados: 	registro n° 234, fls.074N 
a) Zelar pelo bom nome da Entidade; b) Respeitar o presente 	a 075, : livro A-3, ds 
Estatuto e as deliberações da Diretoria; c) Prestar à Entidade os 	Pessoas Jurídicas, des 
serviços que lhe forem atribuídos pela Diretoria, respeitando-se a 	te Oficio; onde consta c 
categoria dé associados; d) Acatar as decisões das Assembléias; 1 	registro _ da a€teraçãc 
e) Comparecer nas Assembléias; f) Colaborar com a consecução 	da diretoria. Dou fé 
dos objetivos da Entidade, inclusive mensalidades, dentro das 	Ervai Seco-RS, '17 de 

normas e critérios estabelecidos pela Assembléia. ART. 6°- DOS 	dezembro de 2.009. 

continua na próxima folha 
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r 	h 	jo REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

• j 	T~.' COMARCA DE SEBERI - RS 	 3/7 
MUNICÍPIO DE ERVAL SECO - CEP:98.390-000 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 91, CENTRO - FONE: (55) 3748-1270 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

continuação da folha anterior, Registro n° 97 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

039 c ie i COMARCA DE SEBERI 

{ 1 	Ofício 	de 	Registro 	Civil 	dc 	Pessoas 	Jurídicas 	dc 	Erval 	Seco 
LIVRO A N°-- 	REGISTRO DE PESSOAS JURÍDICAS 	 ANO:1.998• 

III
P 

,N° de Dia e 
INSCRIÇÃO Ave 	a 

Ordem Mês   

97 12.06 DIREITOS DOS ASSOCIADOS: São direitos dos Associados: 
a) Votar e ser votado para cargos eletivos, quando em dia com a 
tesouraria; b) Tomar parte nas Assembléias Gerais; c) Exercer 
cargos para os quais forem eleitos; d) Propor e promover novos Mi tlei F.V 	v rberg, 
associados-, e) Demitir-se da Entidade, por simples carta dirigida _ 	Substituto 	o Oficiai 

ao Presidente; f) Recorrer a Assembléia Geral contra qualquer IV.3/97—Vide livre 
ato lesivo ao seu direito; g) Gozar dos benefícios oferecidos pela _.f ~ fl. 50v, aos 23 
Entidade na forma prevista neste Estatuto. § iNICO: Terão dias de 5aés às novel  
direito de votar e ser votados para os cargos eletivos somente os =,o do a.ne de 2015,an 
associados que integrem aos fins deste Estatuto. ART. 70- DOS 

QELde constaa ata, 
ENCARGOS 	DOS 	ASSOCIADOS: 	Os 	Associados 	não 
respondem nem mesmo subsidiariamente pelos encargos da alteração de di 	_ 

'ia. Dou fe.Su Instituição. CAPÍTULO III — Da Administração. ART. 8°- D. 
ADMINISTRAÇÃO: A Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Erval Seco, será administrada por: I- Assembléia 
Geral; 	II- 	Diretoria: 	III- 	Conselho 	Fiscal. 	ART. 	9°- 	DA 
ASSEMBLEIA GERAL: A Assembléia Geral, órgão soberano 
da vontade social, constituir-se-á dos associados em pleno gozo 
dos seus direitos estatutários. ART. 10°- DA CO-M11ETBNCIA 

111 DA ASSEMBLEIA GERAL: Compete a assembléia geral dos 
Associados: a) Eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal; b) Decidir 
sobre as reformas do presente estatuto, conforme o artigo n° 30; 
c) Decidir sobre a extinção da Entidade, conforme artigo =1 deste 
Estatuto; d) Sugerir sobre a conveniência ou não de alienar, 
hipotecar ou permutar 	bens 	patrimoniais. 	ART. 	11°- 	DA 
REALIZAÇÃO DAS ASSEMBLEIAS: A Assembléia Geral 
realizar-se-á ordinariamente um vez por ano, para: a) Apreciar o 
relatório anual da Diretoria; b) Discutir e homologar as contas e 
o 	balanço 	pelo 	Conselho 	Fiscal. 	ART. 	12°- 	DAS 
ASSEMBLEIAS EXTRAORDINÁRIAS: A Assembléia Geral 
realizar-se-á extraordinariamente quando convocada: 	a) Pela 
Diretoria: b) Pelo Conselho Fiscal; c) Por requerimento de 
metade mais um, dos associados quites com as obrigações 
sociais. ART. 13°- DA CONVOCAÇAO DAS ASSEiv LEIAS: 
A Convocação das Assembléias Gerais serão feitas por Edital, 
afixados nos murais da sede da Instituição, publicação na 
imprensa local, emissora de rádio, por circulares ou outros meios 
convenientes, com antecedência de 15 dias. § ÚNICO: Qualquer 
assembléia geral instalar-se-á em primeira convocação, com no 
mínimo de metade mais um dos associados, e em Segunda 
convocação, meia hora mais tarde, com no mínimo 113 (um 
terço) da Diretoria e o mesmo número de associados, em terceira 
e última convocação, meia hora mais tarde, 	com qualquer 
número 	de 	associados 	presentes. 	ART. 	14°- 	DA 
CONSTITUIÇÃO 	DA 	DIRETORIA: 	A 	Diretoria 	será 
constituída por: a) Presidente; b) Vice-Presidente; c) Primeiro 
Secretário; d) Segundo Secretário., e) Primeiro Tesoureiro; f) 
Segundo Tesoureiro; g) Diretor de Comunicação. § 1° - Do 
mandato da Diretoria: O mandato da Diretoria, será de dois anos, 
podendo haver reeleição. ART. 15°- DA COïvlpETÚNCiA DA 
DIRETORIA: a) Elaborar o programa de atividades e executá- 

continua no verso 
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97 12.06 las; b) xeiactonar-se com tnsututçoes pueucas ou privadas para 
auxiliar na viabilização das atividades da Entidade; c) Organizar 
comissões auxiliares, necessárias à execução das atividades 
programadas, acompanhando seus trabalhos, visando os 
interesses da Comunidade. D) Responder pelos atos da diretoria, 
responsabilizando-se pelos compromissos econômicos e 
tinanceiros da Entidade: e) Elaborar e apresentar nas 
Assembléias Gerais o relatório anual das atividades. § ÚNICO: 

As deliberações da Diretoria só poderão ser tomadas quando 
reunidos, o Presidente, o primeiro secretário e o primeiro 

1 	 tesoureiro, com voto Minerva do Presidente. ART. 16°- DAS 
REL'NIOES DA DIRETORIA: A Diretoria reunir-se-á uma vez 
por mês, na sede da Entidade ou em local previamente 
divulgado. ART. 17°- DA COMPETE CL&. DO PRESIDENTE: 
Compete ao Presidente: a) Cumprir e fazer cumprir o presente 
estatuto; b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, 
obrigando a lavratura das respectivas atas; c) Representar a 
comunidade ativa, passiva, judicial e extrajudicial; d) Exercer as 
funções inerentes ao cargo, movimentar conta bancária com o 
primeiro tesoureiro; e) Presidir as Assembléias Gerais, ART. 18°-
DA COMPETÊNCIA DO VICE PRESIDENTE: Compete ao 
Vice Presidente: a) Substituir o Presidente em suas faltas ou 
impedimentos ;b) Assumi* o mandato, em caso de vacância, até o 
término da gestão; c) Prestar, de modo geral sua colaboração ao 
presidente. AR.T. 19°- DA COMPETENCIA DO PRIMEIRO 
SECRETÁRIO: Compete ao primeiro secretário: a) Secretariar 
as reuniões da Diretoria e redigir as respectivas atas; b) Informar 
o calendário das atividades da Entidade; c) Elaborar relatórios 
das atividades em conjunto com os demais membros da 
Diretoria: d) Receber e canalizar todas as correspondências 
recebidas, respondendo aos respectivos remetentes; e) Preparar e 
manter em dia o fichário dos associados; f) Ler nas reuniões, as 
atas da sessão anterior e as correspondências; g)) Organizar e 
controlar os serviços de arquivos da Entidade; lì,) Substituir o 
Presidente e o Vice Presidente em seus impedimentos. ART. 20°-
DA COMPETÊNCIA DO SEGUNDO SECRETÁRIO: Compete 
ao segundo secretário: a) Substituir o primeiro secretário em suas 
faltas ou impedimentos, prestando de um modo geral sua 
colaboração; b) Em caso de vacância, assumir o seu mandato até 
o final da gestão. ART. 21°- DA COMPETÊNCIA DO 
PRIMEIRO TESOUREIRO: Compete ao primeiro Tesoureiro: a) 
Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas 1 
de qualquer espécie, donativos em dinheiro, bônus, apólices, 
imóveis ou espécies de qualquer natureza, mantendo em dia a 
escrituração toda comprovada; b) Pagar as contas das despesas 
autorizadas pelo presidente ou pela diretoria; c) Conservar sob 
sua guarda e responsabilidade exclusiva o numerário e 
documentos relativos à tesouraria, inclusive balancetes e contas 
bancárias; d) Apresentar semestralmente o balancete ao Conselho 
Fiscal; e) Manter em estabelecimento de crédito, em conta 
corrente, numerário, movimentando junto com o Presidente. 
ART. 22°- DA COMPETENCIA DO SEGUNDO 
TESOUREIRO: Compete ao Segundo Tesoureiro: a) Auxiliar o 
primeiro tesoureiro no desempenho de suas funções. 
substituindq-o nas faltas e impedimentos; b) Participar das 
Assembléias; e) Executar as tarefas que lhe forem confiadas pelo 
primeiro tesoureiro. ART. 23°- DO CONSELHO FISCAL: O 
Conselho Fiscal será constituído de seis (06) membros, todos 
eleitos pelaAssembléia Geral. § 1°- Do mandato do Conselho: O 
mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria. § 2°- Da Vacância: Em caso de vacância, o mandato I 

continua na próxima folha 
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97 12.0( será assumido pelo respectivo membro associado que obteve 
maior número de votos na última assembléia com este fim. ART. 
24°- DA COlVIPETÊNCIA DO CONSELHO FISCAL: Compete 
ao Conselho Fiscal: a) Examinar sempre que julgar necessário os 
livros de escrituração da Entidade; b) Examinar o balancete 
semestral apresentado pelo Tesoureiro; c) Apreciar os balanços e 
inventários que acompanham o relatório anual da Diretoria; d) 
Opinar a respeito da aquisição, venda ou permuta de bens, por de, 
parte da Diretoria; e) Participar das Assembléias. § 	 O 
Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada seis meses e 
extraordinariamente sempre que necessário. ART. 	25°- CA 
COMPETÊNCIA DO DIRETOR DE COMUNICAÇÃO: 
Compete ao Diretor de Comunicação: As atribuições do Diretor 
de Comunicação estão expressas no ART. 2° 	do presente 
Estatuto, Das Finalidades, letras a,b,c,d,e,f,g. ART. 26°- DAS 
ATIVIDADES: As Atividades dos membros da Diretoria e do 
Conselho Fiscal serão voluntárias e gratuitas, ressalvando porém, 
a quem por decisão de Assembléia, dedicar-se à Instituição, por 
tempo integral ou parcial, comprovado. CAPÍTULO IV — DO 
PATRIMÔNIO: ART. 27°- O Patrimônio da 	Associação 
Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, pode constituir- 
se de bens imóveis, móveis e utensílios, veículos, semoventes, 
ações, apólices da vida pública, mensalidades dos associados, 
donativos 	em 	dinheiro 	ou 	espécies, 	auxílios 	oficiais 	ou 
subvenções de qualquer tipo. ART. 28°- Sendo uma Entidade 
sem objetivos de lucros, a Associação Beneficente e Cultural 
Comunitária Erval Seco, não distribuirá dividendos, nem lucros, 
nem qualquer outra espécie de participação, mas todos os seus 
proventos serão empregados na manutenção e melhoramentos de 
seus serviços. ART. 29°- Os Associados não responderão 
subsidiariamente 	e 	pecuniariamente 	por 	obrigações 	e 
compromissos econômicos, financeiros e sociais, contraídos pela 
Entidade. ART. 30°- Em caso de dissolução da Associação 
Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, seus bens serão 
destinados a outra Entidade congênere, 	com personalidade 
jurídica, existente. § ÚNICO: Todos os bens da Entidade serão 
aplicados 	exclusivamente 	dentro 	do 	território 	racional. 
CAPÍTULO V — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. ART. 31- Os 
casos 	omissos no 	presente Estatuto 	serão resolvidos 	pela 
Diretoria e referendados pela Assembléia Geral. ART. 32°- O 
Presente Estatuto poderá ser retificado no todo ou em parte. em 
qualquer tempo, por decisão de dois terços dos associados, em 
Assembléia Geral especialmente convocada para este fim. ART. 
33°- A Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval 
Seco, 	será 	dissolvida 	por 	decisão 	da 	Assembléia 	Geral, 
extraordinariamente convocada para este fim, quando se tome 
impossível a continuidade de todas as suas atividades. ART. 34°- 
O PRESENTE Estatuto 	entrará em vigor na data de seu 
Registro, pelo Cartório Competente. ERVAL SECO, 23 de 
MAIO de 199$. (ass) ilegível. ARI PAULO DE ABREU. 
PRESIDENTE. A firma estava devidamente reconhecida na 

continua no verso 

Outros (origem externa)  (1212934)         SEI 53900.040233/2016-33 / pg. 25



\ , 7 	 REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE SEBERI - RS 	 6/7 
MUNICÍPIO DE ERVAL SECO - CEP:98.390-000 

AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 91, CENTRO - FONE: (55) 3748-1270 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

continuação da folha anterior, Registro n° 97 
N° de 1 Dia e 

INSCRIÇÃO 	 1 	Averbações 
Ordem l Mês 

y¡ 	1G.u0 torma cia Lei. L.ontmnha Visto cie aavogacio. tass) uegtvei. IJr. 
Jorge Luiz Martins Pereira. ADVOGADO- OAB 12.090. 
RELAÇÃO NOMINAL DOS SÓCIOS FUNDADORES DA 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA ERVAL SECO: 1-ARI PAULO DE 
ABREU, brasileiro. casado, professor estadual, residente e 
domiciliado na Av. Edgar Weiand, 78, Erval Seco-RS; 2-
JORGE  LUIZ MARTINS PEREIRA brasileiro, casado, 
advogado, residente e domiciliado na AV. Emílio Falcão, sri, 
Erval Seco-RS; 3-EDUARDO HARI WAGNER, brasileiro, 
casado, do comércio, residente e domiciliado na Av. Emílio 
Falcão, n° 37, Erva1 Seco-RS; 4-NELSON LUERSEN, brasileiro, 
casado, agricultor, residente e domiciliado na Av. Doze de Abril. 

Ij 

	

	 sn, Erval Seco-RS; 5-OSMAR BORF_LLA, brasileiro, casado, 
residente e domiciliado na Av. Harry Luersen, 267, Erval Seco-
RS: 6-RLDI SCFTTTEIDER, brasileiro, casado, do comércio, 
residente e domiciliado na Av. Capitão Balbino sn, Erval Seco-
RS; 7-HÉLIO SCIEFFLER, brasileiro, casado, religioso (Pastor 
IECLB), residente e domiciliado na Av. Harry Luersen, 021, 
Erval Seco-RS; 8-WENDELLNO _ILCEBÍADES 
CRESTANELLO, brasileiro, solteiro, maior de idade, religioso-
Padre da Comunidade Católica, residente e domiciliado na Av. 
Emílio Falcão n° 431, Erval Seco-RS; 9-DIRCEU DA COSTA 
BARBOSA, brasileiro, casado, agricultor, residente e 
domiciliado na Av. Augusto Flores, sn, Erval Seco-RS; 10-
AILTON SOLANO COSTA DE LIMA, brasileiro, solteiro, 
maior de idade, professor estadual, residente e domiciliado na 
Av. Capitão Batbino, n° 185, Erval Seco-RS; 11-DIRCF-U 
1t2ÜLLER, brasileiro, casado, funcionário público municipal, 
residente e domiciliado na Av. Duque de Caxias, n°123, Erval 
Seco-RS; 12-RENATO SANTOS COSTA, brasileiro, casado, 
motorista, residente e domiciliado na Av. Duque de Caxias, sn, 
Erval Seco-RS; 13-PAULO LUCAS FERNANDES. brasileiro, 
casado, técnico em refrigeração, residente e domiciliado na Av. 
Doze de Abril, n°1058, Erval Seco-RS; 14-ABRI KOCH, 
brasileiro, casado, professor aposentado, residente e domiciliado 
na Av. Sete de Setembro, n°355, Erval Seco-RS; 15-DELMAR 
AMARAL DA ROSA, brasileiro, casado, professor estadual, 
residente e domiciliado na Rua Ernesto Wandscheer, n° 037, em 
Vila Arco Iria, Erval Seco-RS; 16-BRENO BONFANTI, 
brasileiro, casado, do comércio, residente e domiciliado na Av. 
Hermann Maver, n°736. Erval Seco-RS; 17-ARNO Z CH, 
brasileiro. casado, agricultor, residente e domiciliado na Av. 
Capitão Balbino, n°154, Erval Seco-RS; 18 ALADY DA SILVA. 
brasileiro, casado, Dr. Veterinário, residente e domiciliado na 
Av. Reinoldo Sturzbecher, sn, Erval Seco-RS; 19-DIETER 
WDIDMOLLER, brasileiro, casado, técnico agrícola, residente e 
domiciliado na Rua Atílio Bergolli, sn, na Vila Arco íris, Erval 
Seco-RS; 20-PAULO RONALDO DE MIR~aNDA FORTES, 
brasileiro, casado, funcionário público estadual, residente e 
domiciliado na Rua Getúlio Vargas, sn, na Vila Coronel Fincto, 
En-al Seco-RS. En al Seco, 22 de maio de 1998. (ass) ilegível. 
:ARI PAULO DE ABREU-PRESIDENTE. A firma estava 
devidamente reconhecida na forma da Lei. RELAÇÃO 
NOMINAL DA DIRETORIA DA ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE E CULTURAL CONIUNITÁRiA ERVAL 
SECO: Presidente: ARI PAULO DE ABREU; Vice- Presidente: 
JORGE LUIZ MARTINS PEREIRA, 1° Secretário: EDUARDO 
KARI WAGNER; 2° Secretário: NELSON LUERSEN; 1° 
Tesoureiro: OS1~7.AR BORELLA. _ Tesoureiro: RUDI 
SCHNEIDER; Conselho Fiscal: HELIO SCBEFFLER; 

continua na próxima folha 
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97 1.2.06 WENDELINO ALCEBIADES CP.ESTANBLLO; DIRCEU DA 
COSTA BARBOSA AILTON SOLANO COSTA DE LrMA, 
DIRCEU MÜLLER; RENATO SANTOS COSTA; Diretor de 
Comunicação: PAULO LUCAS FERNANDES. (ASS) ilegível. 
ARI PAULO DE 	ABRE-U- Presidente. 	A firma 	estava 
devidamente reconhecida na forma da Lei. Eu, MOACIR 
BASSO, pelo qual me reporto e dou fé. ARQUIVO: Cópia da 
Ata de Fundação; Relação dos Sócios Fundadores; Relação da 
Atual Diretoria; Cópia do Estatuto; 	Extrato do Estatuto e 
Requerimento. Dou fé. Erval Seco-RS, J2 de junho de 1.998. 
Emol.R$:10,50. reo. :32616—Tala 	€53. 

OOficiaL ,  

O referido é verdade e Dou Fé. 
Erval Seco, 23 de junho de 2016. 

Tairana Barbosa Veiverberg - 2a Substituta 
Emolumentos: Total: R$ 63,10 + R$ 1,70 = R$ 64,80 
Busca: R$ 7,20 (0320.01.1500001 .001 08 = R$ 0,40) 

Processamento eletrônico: R$ 4,10 (0320.01.1500001.00109 = R$ 0,40) 
Certidão cópia digitalizada (7 pgs): R$ 51,80 (0320.04.1500001.00196 = R$ 0,90) 

OFICIO DE REC,3TROS PUBUCOS DE ERVAL SECO 
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Migue! Fredseicc Veiverberg - 10 Substituta 

Tairana Barbos Veiverberg - 20 Substçajta 
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JUSTIÇA ELEITORAL
 
 

CERTIDÃO
 
Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário
e seus membros:    

Partido Político: 11 ­ PARTIDO PROGRESSISTA

Órgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL ­ ERVAL SECO/RS

Vigência: Início:29/05/2015 Final: 31/05/2017

Protocolo: 366912015

Endereço: AVENIDA ALBINO WAGNER, 390 Bairro: CENTRO

Município: ERVAL SECO / RS CEP: 98.390­000

Complemento: CNPJ: 03.845.861/0001­69

Telefone: (55)9614­1657 Fax:
Celular:
E­mail: mariopereira@tcheturbo.com.br

Cargo Membro Exercício ­ Situação
PRESIDENTE MARIO LUIZ MARTINS PEREIRA 29/05/2015 a 31/05/2017 ­ ATIVO
1º ­ Vice Presidente ELBIO LUIZ MARTINS DE MOURA 29/05/2015 a 31/05/2017 ­ ATIVO
2º ­ Vice Presidente RUDÉRICO DOS SANTOS COSTA 29/05/2015 a 31/05/2017 ­ ATIVO
Secretário Geral AILTON SOLANO COSTA DE LIMA 29/05/2015 a 31/05/2017 ­ ATIVO
Tesoureiro Geral ROSANE MARIA DE MOURA FIGUEIREDO 29/05/2015 a 31/05/2017 ­ ATIVO

 

 

Código de Validação: JUKV.IE12.T#7U.B5FU.
Certidão emitida em: 05/07/2016 11:00:30

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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JUSTIÇA ELEITORAL
 
 

CERTIDÃO
 
Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário
e seus membros:    

Partido Político: 15 ­ PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Órgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL ­ ERVAL SECO/RS

Vigência: Início:30/08/2015 Final: 30/08/2017

Protocolo: 596922015

Endereço: AV SETE DE SETEMBRO, 296 Bairro: CENTRO

Município: ERVAL SECO / RS CEP: 98.390­000

Complemento: CNPJ: 01.146.321/0001­61

Telefone: (55)9623­4935 Fax:
Celular:
E­mail: leurineumann@hotmail.com

Cargo Membro Exercício ­ Situação
PRESIDENTE LEURI NEUMANN 30/08/2015 a 30/08/2017 ­ ATIVO
1º ­ Vice Presidente OSMAR BORELLA 30/08/2015 a 30/08/2017 ­ ATIVO
2º ­ Vice Presidente WERNER KONIG 30/08/2015 a 30/08/2017 ­ ATIVO
Secretário­Adjunto MARINO FORTES DA SILVA 30/08/2015 a 30/08/2017 ­ ATIVO
Secretário Geral WALTER BARBOSA MORAES 30/08/2015 a 30/08/2017 ­ ATIVO
Tesoureiro DIRCEU MULLE 30/08/2015 a 30/08/2017 ­ ATIVO
1º ­ Suplente PLINIO MACHADO DE BARROS 30/08/2015 a 30/08/2017 ­ ATIVO
2º ­ Suplente SILVESTRES GONÇALVES DO AMARAL 30/08/2015 a 30/08/2017 ­ ATIVO
3º ­ Suplente OSMAR PEREIRA DOS SANTOS 30/08/2015 a 30/08/2017 ­ ATIVO
4º ­ Suplente SUELY PINTO DOS SANTOS 30/08/2015 a 30/08/2017 ­ ATIVO
1º ­ Vogal PERI CLAUDIO CAPONI 30/08/2015 a 30/08/2017 ­ ATIVO
2º ­ Vogal CLENIO CLAUDINEI BRANDT 30/08/2015 a 30/08/2017 ­ ATIVO

 

 

Código de Validação: ZBXA.KXLC./UKL.2BPA.
Certidão emitida em: 05/07/2016 10:55:39

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral
na data e hora de sua emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 16275/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.056639/2012-58

Processo de Outorga nº: 53790.001131/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Erval Seco/RS.

 

ANÁLISE

 
2.                   Tendo em vista a resposta da entidade ao Ofício 12617/2016/SEI-MC,
que encaminhou Nota Técnica nº  8737/2016/SEI-MC, e considerando os documentos
já encaminhados, solicitamos o atendimento das exigências abaixo, na forma da
Portaria nº 4334, de 17 de setembro de 2015:
 

I.    A entidade deverá, em conformidade com os artigos 130 e 131 da
Portaria nº 4334/2015, apresentar os seguintes documentos:

 

i)   Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela
Anatel, visto que consta débito, conforme anexo II.
 

ii)   Apresentar relatório do Conselho Comunitário, elaborado
pelos novos membros, em atendimento ao artigo 131, V, da
Portaria 4334/2015, observado todo o disposto nos artigos 113
a 116 da Portaria 4334/2015, contendo a descrição da grade de
programação veiculada pela emissora e a sua avaliação por
parte dos membros do Conselho, considerando-se as
finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária:

 

Do Conselho Comunitário
Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e
encarregado de zelar
pelo cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão
Comunitária
estabelecidos nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.
Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário,
composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.
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mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário,
dentre outras,
entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a
própria executora
do serviço e a Administração Pública direta e indireta.
§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do
Conselho
Comunitário, não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão
participar da
produção ou do financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais
à
comunidade.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o
Conselho
Comunitário poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a
hipótese de inexistir
um número mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.
Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:
I – fiscalizar a programação da emissora;
II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e
esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação,
dentre outros;
III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;
IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
V – receber reclamações, denúncias e elogios; e
VI – submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da
entidade
autorizada relatório circunstanciado acerca da programação.
Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério das Comunicações, a entidade
deverá
apresentar relatório circunstanciado, elaborado pelo Conselho Comunitário,
contendo a
descrição e a avaliação a respeito da grade de programação, considerando as
finalidades
legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

 

 

II.    Apresentar suas manifestações quanto ao seguinte fato, que
configura indício de que a entidade mantém vínculo proibido pela legislação
referente ao serviço de radiodifusão comunitária: o 1º Secretário Mario Luiz
Martins Pereira, o 1º Tesoureiro  Dirceu Muller e o 2º Tesoureiro  Osmar
Borella são dirigentes de órgãos partidários municipais, conforme Certidões 
emitidas pela Justiça Eleitoral (anexo I).

 

                   III.    Ressalte-se que configuram óbice à renovação da outorga
quaisquer das situações elencadas pelo artigo 11 da Lei 9612/98 c/c os artigos "7º-
III"; "25-III"; "25-§2º- I" e "132-III" da Portaria nº 4334:

Lei nº 9612, de 19 de fevereiro de 1998

"Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando
ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais."

 

Portaria nº 4334/2015

"Art. 7º Para os fins desta Portaria, considera-se: (...)

III - Vínculo: a manutenção ou o estabelecimento de qualquer ligação que
subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
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subordine ou sujeite a entidade, inclusive por meio de seus dirigentes, à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de outrem,
em especial mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais; (...)

Art. 25. São hipóteses de inabilitação: (...)

III - o  estabelecimento ou a manutenção de vínculos de qualquer natureza; (...)

§2º Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998, a
entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério das
Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:

I - quando membro de órgão de direção da entidade, individualmente
considerado:

a) exerce mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas
esferas federal, estadual, distrital ou municipal;

b) exerce cargo ou função em órgão de direção de partido político, a nível
municipal, estadual, distrital ou federal;

c) exerce cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretário
Municipal, independentemente da denominação que recebem;

d) é dirigente de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária ou Comercial; ou

e) exerce cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerdócio.

II - quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por parentes
entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, incluídos
os cônjuge ou companheiro.

III - quando estatuto social, ata de fundação, de eleição ou de assembleia geral
ou qualquer outro documento da entidade apresente claramente disposições
que explicitem a vinculação;

IV - quando a localização da sede da entidade, do seu sistema irradiante ou de
seu estúdio coincida com o endereço de entidade religiosa, de partido político
ou outra emissora comercial ou comunitária; e

V - quando a entidade, por qualquer meio, anuncie que realiza ou realizará
proselitismo."

Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que: (...)

III - constatada a existência de vínculo."

 

 
CONCLUSÃO

 

3.                      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob
pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

    À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 07/07/2016, às 15:55, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
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Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 08/07/2016, às 09:31,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1219968 e o código CRC 4123A9EF.

Minutas e Anexos

Anexo I - Justiça Eleitoral SEI (1220578)

Anexo II -  ANATEL SEI (1220692)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 24404/2016/SEI-MCTIC

 

  São Paulo, 05 de julho de 2016.

 
Ao Senhor
Dieter Windmoller
Representante Legal da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco.
Avenida Edgar Weiand nº 78
98390-000 / Erval Seco – RS
 

 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056639/2012-58.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 16275/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
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Inovações e Comunicações em São Paulo, em 08/07/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1221059 e o código CRC DB976951.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24404/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056639/2012-58 - Nº SEI: 1221059
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Erval Seco, 11 de agosto de 2016. 

Exmo.Sr. DELEGADO REGIONAL DO MINISTERIO DA Ciencia e Tecnologia, 
Inovações e Comunicações. 

Ao Cumprimentá-lo cordialmente, momento que em 
atenção ao oficio n° 24404/2016/SEI-MCTIC, vimos a presença de Vossa Senhoria para 
apresentar nossas justificativas e juntar os documentos que acompanham o presente. 

Conforme determinação, estamos encaminhando a esta 
Delegacia, as competentes certidões negativas, bem como o comprovante do pagamento 
dos débitos que restavam a conta de nossa entidade. 

Encaminhamos ainda todos os documentos relativos as 
descrições da grade de programação, bem como avaliação dos membros do Conselho 
Comunitário. 

Quanto a vedação da participação como membros da 
Diretoria da Entidade , de pessoas com vinculo à órgão de Direção Partidária, temos a 
informar de que tão logo constatado tal anomalia, os referidos membros foram 
substituídos, através de Assembléia geral dos sócios, que escolheram mediante votação, 
os novos dirigentes da entidade, conforme copia da ata da assembléia que segue em 
anexo. 

Sendo pois estas as considerações que julgávamos 
necessárias ao esclarecimento, desde logo rogamos seja deferido a renovação da outorga 
por nos requerida. 

Atenciosamente 

DIETER WINDMOLLER 
Presidente daABCCES. 
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Nome: 	ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA ERVAL SECO 

CNP]: 	02.637.929/0001-51 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, 
ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser 
apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Emitida às 09:45:55 do dia 23/07/2016 (hora e data de Brasília). 

Válida até 22/08/2016. 

Certidão expedida gratuitamente. 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE ERVAL SECO 

RÁDIO COMUNITÁRIA NATIVA FM 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

RELATÓRIO 01/2016 

RELATÓRIO em conformidade com a o art. 82 da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 

1998, que determina que o Conselho Comunitário, composto por no mínimo cinco pessoas 

representantes de entidades da comunidade local, acompanhe a programação da rádio 

comunitária, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade e dos princípios 

estabelecidos no art. 42  da referida Lei 

O art 42  da Lei 9.612/98 determina que as emissoras do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária atenderão, em sua programação, determinados princípios que objetivam o 
atendimento da comunidade a qual está inserida, a saber: 

1 - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 

II - promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos 
membros da comunidade atendida; 

III - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a integração dos 
membros da comunidade atendida; 

IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicções político-
ideológico-partidárias e condição social nas relações comunitárias. 

§ 1° É vedado o proselitismo de qualquer natureza na programação das emissoras de 
radiodifusão comunitária. 

§ 2° As programações opinativa e informativa observarão os princípios da pluralidade de 
opinião e de versão simultâneas em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, 
sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas o momento adequado da 
programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à Direção responsável pela Rádio 
Comunitária. 

Após análise da programação apresentada pelo Diretor de Comunicação, Paulo Lucas 
Fernandes, e da programação efetivamente colocada no ar pela emissora, o conselho 
comunitário chegou a conclusão que os requisitos previstos em lei estão amplamente 
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contemplados na programação da Rádio Comunitária Nativa Fm de Erval Seco, mantida pela 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco. 

A preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas (inciso 1 do art 

49 da Lei 9.612/98), é atendido em sua totalidade pela rádio comunitária. São disponibilizados 

espaços em horários específicos e inserções durante a programação musical sempre que há 
algum evento ou informação a ser divulgada. 

O inciso 1 está contemplado conforme os programas: OPF News (Escola Estadual de 
Ensino Médio Olívia de Paula Falcão); programa da APAE (Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais); programa do PIM (Primeira Infância Melhor); programa ALIMERGIA (Programa 
dos Pequenos Agricultores Rurais); programa do STR (Sindicato dos Trabalhadores Rurais); 
programa Acorde pro Mate (Programa do CTG Mate Amargo com informações do 
tradicionalismo gaúcho); informativo da EMATER/ASCAR RS (Empresa de Assistência Técnica 
e Extensão Rural, informações nas áreas agrícolas, pecuária e produção de alimentos 
saudáveis), informativo da Prefeitura Municipal de Erval Seco (divulgação das ações da 
administração pública nas áreas de saúde, bem estar social, obras, urbanismo, habitação, 
educação, cultura, desporto, licitações e leis sancionadas); e o informativo da Câmara 
Municipal de Vereadores (reprodução das sessões ordinárias e divulgação dos projetos de leis, 
proposições e indicações dos vereadores). 

Os incisos li, III, junto com os parágrafos § 2°, § 3° (do art 49  da Lei 9.612/98), são 

satisfeitos totalmente nos programas Comentando as Notícias e Espaço Aberto, onde são 
trazidas as principais notícias e informações atualizadas disponibilizando espaço para a 
manifestação da comunidade. Especificamente no programa Espaço Aberto, como o nome já 
sugere, o assunto em pauta é abordado por representantes da comunidade e/ou entidades 
através de entrevistas. 

O inciso IV junto com o § 1° (do art 42  da Lei 9.612/98) são contemplados com o 

programa Fé e Otimismo que disponibiliza espaço para todas as manifestações religiosas, 
exceto a Comunidade Católica que optou, temporariamente, em não manter programa na rádio. 

Independente da raça, religião, sexo, preferências sexuais, de convicções político-
ideológico-partidárias e situação social ou financeira, a rádio comunitária disponibiliza o 
programa Espaço Aberto para as manifestações democráticas e que visam a melhoria da 

comunidade em geral, atendendo também ao inciso IV e o § 1° (do art 49  da Lei 9.612/98). 

Temas sociais, esportivos, econômicos, políticos, de interesse de classes ou qualquer outro 

assunto em voga é tratado no programa Espaço Aberto com a participação de representantes 

da comunidade, entidades e autoridades envolvidos na pauta. 

A programação musical é variada e atende ao gosto da comunidade, privilegiando os 
artistas locais e regionais independente da posição que ocupam no cenário nacional; e 
permitindo a permanente interatividade com os ouvintes. 

A terceira idade tem seu espaço no programa Abrindo o Baú, com músicas, avisos e 
informações de seu interesse. 

A transmissão de eventos esportivos e da Mateada em Praça Pública (Patrimônio 
Histórico e Cultural do Rio Grande do Sul conforme Lei Estadual n° 12.996 de 24 de Junho de 
2008), são exemplos de inserção da rádio comunitária junto a comunidade. 

Em virtude do que foi mencionado levando-se em conta o que foi observado, o 
Conselho Comunitário conclui que a Rádio Comunitária Nativa Fm, mantida pela Associação 
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Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, atende fielmente aos preceitos da Lei n° 9.612, 

de 19 de fevereiro de 1998 

Erval Seco RS, 25 de Julho de 2016 

Nereu Monteiro do Amaral 
	

Zilda Piltz Post 

Anelise Haas 
	

Alcindo Renan Benfica Garcia 

Elizelton Lavinik Araújo 

Anexo 1- Programação da Rádio Comunitária Nativa FM de Erval Seco RS 

Anexo 2 — Cópia digitada da Ata de Composição do Conselho Comunitário da Associação 

Beneficente Cultural e Comunitária Erval Seco RS 

Anexo 3 — Cópia autenticada da Ata de Composição do Conselho Comunitário da Associação 

Beneficente Cultural e Comunitária Erval Seco RS 
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ANEXO 1 

Programação da Rádio Nativa EM 87,5 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

CLASSICOS 	
AUTOMATIZADO 	SEGUNDA/SEXTA 06:00 às 07:00 

SE RTANEJOS 

Descrição: Como o próprio nome sugere, é um programa sertanejo. 

Das 06:00 às 07:00 tocando músicas que falam das coisas do sertão, moda de viola da 
mais alta qualidade. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

COMENTANDO AS 	
PAULO FERNANDES 	SEGUNDA/SEXTA 07:00 às 08:00'  

NOTICIAS 

Descrição. Divulgar previsão do tempo para o Município e Estado, Loterias, principais 
manchetes de jornais - NOTICIÁRIO: Local, Regional, Estadual e nacional. E outras 

informações de interesse do ouvinte. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	 HORÁRIO 

SINTONIA 

LIVRE. 	
DEOLINDA AMARAL SEGUNDA/SEXTA 	08:00 às 11:45 

Descrição: Este é um programa bem eclético, tocando todos os estilos musicais, 

nacionais e internacionais. Através do telefone ou da Internet o ouvinte interage 
solicitando sua música preferida. Dicas de novelas, horóscopo, curiosidades e algumas 

informações da cultura geral. 

PROGRAMA APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

DOIS TOK ESPORTIVO 	PAULO FERNANDES SEGUNDA/SEXTA 11:45 às 12:00 

Descrição:Tudo sobre o esporte.  

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

ABRINDO O BAU 	PAULOFERNANDES 	
TERÇA a SEXTA 	

12:00 às 12:25 
(Exceto Quartas) 

Descrição: - Musicas antigas, avisos e comunicados da Terceira Idade. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

PROGRAMA- 
INFORMATIVO

ELI DA COSTA 	QUARTA 	12:00 ás 12:30 

Descrição: Programa do Sindicato dos Trabalhadores Rurais do município de Erval Seco 

- Rs. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

5 MIN.COM  JESUS 	IGREJA IELB 	SEGUNDA/SEXTA 12:25 às 12:30 

Descrição:É um espaço destinado a igreja IELB do município. Programa Gravado. 

c 'rnatzde 

D PIE TOR 

O NATIVAFM 
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PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

ESPAÇO ABERTO 	PAULO FERNANDES SEGUNDA/QUINTA 12:30 às 13:15 

Descrição E um espaço a noticias, entrevistas e debates. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR EXIBIÇÃO HORÁRIO 

MARCIA FOSS 
TARDE POPULAR SEGUNDA/SEXTA 13.15 às 14:00 

BAUER 

Descrição: Musicas MPB. 

EXIBIÇÃO HORÁRIO PROGRAMA 	APRESENTADOR 

BANDA SHOW 	SILVESTRE AMARAL SEGUNDA/SEXTA 14.00 às 16:00 

Descrição:Programa exclusivo com musicas de bandas. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

SETANEJO  
UNIVERSITÁRIO 	

MARCIA FOSS BAUER SEGUNDA/SEXTA 16:00 às 17:00 

Descrição:Musicas sertaneja universitária. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

CAMPEIRISMO 	EDUARDO WAGNER SEGUNDA/SEXTA 17:00 às 18:45 

Descrição. Musicas gaucha. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

Momento de reflexão 	IGREJAS 	SEGUNDA/SEXTA 	18:45 às 19:00 

Descrição. É um programa destinado as igrejas de nosso município. Cada dia uma é 
responsável pelo programa. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 
------- -- -- — 	- -------- 	 ---- ----- ------ ------ 

VÓZ DO BRASIL 	RÁDIO BRAS 	SEGUNDA/SEXTA 19:00 às 20:00 

Descrição. Programa obrigatório. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

	

COMANDO TOTAL MARCIA FOSS BAUER 	SEGUNDA/SEXTA 	20:00 às 23:00 
--------------------------- ------------------- --- 

Descrição:Programa eclético tocando muito forró, sertanejo, dance, MPB, bandas, 

nacionais e internacionais. Destaque para o quadro romântico a partir das 22:00, 

tocando as mais belas canções musicais. Com  sorteios de brindes... 

1 
~.0 

	•---  

G;RETOR 

k°Âl~io NAT;VA FM 
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PROGRAMAÇÃO DE SEXTA FEIRA - RADIO NATIVA. 

PROGRAMA 
	

APRESENTADOR 
	

EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

PROGRAMA - APAE 	
ERONITA SCHONELL SEXTA-FEIRA 	12:00 às 12:15 

Descrição: Programa destinado à entidade do município (QUINZENAL). 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

PROGRAMA-OPF 	 ALUNOS 	 SEXTA-FEIRA 	12:00 às 12:15 

Descrição:Programa da Escola Estadual Olivia de Paula falcão. Noticias e que acontece 
no dia a dia da Escola (QUINZENAL). 

PROGRAMA 	 APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

PROGRAMA—PRIMEIRA 	
MARCIA STRUCKER SEXTA-FEIRA 12:15 às 12:30 

INFANCIA MELHOR 

Descrição: Programa destinado à entidade do município.  

PROGRAMA 	 APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL ERVAL EDUARDO WAGNER SEXTA-FEIRA 12:35 às 13:05 
SECO RS 

Descrição:Programa informativo do município de Erval Seco.  

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

EMATER-ASCAR. 	EQUIPE DA EMATER 	SEXTA-FEIRA 	13:05 às 13:20 

Descrição: Programa de informações para os agricultores e dicas de alimentação 

PROGRAMAÇÃO DE SÁBADO - RADIO NATIVA FM.  

PROGRAMA 	 APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

PROGRAMA CTG-MATE 	
EDUARDO WAGNER 	SÁBADO 	06:00 às 08:00 

AMARGO 

Descriço: Destaca acultura e a musica gaucha. Sorteio de brindes aos ouvintes. 

PROGRAMA 	 APRESENTADOR 

PROGRAMA-AVISO DA ULTIMA WALTER ALLES 

HORA. 

Descrição: Programa RELIGIOSO - Ministério Madureira. 

PROGRAMA 	 APRESENTADOR 

PROGRAMA-PALAVRA DE FÉ E 	
ILSON C M DT 

AUTORIDADE 	
5 H 1 

Descrição: Programa RELIGIOSO - Assembleia de Deus. 

EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

SÁBADO 	08:00 às 09:00 

EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

SÁBADO 	09:00 às 09:30 

/ 	[7Tor 
AD O N A 1V A FM 
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PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

PROGRAMA- 	
DEOLINDA AMARAL 	SÁBADO 	16:00 às 19:00 

MISTURADÃO 

Descrição: Programa Musical variado. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

PROGRAMA-TA LIGADO MARCIA FOSS BAUER 	SÁBADO 	19:00 às 23:00 

Descrição: Programa Musical variado. 

PROGRAMAÇÃO DE DOMINGO - RADIO NATIVA FM. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

PROGRAMA-NATIVO 	
AUTOMATIZADO 	DOMINGO 	06:00 às 08:00 

GAUCHO. 

Descrição: Programa com musica e cultura do Rio Grande do Sul 

PROGRAMA 	APRESENTADOR EXIBIÇÃO HORÁRIO 

PROGRAMA-RECORDAR 	PAULO FERNANDES DOMINGO 08:00 às 10:00 

Descrição: Programa com musicas antigas e sorteios de CDs. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR EXIBIÇÃO HORÁRIO T 
PROGRAMA-SOM 

MARCIA FOSS BAUER DOMINGO 10:00 às 13:00 
CAMPEIRO 

Descriçào: Programa musica gaucha.  

PROGRAMA 	 APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

PROGRAMA-DOMINGO 	
AUTOMATIZADO 	DOMINGO 	13:00 às 20:00 

MUSICAL 

Descrição: Programa Musical variado. 15.00 h Futebol.  

PROGRAMA 	 APRESENTADOR 

PROGRAMA-COMANDO TOTAL MAICON SILVA 
DA NOITE 

Descriço:Programa Musical variado. 

EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

DOMINGO 20:00 às 23:00 

kÃ)1O 

 

i:)Llc 	+crnonde 

0ETOF 

FM 
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PROGRAMA 	 APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

PROGRAMA-JESUS CRISTO É A 	
ALDO CASTRO 	SABADO 	09:30 às 10:30 

VERDADE 

Descrição: Programa RELIGIOSO — Jesus cristo é a verdade.  

PROGRAMA 	APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

PROGRAMA-DEUS É 	
DIRCEU DA COSTA 	SABADO 	10:30 às 11:00 

AMOR 

Descrição: Programa RELIGIOSO - Igreja pentecostal Deus é amor. 

EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

SABADO 	11:00 às 12:00 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 

PROGRAMA-A VóZ 

MISSIONÁRIA 	
Missionária MARIA 

Descrição: Programa - RELIGIOSO. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 

PROGRAMA-UNIDOS PELA 	
ILDO RAMOS 

Descrição: Programa IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS. 

EXIBIÇÃO 
	

HORÁRIO 

12:00 às 13:00 

HORÁRIO 

13:00 às 13:30 

PROGRAMA 	 APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 

PROGRAMA-JESUS CRISTO É A NELSON SCHNEIDER 
	SABADO 

VERDADE 

Descrição: Programa Jesus é a verdade. 

GR-AMA---  APRESENTADOR 	EXIBIÇÃO 

ELIAS SOUZA 	SABADO 
SEMEADOR 

Descrição: Programa Igreja Assembléia de Deus. Distrito de Arco Ires. 

HORÁRIO 

13:30 às 14:15 

EXIBIÇÃO 	HORÁRIO 

SABADO 	14:15 às 14:45 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 

PROGRAMA-PALAVRAS 	
GILMAR SANTANA 

AMIGAS 

Descrição: Programa Igreja Quadrangular. 

PROGRAMA 	APRESENTADOR 

PROGRAMA-SABADO MARCIA FOSS BAUER 
MUSICAL 

Descrição: Programa com todos os tipos de musicas 

EXIBIÇÃO 1 HORÁRIO 

SABADO 	14:45 às 16:00 

LJRL fOR 
RÁDIO NArIvA fl4 
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Cópia digitada da Ata de Composição do Conselho Comunitário da Associação Beneficente 

Cultural e Comunitária de Erval Seco RS 

ATA N° 01/2016 

Aos sete dias do mes de junho de dois mil e dezesseis estiveram reunidos nas dependências da 

Rádio Nativa FM, na Avenida Sete de Setembro, N2 504, na cidade de Erval Seco, os membros 

do conselho comunitário da Radio Nativa FM, para analizar a grade de programação da 

emissora. Depois da apresentação pelo Diretor da Rádio Comunitária mantida pela Associação 

Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, de toda a programação que tem inicio as 

06:00hs até as 23:00hs, dentro das normas e leis da ANATEL e atendendo as necessidades da 

comunidade de Erval Seco, os conselheiros representando a Associação Beneficente de 

Moradores de Arco Iris CNPJ -(03.041.) digo 03.014.410/0001-80, Zilda Post; pelo Sindicato dos 

Municipários de Erval Seco CNPJ 07.363.412/0001-35, Alcindo Renan Benfica Garcia; 

representando a Comunidade Católica Santa Terezinha CNPJ 89.986.400/00015-27, Elizelton 

Lavinik; representando o Esporte Clube Arco Iris CNPJ 23.172.347/0001-17, Nereu Monteiro do 

Amaral; e Hospital de Caridade de Erval Seco CNPJ 88.216.999/0001-51, Anilise Haas, 

analizaram, discutiram e aprovaram toda a programação da associação Beneficente e Cultural 

Comunitária Erval Seco. Sem nada mais a tratar assino a presente ata juntamente com os 

senhores conselheiros. Paulo Lucas Fernandes, Zilda Piltz Post, Nereu Monteiro do Amaral, 

Anelise Haas, Alcindo Renan Benfica Garcia e Elizelton Lavinik Araújo. 
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Cópia digitada da Ata de Posse dos novos integrantes da Diretoria da Associação Beneficente e 

Cultural Comunitária Erva! Seco 

ATA N2 04/2016 

Aos vinte e sete dias do mês de julho de 2016, atendendo edital de convocação 

previamente publicado, reuniram-se em Assembleia geral Extraordinária os associados da 

ABCCES, com a finalidade de atender o que determina a Nota Técnica N° 16275/2016/SEI-

MCTIC, para Renovação da Outorga pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações, que veda a participação de associados na direção da entidade, com 

participação em órgãos Partidários Municipais; com isso surge a necessidade de substituição 

de alguns membros da Diretoria; o senhor Presidente anunciou a necessidade da substituição 

dos seguintes membros da Diretoria como segue: a substituição do Primeiro Secretário, do 

Primeiro e Segundo Tesoureiro; o senhor presidente agradeceu de antemão a colaboração dos 

membros da direção que por força da determinação, deverão deixar seus cargos; em seguir 

susp, digo, foi suspenso os trabalhos para apresentação de novos membros para compor e 

substituir os membros que deixam seus cargos; Foram apresentados os seguintes associados 

para comporem a diretoria em substituição aos que deixaram seus cargos; Para Primeiro 

Tesoureiro Jessica Muller, e Segundo Tesoureiro o senhor Emerson André Wagner, para 

Secretário o senhor Mario Luiz Martins Pereira Junior; Apresentado foram os mesmos 

aprovados pelos presentes por unanimidade; Em seguida o Senhor Presidente deu posse aos 

novos integrantes da Diretoria desejando a todos êxito em suas funções; Nada mais tendo a 

tratar manou encerrar a presente que será assinada pelo Presidente e Secretário e Tesoureiro, 

visto de que os presentes já assinaram a lista de presença prévia. 

Outros (origem externa)  (1301107)         SEI 53900.048430/2016-09 / pg. 12



Ú 	̂-

r/Tf 

rrr~ 	 —' 	%' 

	

— 	 ~~ 

	

Z~ 	 ` /miá ✓L c 

r 5C)e./' 

2. 7 c5 "~~ U~~n1 	 r = 4  2 
 

O ZS /, 	-7 	'' Z 	 2'7  

o 33. /$ o'/-3 

	

/v rit~G 	, J lj~c_~(/ ✓~ ~J, ^ r - c 7V . C~w~ . ^- ` L . 

TABECIONATODENOTASDEERVAL SECO 	 Fona: (55)3 48-1255 

B rcnice Manfi,  

AUTENTICAÇÃO 
` JTENTICO o verso e anverso da presente cópia reprográfica, a qual confere com o 

riginal, do que dou fé. 

Erval Seco, 27 de julho-de 2016 
Tais Simon - screvente 

R$ 6.20 + Selo digital: R$ 0,90-0322. .1600004.01143 a 01144 

~ k%S S' tOflzada 	 — 

,,,,,, ente 

Outros (origem externa)  (1301107)         SEI 53900.048430/2016-09 / pg. 13



1vr_ / v 

/fr; 
44 a 1J 	1 

4 —W '" 

/QJÁ4I h 	e v a aJ 	 , 

	

gJa* rn6 c4 	A1 
.~Pní 	J r 	~ rY12 	u2. 

	

(mo 	 Á(G  

~ 	À 	- 

	

f J9) Or7 i 	) hk 

MíQ /VA' ( 

p / ( 	 2 	1% 
/LQ 	/)y%I f L:.0 

J 	p 	j L'4 G~ú 	 rir 

C 	!~uób~7OnG~vi ~fin 

ç~,~  

Outros (origem externa)  (1301107)         SEI 53900.048430/2016-09 / pg. 14



TABELIONATO DE NOTAS DE ERVAL SECO 	
giiái 	erma 

Fone: (55) 
6748 e 1255 o 

 - 	 AUTENTICAÇAO 
~¿ AUTENTICO o verso e anverso da presente cópia reprográfica, a qu 	cònfer 	com  

dou fé. 14 original, do que 

	

Erval Seco, 1 	de agosto de 2016 

	

Tais Sim 	Escrevente 

' ' 	c? 

Emol:R$ 8,20 + Selo digital: R$ 0,90-0322. 	600004.01655 a 01656 Y 	 q 40 	35 

1 	
(/ 

</ 

À ( 	O 	C ~s~ 	jWA AyI  

Per' lD 	( 	. 3 3  

ti it 

A 
	 SJ 

C ~U, 	ryt~v 	( CO. 

i 
Q{ / Q • V vV'- lNli 	/1 Á  

,C,~r~~✓.~. ~ .~..~..~r ~~ ~  o i2 	r,. ~ - 

l 
	

À4&  — 
	Vlr' 	l /~/[ V./ `~ ̀ i /✓~y{/~,'A /-L-~-r! 	', 

 - 

' V ' IlJ 

ler. 4't 

Q~ c~,~ 	.~~ 	~ 	~ ti L~  
r^~ 	 sS 

er/` _ 

A 

Outros (origem externa)  (1301107)         SEI 53900.048430/2016-09 / pg. 15



A-i'p-i 	Li & 	c1t/ 	 c\ 	LLZ7; 	,C,2{4 rv141 
Qi,4 b&4 	 pj '11 

DL44 4 	/L1d} 	' 	Á4fl 	tL&LM 	QL44 f-Z 
/_ 

6\A- 	IAA -JJi' 	 Q 

\ 	OLQ2, V 	 c9 LLAA& 

Q 	 ft 4f \ 	J\f\Wi'7 dLa6a & Ou,u& 

- 	 ; o 
JJ4Q 	v9U4%6 	 &J-7 

J- 	A C2 	 14d 

t 	— 

çJ 	 /4- I1rJ\_I'J- ('J' 
• 1 	 1 	, 

• 1' 	 À & 

MAMEM  

-- 	 á 	 - 

	

* 	 , 1- - 

• 'Í 	• 	 k 2ÀÀà 4 	A 	 - i A A 

/ 

	

, 	 • 	', , 	/ 	 . 	 ____ 

• ____ Á 	 / / 	- 	 A 

-- 	--•--• .-.-.--- 
- - ---- 

	

-- 	 . 	. 	. 	- 
.... 	 ;- 	. 	. ___ ...---'.-- ----, 	- .. -------- - Outros (origem externa)  (1301107)         SEI 53900.048430/2016-09 / pg. 16



38 

0 

TABELIONATODENOTASDEERVALSECO Fone (5 55) 3748-1255 
3:ï1-C tr~ F Jtir 	n4 	¡:o ,~ 	 Rripi~fr Wrgermann 	

, 	, ~,
.rencc M,rfr 	 1. 

AUTENTICAÇÃO 
AUTENTICO a presente cópia reprográfica, a qual confere-com o original, do que dou fé. 

Erval Seco, 10 de-agosto de 2016 
Tais Simpri- Escrevente  

Emol:R$ 4,10 + Selo digital: R$ 0,45-022.01.1600004.01654 	 l 	l 

or- `,Gte~ente 

Outros (origem externa)  (1301107)         SEI 53900.048430/2016-09 / pg. 17



~',, ,,A 	7p 	REPUBLICA FEQERATIVA DO [3RASIL 	! ;)>' - 	 C : S'?>) ï;C 	Vy~<~ VALIDA EM 1 UDO O.TERRITóRIO NACIONAL 	( r)" ~` ti 

k1O GRANDES Do SUL  
SECRETAHIA DA SEGURANÇA PÚILICA 	 , 	? 	209500686$ 	 03/10/2012 	 - I 

1NSl"ITtJTO-ütrRAL C7É PERICIAS  
~ t 	 ti ,.• 	DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇAO 

	-~ 	JÉSSICA MÜL LE  

DIRCEU MÜLLER  

,r i 	E•~~1 	 ~ ~' 	 r ,': O 	TELCINITA DA SILVEIRA MÜLLER  

SEBERI RS 	 yi r i 	 23/02/1991 

	

F 	C NASC 7540 ERVAL SECO RS 
t c, 

LVA27FL172 

4 023.465.620 41 

,j ASSINAR A ÜóTiTÚLAR 

 

L
rt`, 	 ~ 87 116i2 ivin 	 ,  

1D T D D  TEIIJD 	EN I A L-  

Outros (origem externa)  (1301107)         SEI 53900.048430/2016-09 / pg. 18



o 

~' REP~JA! u;n reot ~tAr1,,tDO ERASLL VAt.iha óM I'OOO O TERRITbR10 NACI0NAI 

i Encrll. f! 	 1 	ri 	iFSLICA i070J.1iB8 	- 	r 	~[ ~~ 	.e 	09/06/2016 
r~ IN 'fi 	UR 	Cdrf .+ rt 	'::ii 	I ,Ns 

veys U[:PAetïAMf:rrr 	1 	t;ÃO
¡ j--:y'~~4t s$)i~.FÍmunÉ~HACNr.R 

Hf UJO h0 ALFREDO WAGNFR 

drnrllWACïNCR 

r CCI stCO RS 	 .l0/0J/1979 

Jr92 ERVAL SECO RS 

lAruiiA[ 	iur.aH 11 	 1 	i,~~~,r 	 L`161)/1;1b1À 

i 	( 	i' 	iFI!It1f71 	I 	/Jfii 	Df 	1 	_ 	~.,. 	r  I' 	( 	 1 	 '1 , 	r 	~, 

Outros (origem externa)  (1301107)         SEI 53900.048430/2016-09 / pg. 19



Outros (origem externa)  (1301107)         SEI 53900.048430/2016-09 / pg. 20



0 
asa  o 	 -  	 ~ 	 T 

•~. _ ."_T L. ..—,. 	Porte canta Comercial 
- 	 1 Porte Carta Com 	 =  

u 

r 	 • 

aa 2a4tCQ, )zékt 
~ 112015 	 Brasil 2015 salanoM 

~` 	
_ s_ 	s 	,o olg~ 	e ~re 	e • 	.. o m 

-~%) 

///fjj/ 

 o (~/ 
 

	

Brasil 2015 
Sarl'M 

/ 

AR 	MP 	PESO JWEtGHT(kr) 

EE 
JO 86033800 6 BR 

s,) 

1° Porte Carta Comercial 

BrasiI2015 

Porte Carta Comercial 

4-' II 
Brasil 2015 

Salário M n m 

Outros (origem externa)  (1301107)         SEI 53900.048430/2016-09 / pg. 21



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 21583/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.056639/2012-58

Processo de Outorga nº: 53790.001131/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, entidade autorizada a executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Erval Seco/RS.

 

ANÁLISE

2.                                   Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação apresentada em resposta ao Ofício nº 24404/2016/SEI-MCTIC,
observou-se a necessidade de saneamento de pendência, devendo a entidade
atender à exigência abaixo, na forma da Portaria nº 4334, de 17 de setembro de
2015:

I.       Comprovação do registro junto ao Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, da ata de eleição de 27/07/2016, referente a
substituição de três membros da diretoria, conforme exige o artigo
131, §1º da referida Portaria 4334/2015.

 
CONCLUSÃO

3.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de
renovação e consequente extinção da autorização.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 01/09/2016, às 09:01, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 01/09/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Nº de Série do Certificado: 1217060

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1314590 e o código CRC B481F8CA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 32526/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 25 de agosto de 2016.

Ao Senhor
Dieter Windmoller
Representante Legal da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco.
Avenida Edgar Weiand nº 78
98390-000 / Erval Seco – RS
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056639/2012-58.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 21583/2016/SEI-MCTIC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

 

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 01/09/2016, às 09:15,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217060
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1317314 e o código CRC E9B0D089.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32526/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056639/2012-58 - Nº SEI: 1317314
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Erval Seco RS, 26 de Setembro de 2016 

Exmo. Sr. 

Thiago d'Arolla Pedroso Galvão 

Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) —Vila Leopoldina 

05311-900 / São Paulo — SP 

Assunto: Resposta a Nota Técnica n2  21583/2016/SEI-MCTIC. 

Exmo. Sr. Delegado, 

Encaminhamos, em anexo, a documentação pendente apontada pela Nota 

Técnica n2  21583/2016/SEI-MCTIC, conforme ofício n2  32526/2016/SEI-MCTIC, de 25 de 

agosto de 2016. 

Sem mais para o momento e na certeza de sanarmos a pendência, apresentamos 

nossas cordiais saudações. 

Atenciosamente 

DIETER WINDMOLLER 

Presidente 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco 

Erval Seco RS 
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AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 91, CENTRO - FONE: (55) 3748-1270 
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS 

CERTIDÃO 

CERTIFICO, que usando dos direitos que me 

faculta a Lei, e a pedido da parte interessada, que revendo neste Ofício, os 

livros de Registros de Pessoas Jurídicas, neles a meu cargo, verifiquei que 

consta sob AV.4/97, folhas 63 verso, do livro A-4, ATA DE ALTERAÇÃO DE 

DIRETORIA da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA 

ERVAL SECO, fundada em 22 de maio de 1998, com sede na avenida Edegar 

Weiand, 78, centro em Erval Seco/RS, com estatuto registrado a folha 038 à 

41, do Livro A-2, sob número 97, em 12 de junho 1998 . 

O referido é verdade e Dou Fé. 

Erval Seco, 23 de setembro de 2016. 

Taírana arbosa eiverb rg 
20 Registradora ubsti a 

Emolumentos: 
Certidão cópia digitalizada (1 pgs): R$ 7,40 (0320.01.1500001.00213 = R$ 0,45) 
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Ata N2 04/2016 

Aos vinte e sete dias do mês de julho de 2016, atendendo edital de Convocação 

previamente Publicado, reuniram-se em Assembleia Geral extraordinária os associados 

da ABCCES, com a finalidade de atender o que determina a Nota Técnica 

n216275/2016/SEI-MCTIC, para Renovação da Outorga pelo Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações, que veda a participação de associados na 

direção da entidade, com participação em órgãos Partidários Municipais, com isso urge 

a necessidade de Substituição de alguns membros da Diretoria; O Senhor Presidente 

anunciou a necessidade da Substituição dos seguintes membros da Diretoria como 

sendo; A Substituição do Primeiro Secretário, do Primeiro e Segundo Tesoureiro; 0 

Senhor Presidente agradeceu de antemão a colaboração dos membros da Direção que 

por força da determinação, deverão deixar seus cargos; A seguir foi suspenso os 

trabalhos para apresentação de novos membros para compor e substituir os membros 

que deixam seus cargos; Foram apresentados os seguinte associados para comporem a 

dioretoria em Substituição aos que deixaram seus cargos; Para Primeiro Tesoureiro 

Jessica Muiler, e segundo Tesoureiro o Senhor Emerson André Wagner, Para Secretário 

o Senhor Mario Luiz Martins Pereira Junior; Apresentado foram os mesmos aprovados 

pelos presentes por unanimidade; Em seguida o Senhor Presidente deu posse aos 

novos integrantes da Diretoria desejando a todos êxito em suas funções; Nada mais 

tendo a tratar mandou encerrar a presente que será assinada pelo Presidente e 

Secretário e Tesoureiro, visto de que os presentes já assinaram a lista de presença 

Previa. 

DIETER WINDMOLLER 	MARIO LUIZ 'MART Is PEREIRA JUNIOR 
Presidente 	 -.- &etário 

TABELIONATO DE NOTAS DE ERVAL SECO 	 Fone: (55) 3748-1255 
- RS - CEP 98390-000 -Tabeliã: BrigitteWegermann - Tabeliã substituta Berenice Manfio 

Reconheço as firmas de DIETER WINDMOLLER e MARIO LUIZ MARTINS PEREIRA 
;UNIOR, por autenticidade. Dou fé. 	 --~ 

EM TESTEMUNHO DA VERDADE 
Erval Seco, 21 de/etembro de 2016  

Tais Simon Escrevente 	 I 1I 
Emoi:R$ 8,20 + Seio dio!tal: R$ 0,90-0322. 1.1600004.02725a 02726 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Estado de São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina
CEP: 05311-900 - São Paulo-SP

Tel.: (11) 3101-0123

Memorando nº 7072/2016/SEI-MCTIC

São Paulo, 30 de setembro de 2016.

À Coordenação Geral de Acompanhamento de Outorgas
 
Assunto: Informação sobre entidades comunitárias que pleiteiam a
Renovação da Outorga.
 
 1.                                          Tendo-se em vista o disposto no artigo 130, IV, da Portaria 4334
de 17 de setembro de 2015, solicitamos informação acerca da existência de
eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
face da entidade Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco
(CNPJ 02.637.929/0001-51), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Erval Seco/RS, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado Regional do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações em São Paulo, em 04/10/2016, às 14:14,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1401240 e o código CRC DC65667F.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056639/2012-58 SEI nº 1401240
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito: Erval Seco

Município: Erval Seco Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA ERVAL SECO CNPJ: 02.637.929/0001-51

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: RUA EDGARD WEIAND, 78 - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02637929000151 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA ERVAL SECO

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 98390000 Logradouro: RUA EDGARD WEIAND, 78 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS

Município: Erval Seco Distrito: Erval Seco SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 98390000 Logradouro: RUA EDGARD WEIAND, 78 - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS

Município: Erval Seco Distrito: Erval Seco SubDistrito:

Telefone: 55 07481180 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

14/11/2000 Data Limite Instalação: 05/03/2020

Número do Processo: 537900011311998 Fistel: 50011444932

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

705 PortariaPortaria  MCMC  14/11/2000 17/11/2000
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

20612 ATOATO  SCMSCM  09/11/2001 14/11/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

252 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  07/11/2002 08/11/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

32499 ATOATO  SCMSCM  23/12/2002 24/12/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

400 PortariaPortaria  MCMC  18/12/2008 26/05/2009 Multa Jur.Jur. 

531 PortariaPortaria  MCMC  27/11/2009 17/03/2010 Multa Jur.Jur. 

SRD menu  ajuda 
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  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA ERVAL SECO - CNPJ/CPF
(02.637.929/0001-51)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ERVAL SECO/RS Canal: 200

Indicativo: ZYM379

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  23:0023:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.056639/2012-58

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA
ERVAL SECO.

 

Em atenção ao Memorando n° 7072/2016/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.052993/2015

Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda não
temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.001290/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1414901);

Portaria nº 400, de 18/02/2008,
publicada no Diário Oficial da União de
26/05/2009 - MULTA;

Irregularidade apurada: art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98.

Infração: (data de ocorrência:
11/02/2003).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.039598/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD 

(1414901);

Portaria nº 531, de 27/11/2009,
publicada no Diário Oficial da União de
17/03/2010 - MULTA;

Irregularidade apurada: itens 14.2, 17.2
e 18.2.9 da Norma 01/2004; art 5° da
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Portaria n° 26/96 e art. 21, inciso IV da
Lei 9.612/98.

Infração: (data de ocorrência:
08/02/2006).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 19/10/2016, às 17:38, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1414904 e o código CRC DB7C2477.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056639/2012-58 SEI nº 1414904

Despacho CGFI 1414904         SEI 53000.056639/2012-58 / pg. 5



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 	 AR 
vrr! 1 f`r r 7W11! TAIRE 

NOME OU RA/AO SOGIAL U 	 ; aU DO oBJ1- I 	~:; 	r.. ,, 	 !.1 iA1RE 

Ofício n2 32526/2016/SEI-MCTIC 

Ao Senhor 

Dieter Windmoller 

Representante Legal da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco. 

Avenida Edgar Weiand n° 78 

98390-000 / Erval Seco — RS 	 PAIS / PAYS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n2 	i ATUREZADO ENVIO1NATUREDEL'ENVO1 
53000.056639/2012-58. 	 J PRIORITÁRIA / PRIORITAIRE 

EMS 

i¡ 	SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINA7URA 00 RECEBEDOR / SIGNATURE DU DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNID o we 	}NO 

B I~RÈ~U,gCt{J€STl NÃTIO N 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO UBRICj 
SIGIdi17 	E  

'`liil~} 

RECEBEDOR 1 ÓRGÃO EXPEDIDOR 

Aocnt3 d3 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VER 'W) //I E V. — 

75240203-0 1'C0463 / 16 	- 	— 	- 	-  x186mm 
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AVISO DE 
RECEBIMENTO AR 

13Cd~ 	AVIS CN07 

DATA DE POSTAGEM / DATE DE DÉPÔT 

UNIDADE DE POSTAGEM l BUREAU DE DÉPÕT 

Jo 9 5177172 i, BR 
(CÓDIGO I)E BARRAS OU N' DE REGISI Ru uu UU) : v 

ICIYIHlIYAJ UC tNIKtl7A/ ItNIAIIVESDE/!Vf~AISON 

h h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU E 
SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

<o 	 DELEGACIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO 

ENDERE(_À 

RUA MERGENTHALER, 592- BLOCO 1- MEZANINO  -VILA LEOPOLDINA Im 

w W c~~ 	 CEP: 05.311-900-SÃO PAULO/SP 
pp 

CIDADE / . FONES: (11) 3101-0123 - FAX (11) 3101-8680 

HHDHHLH 
BRASIL 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 6722/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº: 53000.056639/2012-58

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                        Trata-se da Associação Beneficente e Cultural Comunitária
Erval Seco., entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Erval Seco/RS, por meio da Portaria nº 705, publicada no DOU de
17/11/2000, e Decreto Legislativo nº 252, publicado no DOU de 08/11/2002.

 

ANÁLISE

 
2.                                   O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou-se  em 08/11/2012. A
Radiodifusora, que doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou
pedido de renovação de outorga em 27/11/2012, à fl. nº 02 evento SEI (0424055),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é
tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de
2/7/2013, que estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

    

REQUERENTE     

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA
ERVAL SECO.                                                        

                       

QUADRO DIRETIVO           

DIETER WINDMOLLER - Presidente

ARRI KOCH - Vice Presidente
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MARIO LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR - 1º Secretário

ILDO MICHELS - 2º Secretário

JESSICA MULLER - 1ª Tesoureira

EMERSON ANDRÉ WAGNER - 2º Tesoureiro

PAULO LUCAS FERNANDES - Diretor de Comunicação
              

            

 

3.             A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:

 
       

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento de renovação, conforme
modelo constante do Anexo V da
Portaria nº 4334/2015.

   X  Página 02 do evento SEI
(0424055).

1.1 O requerimento é tempestivo?    X   

1.2

Em caso de constatação de
pendências, a entidade atendeu
tempestivamente e a contento às
exigências impostas?

   X   

2
Estatuto social atualizado, devidamente
registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

   X  
Página 21 a 27 do evento SEI
(1212934) do documento
53900.040233/2016-33.

3

Ata de eleição da diretoria em
exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas

   X  

Página 20 do evento SEI
(1212934) do documento
53900.040233/2016-33.

Páginas  03 a 04 do evento
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Jurídicas.
Páginas  03 a 04 do evento
SEI (1398764) do documento
53900.055398/2016-18.

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

   X  

Páginas 03, 04, 05 e 09 do
evento SEI (1212934) do
documento
53900.040233/2016-33.

Páginas 18, 19 e 20 do
evento SEI (1301107) do
documento
53900.048430/2016-09.

5
Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116 da
Portaria nº 4334/2015.

   X  
Páginas 03 a 11 do evento
SEI (1301107) do documento
53900.048430/2016-09.

6

Declaração firmada pelo representante
legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em
conformidade com a última
autorização do Ministério
das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento
da estação. 

   X  
Página 39 do evento SEI
(0424055).

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel.

   X  
Página 02 do evento SEI
(1301107) do documento
53900.048430/2016-09.

8

Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda - CNPJ válido e
atual.

   X  Página 12 do evento SEI
(0424055).

9 Relatório de apuração de infrações.    X  Evento SEI (1414904).

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena
de revogação de autorização?

    X  
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9.2

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto á renovação, tais como
a ocorrência de infrações graves ou
número significativo de irregularidades
que possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,
encaminhar os autos para a CONJUR
com o posicionamento da área técnica.

    X  

 

 

4.                                    Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação-Geral
de Fiscalização de Outorgas (evento SEI 1414904). No entanto, uma vez que não
se observa aplicação de pena de revogação de autorização em caráter definitivo,
enquadram-se os documentos instrutórios do presente pedido na situação de
dispensa de análise individualizada pela CONJUR, nos termos do Parecer
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI 1764818).

 

CONCLUSÃO

5.                              Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela Consultoria
Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI 1764818).

 

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 29/03/2017, às 08:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 30/03/2017, às 15:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
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Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 30/03/2017, às 20:56,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1764842 e o código CRC 6D03D9D4.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056639/2012-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 08/11/2012, a autorização outorgada
à Associação Beneficente e Cultural Comunitaria Erval Seco., para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Erval Seco/RS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
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Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.056639/2012-58 e nº
53790.001131/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08/11/2012, a
autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Erval Seco/RS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.056639/2012-58 SEI nº 1764842
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.056639/2012-58

Entidade: Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.056639/2012-58
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 6722/2017 - Evento SEI 1764842),
no qual a Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Erval Seco / RS, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição
de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/04/2017, às
14:42, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1778716 e o código CRC 71D7E2C1.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MCTIC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.056639/2012-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 08 de novembro de 2012, a autorização outorgada
à Associação Beneficente e Cultural Comunitaria Erval Seco, para executar, sem
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à Associação Beneficente e Cultural Comunitaria Erval Seco, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Erval Seco/RS.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no  art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta dos Processos Administrativos nº 53000.056639/2012-58 e nº
53790.001131/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro
de 2012, a autorização outorgada
à Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Erval Seco/RS.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.056639/2012-58 SEI nº 1778716
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PORTARIA Nº 1968/2017/SEI-MCTIC

 

   O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.056639/2012-58 e nº 53790.001131/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro
de 2012, a autorização outorgada
à Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Erval Seco/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797664 e o código CRC 6D7FA680.

Referência: Processo nº 53000.056639/2012-58 SEI nº 1797664
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056639/2012-58, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à Associação Beneficente e Cultural Comunitaria Erval Seco, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Erval Seco/RS.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1797656 e o código CRC 4668687E.

Referência: Processo nº 53000.056639/2012-58 SEI nº 1797656
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.056639/2012-58

Entidade: Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1968/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 22/06/2017, às 16:18, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1978852 e o código CRC 280415FC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056639/2012-58 SEI nº 1978852
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1

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.968-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056639/2012-58 e nº
53790.001131/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente
e Cultural Comunitária Erval Seco, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Erval Seco/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.969-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.015822/2013-84 e nº
53710.000238/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária União de São Tiago, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
São Tiago/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.970-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.020155/2014-99 e nº
53670.000347/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Fundação PR. Valdo
Martins Arruda, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Jaraguá/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.971-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.047873/2012-94 e nº
53730.000587/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária de Radiodifusão Sonora e de Sons e Imagens Arara para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Arara/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.972-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058097/2011-77 e nº
53760.000415/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 08 de
Novembro de 2011, a autorização outorgada à Associação da Radio
Comunitária Redenção FM, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Redenção do Gurgueia/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.973-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.003577/2014-16 e nº
53790.001542/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
Agosto de 2014, a autorização outorgada ao Conselho Comunitário de
Radiodifusão de Veranópolis, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Veranópolis / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.980-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.031940/2012-59 e nº
53665.000029/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
22/04/2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária Alian-
ça do Tocantins, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aliança do To-
cantins / TO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.988-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53670.000083/1999 e nº
53900.020573/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNI-
TÁRIA DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO FM, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Santo Antônio do Descoberto / GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.989-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000367/1998 e nº
53900.021361/2014-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DOS MORADORES MINI E PEQUENOS PRODU-
TORES RURAIS DOS POVOADOS BAIÃO, MALHADINHA PO-
ÇO SALGADO E CAMPO COMPRIDO - ACB, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Boca da Mata / AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.990-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53528.000202/1999 e nº
53900.021498/2014-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CONDORENSE, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Condor / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.991-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000726/2000 e nº
53900.041581/2015-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA BENEFICENTE RURAL DE SÃO SEBASTIÃO DO
PARAÍSO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Sebastião do Paraíso
/ MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.993-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000420/1999 e nº
53900.039649/2015-28, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DO CANJAMBA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ressaquinha / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939774 e o código CRC 8EE119BE.

Referência: Processo nº 53000.056639/2012-58 SEI nº 1939774
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28372/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
DIETER WINDMOLLER
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA ERVAL SECO
Avenida Edgar Weiand nº 78 - Bairro: Centro
98390-000 / Erval Seco – RS
​CNPJ n° 02.637.929/0001-51
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.056639/2012-58.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL
COMUNITÁRIA ERVAL SECO , sediada em Erval Seco /RS, foi renovada pelo
prazo de dez anos, a partir de 08/11/2012, conforme Portaria nº 1968, de
07/06/2017, publicada no DOU de 27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1992934 e o código CRC 18AA3E55.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 28372/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056639/2012-58 - Nº SEI: 1992934
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 35743/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Dieter Windmoller
Representante Legal da Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco.
Avenida Edgar Weiand nº 78
98390-000 / Erval Seco – RS
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.056639/2012-58.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 28372/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) não existe o número indicado.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
10:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2130998 e o código CRC A58BA8AA.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35743/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.056639/2012-58 - Nº SEI: 2130998
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EM nº 00644/2017 MCTIC 
  

Brasília, 16 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.056639/2012-58, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 08 
de novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Comunitária 
Erval Seco, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Erval Seco/RS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.056639/2012-58
Referência: Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 36036/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/09/2017, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2202484 e o código CRC C07F65FE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056639/2012-58 SEI nº 2202484
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326462)         SEI 53000.056639/2012-58 / pg. 48



7

53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 

 

Relatório Devolvidos Casa Civil (4326462)         SEI 53000.056639/2012-58 / pg. 70



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.056639/2012-58.

Entidade: Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco​.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4332837 e o código CRC C545B2F0.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056639/2012-58,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade
Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, inscrita no CNPJ nº
02.637.929/0001-51, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de novembro
de 2012, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Erval Seco,
estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art.
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 6722/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1968/2017 de
07 de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056639/2012-58 SEI nº 4332837
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EM nº 00504/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.056639/2012-58,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente e Cultural Comunitária Erval Seco, inscrita no CNPJ nº 02.637.929/0001-
51, explore pelo prazo de dez anos a partir de 08 de novembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Erval Seco, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o 
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 6722/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  1968/2017 de  07 de junho de 2017, 
publicada no Diário Oficial da União de 27 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35652/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.056639/2012-58.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 27/09/2019, às 17:24
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4679193 e o código CRC 91FE4EAD.

Referência: Processo nº 53000.056639/2012-58 SEI nº 4679193
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